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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR IIIASUTTI, 779 W
CNPJ: 01.614.516/0001-SS

Solicitaçâo dê MetsÍiais i Sorviços

Requisição

00249D3
DescÍiÉo

CELEBRAÇÃO DE PARCERIA DESTTNADA A EXECUçÃO DA 4. ETAPA DO CAMPEONATO MATO-GROSSENSE
DE MOTOCROSS 2025

Responsável

MILTON BORGES PEIXOTO

Data

19n3n025

Podêr

ôrgao

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Sêcretária Municipal de Cultura, Esporte e TuÍismo

APOIO DESENV. DO FUSCA CROSS E MOTOCROSS

590 APOIO DESENV. DO FUSCA CROSS E MOTOCROSS

Obs€ÍvaÇão
A realizaÇão d6te evento tem gíande rdevâncla pâíâ o mv desportvas. Além disso, a competiÉo fomerfla o turismo

unicÍpio. paomovendo o e§poáe ê incêttivando a paÍtbipeÉo de oomunijade êm âtivitJâdês

locai, impulsionando o coÍrÉrcio e gerando impado econômico positivo para a ckladê.

Itêm Cód Prcdúo DescÍição do Prodúo
De§íiçáo Detalhada do Prodúo

Undadê Qtde Qtde Rec. C. Custo Ceítro de Custo
Ob§ervaçào

1 001.024.563 subvençâo social UN O 590 APOiO DESENV. DO FUSCA (

RESP NSA L

Milton Borges Pei
Secrelario Municipa

Cultura, EspoÍtê e Turlsmo
PoÍtaria 09 2025 - Mal2624
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0000n3PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W

CNPJ: 01.614.516i0001-99

Resultado da Cotação

Número da Cotaçáo: 00249125 Dala: 1910312025 Abertura: '19/03/2025 Encerramento:

Item Código

't 001.024.563

Descrição

Subvenção Social

Valôr Médio

68.000,00

Valor Totâl l\.4édio

68.000,00

Qtd

TOÍAL 68.000,00 68.000,00



FEDERAçÃO DE MOTOCICLISMO DO ESTADO DE MATO GROSSO

CoNTATo: (6s) 99621-2469
E-mail: f mmt.diretoria@gmail.com
CNPJ : 24.670.34L/OOOL-32

fac çlo D: rgtwcusro
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ANEXO I

Decreto n.051, de 9 dejunho de2O17, que regulamenta a Lei n. 13.019 de
20í4, alterada pela Lei n. 13-204 de 20í5.

oFicro DE soLtcrrAçÃo Do rERMo DE coLABoRAçÃo ou rERMo DE
FOMENTO PARA PARTICIPAR DE CHAi'AMENTO PÚBLICO

Várzea Grande - MT, 20 de fevereiro de2025.

Exmo. Sr. Prefeito lrineu Marcos Parmeggiani

llmo. Sr. Secretário Milton Borges Peixoto

Cumprimentando cordialmente Vossa Excelência/ Vossa Senhoria, valho-me do

presente para em nome da Federação de Motociclismo do Estado de Mato

Grosso, CNPJ: 24.670.341/0001-32, solicitar a participação no termo do fomento

conforme decreto 51 de 09 dejunho de2017.

,-h.íc &'.hdFltEF c.tÉ

MOIOCICLISMO Dd.Ê"Effi,EHM.
ESTADoDEMATo ffiffit-Hffi,*
GRoSS:24670341 00 ff"ai*;i5"'-""""'"

V t ôz o- &ào,ra ú !"í!. ú

ITIIGUEL VIETRA GUIMARÃES NETO
Presidente
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fiineu
Prcreito@:*



PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO rr Jtlnr I

www.camposdejulio. mt.gov.br

JUSTIFICATIVA PARA CELEBRAÇÃO DE PARCERIA SEM A
I-oRMALIZAÇÃO Or CU.qn,q,MENTO pÚtsLrCO COnr Vmr,q, À

CELEBRAÇÂO DE PARCNRIA DESTINADA A EXECUÇÃO DA 4'ETAPA DO
CAMPEONATO MATO-GROSSENSE DE MOTOCROSS 2025, CONFORME

CONSTANTES DO PLANO DI] TRABALHO.

IDENTIFICAÇÃO:

OSC PARCEIRA: Federação de Motociclismo do Estado de Mato Grosso - CNPJ

21.670.34U000t-32

TÍTULO DA PARCERIA: 4" Etapa do Campeonato Moto-grossense de Motocross 2025.

VALOR DA PARCERIA: R$ 68.000,00

VIGÊNCIA DO TERMO DE FOMENTO: Junho dc 2025.

RELATÓRIO

llste relatório tem

\lunicipal de Car:rpos de

mento pela Prefeitura

Crosso, inscrita no C

dias 2l e 22 dejunho

do Estado de Mato

evento esportivo nos

5. na Pista de Moto Cross Nair nbach Zamo.

A Federação de Moto so formalizou o pedido para

realização do evento através de

n' 13.01912014 e o Decreto Mu o llnanceiro será no valor de R$

Ademais verifica-se que recursos que serão repassados à OSC- Organização da

Sociedade Civil, estão compatíveis e adequaclos com a Lei Orçamentária Anual, com o

Plano Plurianual e corr a Lei de Diretrizes Orçamenúrias, conforme previsto nos artigos

l5 e t6 da LRF n' l0l/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e são viáveis ao poder

ír3.000.00 (sesscntâ e oito rnil relis). destinados à exct Lrçào do cvento.

Ne ssa este i ra§ArJl$sçb8 dq.poç§ eJJyg [,a,gmn tA" a doc umenração e

verificou que a Federação de Motociclismo do Estado de Mato Grosso está apto a

formalizar o Termo de Fomento com o município.

con formidade com a Lei Federal

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom iardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307 ne( 3387 -

,Í'



PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE J
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio. mt.gw.br

público. uma vez que o custo para a execuçâo do serviço é inÍêrior se comparado ao custo

que o Município teria para executá-lo. O Termo de Fomento terá vigência ate junho de -
2025 e correrá por conta da dotação Municipal, sendo: Órgão: 09 - Secretaria Municipal

de Cultura. Esporte e Turismo: Unidade:02 Departanrento de Esportel Centro de Custo:

590 - Apoio ao Desenvolvimento do Fuscacross e Motocross; Despesa: 68012025;

Elemento de Despesa: 3.3.50.43.00.00.00.00.

O recurso será liberado conforme cronograma de desembolso à OSC, em parcela

única, provenientes do Governo Municipal e aplicados em custeio, para a execução do

objeto proposto.

úuo
0000n6

I
A realizaçào deste er e

esporte e incentirando a part

disso. a competição

econômico positivo

regulamentação clas

competições ocorram

nlo tem grande reler, âncra

icipação da conr unidadt,

unicípio, promovendo o

es desportivas. Além

rcio e gerando impacto

veasegurançaea

. garântindo que as

as normas esportivas.

vo:

.A. Secretaria Municipa u itura, Esportc e 'l'urisnro ponsávei pelo repasse.

assegurando o exercíc io

O apoio Íinanceiro conce

Incentivâr a prática do bilismo no município;a

C

ecer

ular o
emeon

rclonar um evento sesuto e

o Fortal

o Estim

o Propo

espectadores.

Diante da relevância do evento e da conformidade legal do pedido apresentado pela

Federação de Motociclismo do Estado de Mato Glosso, justifica-se a concessão do

fomento no valor de R$ 68.000.00 pela Pretbitura Municipal de Campos de Júlio-MT. O

evento contribuirá para o flortalecimento do esporte no município e para a dinamização da

economia local.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N'779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

h'l



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚttO
ESTADO DE MATO GROSSO rrllrÍir 

I
www.camposdeJulio. rnt.gov.br

A OSC deverá zelar pelos serviços prestados. ficando como gerenciadora e. na

pessoa de seu representante legal. responsabilizada pela necessária manutenção. devendo,

ainda, manter em adequadas condições dos serviços.

Cabe ressaltar a importância deste Projeto, utra vez que pode integrar o poder

Público, desportistas e a iniciativa privada, somando esforços para promover o

entretenimento e o desenvolvimento da atividade esportiva no município por meio da

pratica do motociclismo e do automobilismo,

Campos de JúlioiMT. I 7 de março de 2025.

Milton B es Peixoto
Secre

smo.

,

CATüPOS DE IULIO
Semeondo Desenvolvímenlo

CNPJ: 01.614.5L6/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
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FEDERAçÃO DE MOTOCICLISMO DO ESTADO DE MATO GROSSO

CoNTATO: (65) 99621-2469
E-mail: fmmt.diretoria@gmail.com
CNPi : 24.670.34 L IOOOI-32

ÍE!Alç10 0c:omoqJÊm
DÊ TTT! CBSO í)8

ANEXO II

Decreto n. 051, de 9 de iunho de 2017, que regulamenta a Lei n. 13.019 de
20'14, alterada pela Lei n. í3,204 de 20í5.

DADOS CADASTRAIS

í. DADOS DA ORGANIZACÃO:

Nome da Organização: Federação de Motociclismo do Estado de Mato

Grosso.

CNPJ: 24.670.34íl000í -32

Rua: Benjamim Constant (LOT JD PAULA ll) No 12, Bairro: Canelas

Cidade: Yárzea Grande.

Complemento: Quadra107 Lote 13 Estado: Mato Grosso

CEP: 78.í35-130

Telefone: (65) 99621-2469 Celular: (65) 92943383

E-mail: miguell 0motocross@gmail.com

Site: https://Ímmt.com.br/

Lei que declara de utilidade pública no: Lei 9.699 de 20 de março de 2012.

2. DO RESPON SÁVEL PELA ORGANZACÃO:

Nome: Miguel Vieira Guimarães Neto

Cargo: Presidente

CPF: 5í3.238.50í.04

Rua: Marcilio dias, Bairro: Canelas, No 6 Cidade: Várzea Grande

Complemento: Quadra 81 Estado: Mato Grosso CEP: 78.135-125

Telefone: Celular: (65) 99621-2469

Email:

Site: miguel'l 0motocross@gmail.com

CBltl
I I



FEDERAçÀO DE MOTOCICLISMO DO ESTADO DE MATO GROSSO

CONTATo: (6s) 99621-2469
E-mail : fmmt.diretoria@gmail.com
CNPJ : 24.670.34t /OOOL-32

Nome: Heraldo Crescencio

Cargo: í' Vice-Presidênte

CPF: " 005.'172.999-76

Rua; Rua Macapá Qd.46 casa 22

Cidade: Várzea Grande

Complemento:

CEP:78.580-080

Telefone:

Email:

Site:

Bairro: Jardim dos Estados

Estado: Mato Grosso

Celular:

Nome: Fernando Luiz Custódio dos Santos

rEoEtlçlo o€ roÍoo(r,liro
!t rlro 0t6to 0n9

Cargo: 2' Mce.Presidente

CPF: " 032.583.48í-46

Rua: Sergipe casa 50

Complemento:

CEP: 78.260.000

Telefone:

Email:

Site:

Baino: Tijucal Cidade: Cuiabá

Estado: Mato Grosso

Celular:

Nome: Claudiney Rodrigues Í[arques

Cargo: Secretária geral

CPF: " 503.385.871-87

Rua: Samambaia, Qd: 12 e,sa 24, Baino: Mapim Cidade: Váaea Grande

Complemento: Estado: Mato Grosso

ÇEP:78.142.662

Telefone: Celular:

Email:

Nome: Lucas Lulz Pereira de Moura Malhado

Cargo: Diretor Financeiro

FEDe^clo .ÉEÊi5-EiÊá'
ínoT@r.:16ro...É:=-r:::
ooÊsÍ^DoE Eâg?'

CBM
a I

2.1. DEMAIS MEMBROS DA DIRETORIA:



FEDERAçÃO DE MOTOCICLISMO DO ESTADO DE MATO GROSSO

coNTATO: (65) 99621-2469
E-mail: f mmt.diretoría@gmail.com
CNPJ: 24.670.3411OOO1-32

rErErrçlo u mmoÊ,sro
* r rü 0x610 ll"

CPF: '021.238.581-02

Rua: Av: Presidente castelo branco, N" 1640 Bairro: Água Limpa Cidade:

Várzea Grande

Complemento: - Sala

CEP:78.1'10.200

Telefone:

Email:

Site:

Estado: Mato Grosso

Celular:

Nome:

Cargo:

Nome:

Cargo:

2.3 CONSELHO FISCAL:

Nome: Altamiro Fonseca da Silva Júnior

Cargo: 1o titular Conselho Fiscal

Nome: ltamar Gonçalves

Cargo: 2o titular Conselho Fiscal

Nome: Hitamar Santos Moreira

Cargo: 3o titular Conselho Fiscal

Nome: Claudio Guilherme de Sene

Cargo: ío suplente Conselho Fiscal

Nome: Danilo Batista dos Santos

Cargo'. 20 suplente Conselho Fiscal

Nome: Jose Francisco Dourado

Cargo: 30 suplente Conselho Fiscal

2.4 DADOS DO CORPO TÉCNICO:

Nome: Miguel Vieira Guimarães Neto

CBM

Cargo: Presidente

xorEÊ§rc"--.
DoEsI^Do DE EE=?,

rmfla :-:=-:--:.,

2.2 CONSELHO DE ADMTNISTRAçÃO:



FEDERAçÃO DE MOTOCICLISMO DO ESTADO DE MATO GROSSO

CONTATO: (65) 99621-2469
E-mail: fmmt.diretoria@gmail.com
CNPJ: 24.670.341/0001-32

3.1. rNFRA ESTRUTURA DA ORGANIZAÇÃO:

Possui veÍculo: ( )Sim (X)Não

Próprio( ) Alugado( )

Possui bens imóveis: ( ) Sim ( X

Descrição:

Forma de aquisição: Recursos próprios ( ) Convênio ( ) Doação ( )

4. DADOS BANCÁRIOS:

Banco: 001 - Banco do Brasil Agência: 2963-7 Número da Conta: 752134

5. DADOS DO CORPO TÉCNTCO ENVOLV]DO NA EXECUçÃO DO
OBJETO:

Nome: Miguel Vieira Guimarães Neto Cargo: Presidente

No do registro no Conselho Profissional:

6. OUTROS PARTíC|PES (REDE)

6.í DA ORGANTZAçÃO

CNPJ:
Rua: Bairro:
Complemento: Estado:
Telefone: Celulan
Email:
Site:
Lei que declara de utilidade pública no

6.2 DO RESPONSÁVEL PELA ORGANTZAçÃO (REDE):

Quantidade:

Cedido ( )

) Não

rE!€r çlo 0t lorooêÉro
0E tlto 0mts0 0 I L

Cidade:
CEP:

I

CBlrl

Rua: Cidade

3. HISTÓRICO DA ORGANIZAÇÃO:

Data da Fundação: '1411211987

Sede: OPrópria( )Alugada ( X)Cessãodeuso

Bairro:



FEorxrçlo E:oÍocm.,sro
DÊ m!0 8m§o t2

Cidade:
CEP:

CEP:

Vencimento do mandato:

6.2.í DEMATS MEMBROS DA D|RETORIA (REDE):

Complemento:
Telefone:
Email:
Site:
Eleito em:

Rua:
Complemento:
Telefone:
Email:
Site:

Estado:
Celular:

Bairro:
Estado:
Celular:

FEDERACAo DE §ffi{#ffii*'^B'#fi?"*
MOTOCICLISMO DO:B,ffi s::l*HIlflffi .."*.
ESTADo DE MAro ffffi#}Êk###js*
GROSS:24670341 00§Y*:iHlL *-,.0132 #Hffim$Ix"
MIGUEL VIEIRA GUIMARÃES NETO

Presidente

CBM
I

FEDERAÇÃO DE MOTOCICLISMO DO ESTADO DE MATO GROSSO

CONTATO: (65) 99621-2469
E-mail: f mmt.diretoria@gmail.com
CNPJ : 24.670.34UO0O1-32

6.3 CONSELHO DE ADMTNTSTRAçÃO (REDE):

Nome: Cargo:

6.4 CONSELHO FISCAL (REDE):

Nome: Cargo:

6.5 DADOS DO CORPO TÉCNICO ENVOLVTDO NA EXECUçÃO DO OBJETO
(REDE):

Nome: Cargo:

No do registro no Conselho ProÍissional:



TEDERAçÃO DE MOTOCTCLTSMO DO ESTADO DE MATO GROSSO
coNTATO: (6s) 99621-2469
E-maíl: fmmt.diretoria@gmail.com
CNPJ : 24.670.341/0001-32

.)ftlcr çlo m rotücusro
0: xlm GI0$0

DECLARAÇÃO UTILIZADA PARA TERMO DE FOMENTO, TERMO DE
CoLABORAçÃO HO CHAMAMENTO púBLICO, tNEXtGtBtLtDADE OU

DISPENSA.

Declaro, que a Entidade FEDERACAO DE

MOTOCICLISMO DO ESTADO DE MATO GROSSO não se encontra com

pendências em prestações de contas perante a qualquer órgão ou entidade da

Administração Pública Direta ou lndireta, Federal, estadual ou Municipal, sob

pena de aplicaÉo das sançôes legais.

Vázea Grande - MT, 20 de fevereiro de 2025.

ANEXO ilr

Decreto n. 051, de 9 de junho de2O17 que regutamenta a Lei n. 13.019 de
2014, alterada pela Lêi n. í3.204 de 2015.

MIGUEL VIEIRA GUIMARÃES NETO
Presidente

DECLARAçÃO DE QUE A ORGANTZAçÂO NÃO DEVE PRESTAçôES DE
CONTAS A QUATSQUER ÓRGÂOS FEDERAIS, ESTADUAIS E

MUNICIPAlS.

F E D E RACAO D E *Tàf"Tffi'#á"'i,T#f
M OTOCT CLISMO ffilâSB"é:J5'.",Í..

- VÀFZEA ORTNDE Olrs€.t .dt
DO ESTADO DE ]ã#,:i*._f.H,'.ff:#;il"

MATO fdffiffiàSãT§ff#S",§"
G RO S S : 246 7034 8i,",f.1?,Jll IJ#iiL **-"

L@.4roq,-Fl
1 0001 32 * 48";tÍl,T.lliT,tTl 

"
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FEDERAÇÃO DE MOTOCICLISMO DO ESTADO DE MATO GROSSO

coNTATo: (6s) 99621-2469
E-mail: fmmt.diretoria@gmail.com
CNPJ: 24.670.34L1OOO1-32

tE!€uçio G roroaqfiro
ü rrÍo Gâ0*§0 0000,1

ANEXO !V

Decreto n. 05í, de 9 de junho de 20'17 que regulamenta a Lei n. 13.019 de
20í4, alterada pêla Lêi n. 13.204 de 2015.

DECLARAçÃO OUE NÃO EMPREGA MENOR

DECLARAçÃO UTIL|ZADA PARA TERMO DE FOMENTO, TERMO DE
coLABORAçÃO NO CHAMAiTENTO PÚBL|CO, tNEXtcIBtLtDADE OU D|SPENSA

A FEDERACAO DE MOTOCICLISMO DO ESTADO DE

MATO GROSSO inscrita no CNPJ no.24.670.3411000'l-32 por intermédio de eu

representante legal o Sr. Miguel Vieira Guimarães Neto portador da Carteira de

ldentidade no. 04772546 SSP-MT e do CPF no. 5í3.238.501{4 DECLARA, para

os devidos fins do disposto no art. 70, inciso X)ülll da Constituição Federal de

1988, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Várzea Grande - MT, 20 de fevereiro de 2025.

FEDERACAO DE ffi[HffHã'rr#h?"*
MOTOCTCLTSMO Do§ffs,rffi?*,.=Jffi 3H*,
ESTADo DE MAro ffijstrffiJ*
GROSS:24670341 00ffiáTI:trX*"-*,"

0132 oa. 2@,i02.2. 09 0i 25{a!0

MIGUEL VIEIRA GUIMARÃES NETO
Presidente

CBÜ'



FEDERAçÃO DE MOTOCICLISMO DO ESTADO DE MATO GROSSO

CONTATo: (65) 99621-2469
E-mail: f mmt.diretoria@gmail.com

cNPJ: 24.670.341/0001-32
rElc çlo * romoaulro
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ANEXO V

Decreto n.05'1, de 9 de junho de2O17 que regulamenta a Lei n. 13.0'19 de
2014, alterada pela Lei n. 13.204 de 2015.

DECLARAçÃO DA NÃO TNCORRÊNCIA DE VEDAçOES

Declaro, para os devidos fins, que a Entidade FEDERACAO

DE MOTOCICLISMO DO ESTADO DE MATO GROSSO e seus dirigentes não

incorrem em gualquer das vedaçóes previstas neste decreto.

Vázea Grande - MT, de 20 de fevereiro de 2025.

FEDERACAO DE
MOTOCICLISMO DO
ESTADO DE MATO

GROSS:2467034'1000
132

eúôllfuFleRÀrcE

Eêl^.oi4t.'..s*Í.L.ve^lruÉ'
aÀE-ft d. Ra& Fldd & &rr . trB. =
if§.{l'JÁ!,oJ=l!s7e7s1&,oU.

r&:h Ê!sq.@d*dMq
0- 2@§.!2.2. 0e:o5 2@ú

MIGUEL VTEIRA GUIMARÃES NETO
Presidente

cBlt



FEDERAçÃO DE MOTOCICLISMO DO ESTADO DE MATO GROSSO

CoNTATo: (5s) 99621-2469
E-mail: f mmt.diretoria@gmail.com
CNPJ: 24.670.341/0001-32

tElCuçlo 0c :o?oclcusro
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ANEXO VI

Decreto n. 05Í, de 9 dejunho de2017 que regulamenta a Lei n. 13.019 de
2014, alterada pêla Lei n. 13.204 de 2015.

PLANO DE TRABALHO DO TERMO DE COLABORAçÃO, TERMO DE
FOMENTO NO CHAMAMENTO PÚBL]CO, INEXIGIBILIDADE OU DISPENSA,

1. Dados Gadastrais:

Nome da Organização Social: FEDERACAO DE MOTOCICLISMO DO ESTADO

DE MATO GROSSO

CNPJ: 24.670.341 l0OO1 -32

Conta Corrente no: 75213.{ Agência no: 2963-7 Banco: 001 - Banco do Brasi!

Rua: Benjamim Constant (LOT JD PAULA ll) N''12, Bairro: Canelas

Cidade: Várzea Grande.

Complemento: QuadraíO7 Lote 13 Estado: Mato Grosso

CEP: 78.í35-130

Telefone: (65) 99621-2469 Celular: (65) 9294.3383

E-mail: miguel'l 0motocross@gmail.com

Site: httos://fmmt. com.br/

Lei que declara de utilidade pública no: Lei 9.699 de 20 de março de 2O12.

Número de inscrição no Conselho Municipal da Assistência Social:
Número de inscriçáo no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente:
Número de inscrição no Conselho Municipal de Saúde
Número de inscrição no Conselho Municipal do ldoso:
Número de inscrição no Conselho Municipal de Educação:
Outros conselhos:
CEBAS (Número do processo que concedeu o último registro e validade):

1.2. ldentificação Do Responsável Pela Organização Social

Nome do Presidente: Miguel Vieira Guimarães Neto

Número do RG: 04772546 SSP-MT Número do CPF: 513.238.501-04

1.3. Vigência de mandato:

lnicio: 1 4/03i2024 T érmino 1 410312027

CBM
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físico;

í.4. fueas das atividades da organização sociat.

( ) assistência sanitária;
( ) amparo à maternidade;
( ) proteção à saúde da criança;
( ) assistência a qualquer espécie de doentes;
( ) assistência à velhice e à invalidez;
( ) amparo à infância e à juventude em estado de abandono moral, intelectual ou

) educação pré-primária, í o grau e profissional;

) educação e reeducação de adultos;

) educação de excepcionais;

) amparo aos trabalhadores;

) cultivo das artes;

) patrimônio histórico-cultural e arquitetônico;

) intercâmbio cultural;

) difusão cultural;

) organização da juventude;

) educação ambiental;

) defesa do meio ambiente;

) entidades esportivas.

'1.5. O Estatuto Social está de acordo com a Lei Federal no 13.019/20í4,
alterada pela Lei Federal 13.2042015

(x)Sim ( )Não Emadequação( )

í.6. Apresentação:

A Federação de Motociclismo do Estado de Mato Grosso (FMMT) foi

fundada em 14 de dezembro de 1987, em Várzea Grande, Mato Grosso. Como

entidade responsável pela promoçáo e regulamentação do motociclismo no

estado, a FMMT organiza campeonatos estaduais em diversas modalidades,

incluindo MotoCross, enduro e motovelocidade. Além disso, a federação

desenvolve projetos para incentivar a prática do motociclismo, oferecendo suporte

a pilotos e clubes filiados, e promovendo eventos que visam fortalecer o esporte

na região. A FMMT também colabora com órgãos govemamentais e outras

instituições para fomentar o motociclismo e garantir a segurança e a integridade

das competições realizadas no estado.

(

(

(

(

(
(

(
(
(
(
(

(x

CBI'

FEDCÊ&E rf,E+:-s: ;.1 '
oroclcL6Io."EE--

DO EsT^DOIE EHÍ'
ffi2.5ü.=t?-:::-

rmrÍr !-*-:1-..



FEDERAçÃO DE MOTOCICLISMO DO ESTADO DE MATO GROSSO

CONTATO: (65) 99621-2469
E-mail: fmmt.diretoria@gmail.com
CNPJ: 24.670.341/0001-32

@
rÉft çlo oE rorodqllro

!t Ilm 0l03s0 016

2.0. Descrição do projeto

Cooperaçáo e união de esforços para realização do evento 4ê ETAPA DO

CAMPEONATO MATO-GROSSENSE DE MOTOCROSS 2025.

A proposta da realização do 48 ETAPA DO CAMPEONATO MATO-

GROSSENSE DE MOTOCROSS 2025 é de extrema importância para o
desenvolvimento do esporte no estado e na região geográficÉl de execução por

diversas razões.

Em primeiro lugar, o evento serve como um catalisador para a promoção

do MotoCross como uma modalidade esportiva acessível e emocionante. Ao

sediar uma etapa do campeonato, Mato Grosso tem a oportunidade de destacar

talentos locais, proporcionar um ambiente de competição saudável e oferecer

entretenimento para os Íãs do esporte.

Além disso, a rcalizaúo do campeonato contribui sígniÍicativamente pârâ o

turismo local. Ao atrair competidores, suas eguipes, famílias e fãs de outras

regiões, o evento estimula o fluxo turístico, impulsionando a economia local

através do aumento da demanda por hospedagem, alimentaçáo, transporte e

outros serviços.

A importância do apoio financeiro para a realização do evento é evidente.

Os custos associados à organização de uma competição desse porte incluem a

preparação da pista, inÍraestrutura para o público, logística para os competidores,

segurança, divulgação e premiação. Sem um suporte Ínanceiro adequado, torna-

se difícil garantir a qualidade e o sucesso do evento, comprometendo assim seus

objetivos de promover o esporte e impulsionar o desenvolvimento econômico da

região.

Portanto, a concessâo de apoio financeiro para a realização do 4" ETAPA

DO CAMPEONATO MATO-GROSSENSE DE MOTOCROSS 2025 é justificada

pela sua capacidade de fomentar o esporte, promover o turismo e contribuir para

o crescimento econômico e social do estado e município, beneÍiciando tanto os

participantes quanto a comunidade local,

CBil
t

Do EsT^Do DE E"'F.-"---f
(re-e.*.'rjÊ.

rmri, ::==I1,



FEDERAçÃO DE MOTOCICLISMO DO ESTADO DE MATO GROSSO

CONTATo: (65) 99621-2469
E-mail: f mmt.diretoria @gmail.com
CNPJ: 24.670.341/0001-32

;E!B ç10 * romüarfiD
Dt rlT0 otoato

00001s

2.í. Projeto:

Cooperação e uniáo de esforços pata rcalize,çâo do evento 4a ETAPA DO

CAMPEONATO MATO-GROSSENSE DE MOTOCROSS 2025.

2.1 .2. Perlodo de execução:

lnicio:2110612025 Término: 2210612025

2.1.3. Público alvo:

O evento de MotoCross 2O25 em Campos de Júlio tem um público-alvo

diversiÍicado, abrange entusiastas do motociclismo, incluindo pilotos profissionais

e amadores, fãs do esporte e Íamílias locais interessadas em atividades

recreativas,, incluindo:

Pilotoe: Profissionais e amadores que competem nas diferentes

categorias.

Famílias e amigos: Pessoas que acompanham os competidores e

inccntivam os atletas.

Fãs do MotoCross: Apaixonados pelo esporte que comparecem para

assistir às provas.

Fomecedores e patrocinadores: Empresas de equipamentos, peças,

combustíveis e acessórios para motos.

Comerciantes locais: Donos de bares, restaurantes, hotéis e lojas que se

beneficiam com o aumento do movimento.

Turistas e aventureiros: Pessoas que viajam para acompanhar o evento e

conhecer a região.

Autoridades e imprensa: Representantes de órgãos públicos, jornalistas e

influenciadores que cobrem o evento.

2.í.4. Objetivo Geral:

Realizar o evento 4" ETAPA DO CAMPEONATO MATO-GROSSENSE DE

MOTOCROSS 2025 com o objetivo de fortalecer a modalidade no estado,

incentivar o turismo e proporcionar lazer à população. O evento busca impulsionar

cBlt
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a economia local, gerando renda, empregos e arrecadação de impostos, além de

fomentar o desenvolvimento social das comunidades envolvidas. Como esporte

radical, o MotoCross também se destâca como uma plataforma estratégica para a

promoção de marcas e produtos, conectando empresas a um público diversificado

e contribuindo para a valorizaçâo do segmento no cenário estadual.

META ETAPA ESPECIFICAÇÃO
INDICADOR DURAÇÃO

UNID QUANT tNIcto FIM

01 o1 Realização de

levantamento de

materiais e serviços

necessários para

realização do

evento

Planejamento 01 18102125 01103125

0l 02 01 18102125 01lo3t25

01 03 Lançamento do

regu lamento

estipulando regras e

valor da premiação

01 't8t02t25 25102125

02 01 Contrataçáo de

prestadores de

serviço (federação,

juiz de prova,

locução,

Por

Fiscal

Nota 0'1 10106125 25106125

FED€R^aD r=,rjaüs;?;r'lrorEla-Frô-irEg!:
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3. Cronograma de Execução: (Meta, Etapa ou Fase)

Levantamento de

custos e orçamento

dos materiais e

serviços para

realização do

evento

Orçamento

Regu lamento
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hospedagem,

alimentaÉo,

brigadistas,

sinalizadores

cronometragem)

e

02 01 AquisiÉo de

materiais

(congêneres

alimentícios e

refeição pronta)

para realização do

evento

Por

Fiscal

Nota 0'1 10t06t25 25t06125

03 01 Realizaçâo

evento

do Evento 01 21t06125 22106t25

03 02 Entrega

premiaçáo

da Recibo e

comprovante

de

pagamento

01 21t06t25 24t06t25

04 01 Prestação de conta Prest Contas 01 23106125 02t07t25

EGBqoxãÊj'-__.
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4. Plano Anual de aplicação dos recursos (Discriminar a Aplicação dos
recursos).
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Especificação Valores em Reais
Orgáo Concedente

Despesas Correntes

Materiais
Alimentação R$ 2.240,00

Serviços Pessoa Física
Premiação por etapa R$ 25.000,00

Serviços Pessoa Jurídica
Taxa da Federação e Juiz de prova R$ 3.000,00
Serviço de hospedagem R$ 3.160,00
Contratação de Locutor OÍicial R$ 6.500,00
Serviço de Sonorização R$ 12.000,00
Serviço de alvará de Bombeiros R$ 3.50000
Serviço de Brigadistas R$ 3.600,00
Serviço de Sinalizadores (10 unid) R$ 3.000,00
Serviços de Cronometragem R$ 6.000,00

Despesas de Capilal
Equipamentos e material permanente

Total Geral R$ 68.000,00

FEDERAçÃO DE MOTOCICLISMO DO ESTADO DE MATO GROSSO

CONTATO: (65) 99621-2459
E-mail: f mmt.diretoria@gmail.com
CNPJ : 24.670.34t/O0ol-3z
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4.1 Plano Mensal de aplicação dos recursos (Discriminar a Aplicação dos
recursos).

EspeciÍicação Valores em Rêais
Orgão Concedente

Despesas Correntes

Materiais
Alimentaçáo R$ 2.240,00

Serviços Pessoa Física
Premiação por etapa R$ 25.000,00

Serviços Pessoa Jurídica
Taxa da Federaçáo e Juiz de prova R$ 3.000,00
Serviço de hospedaqem R$ 3.160,00
Contratação de Locutor OÍcial R$ 6.500,00
Serviço de Sonorização R$ 12.000,00
Serviço de alvará de Bombeiros R$ 3.50000
Serviço de Brigadistas R$ 3.600,00
Serviço de Sinalizadores (10 unid) R$ 3.000,00
Serviços de Cronometragem R$ 6.000,00

Despesas de Gapital
Equipamentos e material permanêntê

Total Gera! R$ 68.000,00
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4.2. Despesas lnerentes a todas as atividades
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Especificação Valores em Reais
Jan Fev Mar Abr Mai J unho Jul

Despesas Correntes

Materiais
Alimentação R$ 2.240,00

Serviços Pessoa FÍsica
PremiaÇáo por etapa R$ 25.000,00

ServiÇos Pessoa Jurídica
Taxa da Federação e Juiz de
prova

R$ 3.000,00

ServiÇo de Hospedagem R$ 3.160,00
Contratação de Locutor Oficial R$ 6.500,00
ServiÇo de Sonorização R$ 12.000,00
Serviço de alvará de
Bombeiros

R$ 3.50000

Serviço de Brigadistas R$ 3.600,00
Serviço de Sinalizadores R$ 3.000,00
Serviços de Cronometragem R$ 6.000,00

Despesas de Capital
Equipamentos e material
permanente

Total Geral R$ 68.000,00

Descrição Valor Total
lnternet
Transporte
Aluguel, assessoria adm
Telefone

Moloclo§le-..::.
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5. Cronograma de Desembolso

6. Articulação em rede: identiÍicar as instituiçóes e/ou organizaçôes Gom as
quais haverá articulação para o alcance dos objetivos propostos na execução do
projeto

lnstituição/ órqão Natureza da lnterface Periodicidade

7, Declaração:

CBM

Meta Fonte Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez

01 R$68.000,00

Na qualidade de representante legal, para Íins de prova junto a Prefeitura

Municipal de Campos de Júlio, para os efeitos e sob pena da Lei, que inexiste

qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Municipal

ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que impeça a

transferência de recursos consignados no orçamento do Município na forma deste

Plano de Trabalho.

Nestes Termos,

Pede deferimento

Vá
FEDERACAO DE

MOTOCTCLTSMO OO
ESTADO OE MATO

GROSS:2467034'1000t

riea"Gmnde.-JÁL20 de fevereiro de 2025.

MIGUEL VIEIRA GUIMARÃES NETO
Presidente

FEDERAçÃO DE MOTOCICLISMO DO ESTADO DE MATO GROSSO

CONTATO: (6s) 99621-2469
E-mail: fmmt.diretoria@gmail.com
CNPJ: 24.670.34U0001-32
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8. Análise do Plano de Trabalho

8.1. Em casos de inexigibilidade ou Dispensa:

Responsável pela análise ( )aprovado ( )reprovado

Campos de Júlio

tt Assinatura e Matrícula

Administrador público ( )aprovado ( )reprovado

Assinatura e Matrícula

8.2. Em casos de Chamamento público:

Comissão de avaliação e monitoramento ( ) aprovado ( )reprovado

Portaria de nomeação

Campos de Júlio

tt Assinatura e Matrícula

Administrador público ( ) aprovado ( )reprovado

Assinatura e Matrícula

cBll

Campos de Júlio

ll

Campos de Júlio
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FED E MOTOCICL D S OGR

ESTATUTO
TÍTULO I

DA ENTIDADE E DOS SEUS FINS
CAPITULO I

Da Denominação, Natureza Jurídica e Duração

Art. 10 - A Federação de Motociclismo do Eetado de Mato Grosso,
doravante denominada pela sigla FMMT, fundada em 07 de Novembro de
1987, constituída por tempo indeterminado, dotada de personalidade
jurídica de direito privado, é uma associação de fins náo econômicos, de
caráter desportivo, não exercendo nem participando de atividades politico
partidárias sob qualquer modalidade, observando os princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da
eficiência, reconhecida pela Lei Federal no.8.672, de 06 de junho de 1993
como a única Entidade Estadual de Administração do Motociclismo no
Estado de Mato Grosso, com sede e foro na Cidade de Yárzea Grande -
MT.

§ ío -A FMMT fica estabelecida na Rua Benjamin constante, Qd. 107 Lote
13 no12 - Bairro canelas - Várzea Grande - MT - CEP 78.135.í30,
podendo esta sede ser alterada por decisâo da Diretoria.
§ 2o - A FMMT poderá instalar sub sedes regionais, com o objetivo de
melhor administrar os interesses da CBM e do motociclismo Mato-
grossense.

§ 3o - A FMMT goza de autonomia na sua organizaçáo e funcionamento,
prerrogativa outorgada constitucionalmente pelo art. 217, inciso l, da
Constituiçâo da República Federativa do Brasil, promulgada em 1988.

§ 4o - A FMMT será representada, em juízo ou fora dele, ativa e
passivamente, pelo seu Presidente.

§ 5o - A personalidade jurídica da FMMT é distinta das Entidades que a
compôem.
§ 6" - Os resultados financeiros da FMMT serão destinados, integralmente,
à manutenção e ao desenvolvimento de suas Íinalidades e objetivos
estatutários, devendo ser aplicados integralmente no Estado de Mato
Grosso.
§7o-A FMMT, nos termos do art. 1" parágrafo 1'da lei 9615, de 24 de
março de 1998, reconhece que a prática desportiva formal é regulada por
normas nacionais e internacionais e pelas regras de prática desportiva da
modalidade do Motociclismo, emanadas pela Confederação Brasileira de
Motociclismo - CBM, pela Federação lnternacional de Motociclismo * FIM e
aceitas pelas respectivas entidades esladuais de administração do
desporto.

Art. ? - As obrigaçÕes contraídas pela FMMT náo se estendem às suas
filiadas, assim como as obrigações contraídas pelas suas filiadas não se
estendem à FMMT, nem criam vínculos de solidariedade e nem mesmo
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# subsidiariedade. As rendas e recursos financeiros da F , inclusive
provenientes das obrigações que assumir, seráo empregados na realizaçâo
de suas finalidades.

CAPíTULO I!
Das insígnias e do Pavilhão

' 'Art. 30 A FMMT adotará as seguintes insígnias: o pavilhão, o logotÍpo, os
emblemas, os uniformes e os distintivos adotados, na forma do regulamento
elaborado pela Diretoria da Federaçâo e homologado pela Assembleia
Geral.

,\n

-r;,l'nd 
\

§ 1o - O Pavilhão da FMMT adota a forma geométrica retangular, em tecido
natural ou artificial na cor branca, no centro geométrico do pavilhão, o
logotipo da FMMT.

§ 2o - O logotipo da FMMT tem a íorma de um capacete dentro de um
circulo e sem simetria, técnica orientada, exatamente, pela sensaçáo de "
liberdade " proporcionada pelo motociclismo, com a formação das letras

MMT em uma faixa colocada abaixo do mesmo, totalmente construídas,
e modo alinhado, sem adoção de nenhuma fonte de texto conhecida, nas

cores: vermelho, azul claro, verde êscuro, amarelo ê preto.

CAPíTULO III

DOS FINS

AÉ. 40 - A FMMT foi instituída tendo por objetivo os seguintes fins:
a) Coordenar e dirigir a nível estadual a prática do motociclismo, exercendo a

função técnica-normativa e fiscalizadora das atividades relacionadas com a
prática do motociclismo, inclusive com a ênfase educativa e social;

b) Representar e defender os interesses do motociclismo mato-grossense
perante os organismos públicos brasileiros, as entidades esportivos
dirigentes, nacionais e internacionais, e em todo evento internacional de
motociclismo;

c) Dirigir, difundir e incenüvar no Estado a prática de todas as modalidades
e categorias do motociclismo;

d) Promover, organizar, autorizar e fiscalizar no Estado a realizaçáo de
provas interesúduais e etapas de competiçôes nacionais e internacionais
de motociclismo,

e) Expedir, no âmbito de sua competência técnica-normativa, normas e regras

técnicas sob a forma de códigos, regulamentos, regimentos ou outros
quaisquer atos, a que ficam obrigados os filiados à FMMT e todos aqueles
que participam da realização de provas e competições esportivas;

f) iuniprir e fazer cumprir pelos seus filiados os mandamentos emanados
pela Federação tnternacional de Motociclismo - Flltí, confederação
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Brasileira de Motociclismo - CBM E dos organismos
internacionais a quê esteja filiada e, igualmente, os ato
expedidos pelos Poderes Públicos;

g) Processar e Julgar, através dos poderes internos constituídos, os
responsáveis pela inobservância de qualquer norma e regra técnica-
esportiva e ditada pela FMMT, pelas entidades nacionais dirigentes e pelo
Poder Público competente;

h) Decidir a respeito da participaçáo de competidores esportivos, em provas
' \ 'realizadas 

fora da jurisdiçáo da Federação a qual é filiada;
lnstituir normas técnicas reguladoras da prática do motociclismo;
Exercer atos das competências que lhe forem conferidas por lei, decreto,
portarias ê atos normativos editados pelo Poder Público do País;
Regulamentar as disposições legais baixadas a respeito dos atletas,
dispondo sobre inscriçÕes, registro, inclusive de contratos, transferências,

V. remoções, reversôes, cessões temporárias ou definitivas;

,,,ú{ i) lnterceder perante os Poderes Públicos, em defesa dos direitos e
tl " interesses legítimos das pessoas jurídicas e físicas sujeitas à sua jurisdição;

m) Combater, por todas as formas, a utilizaçáo de substâncias proibidas ou

--.-- técnicas de dopagem, por parte de atletas, dirigentes e pessoal de apoio,
,. conduzindo e permitindo conduzir controle de dopagem, durante-'.}'r competiçoes e fora delas, no território brasileiro pet-as entidades' concernentes.

§ 10 - As normas de execuçáo dos princípios fixados neste artigo serão
prescritas, além do que constâr neste Estatuto, nos regulamentos,
regimentos, resoluçôes, portarias, avisos e demais normas orgânicas e
técnicas baixadas pela FMMT.

§ 2o - A execução de todas as atividades da FMMT observará, em qualquer
hipótese, os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, economicidade e eficiência.

§ 30 - Todos os documentos e informações relativos à prestação de contas
e à gestáo da Federação de Motociclismo do Estado de Mato Grosso,
deveráo ser publicados na íntegra na página oficial da FMMT na internet -
www.fmmt.com.br

DA pRÁrcA oo *or§â!Í,3h?'Xrro, M.DALTDA,E.

Art. 50 - O motociclismo de competição pode ser praticado dç modo
profissional e não profissional.

§ ío - A prática proÍissional é caracterizada por remuneração pactuada por

contrato de trabalho ou por outras Íormas contratuais admissíveis.

§ 2o - A prática nâo profissional é caracterizada pela liberdade de prática e

[ela inexistência de contrato de trabalho, sendo permitido o recebimento de
incentivo de materiais, prêmios e de patrocínio.
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Art. 6(, - O motociclismo de competíção será praticado nas modalid
reconhecidas pela FIM,CBÍI! e pela FMMT, na forma do artigo 51
Estatuto, e outras que venham a ser instituídas.
Parágrafo único - as modalidades poderão ser instituídas em categorias.

TITULO II
DA ORGANTZAÇÃO E DOS PODERES

GAPITULO I

Da Organização

Art. 70 - A FMMT é constituída pelos Clubes a ela filiadas diretamente,
como entidades incumbidas de administrar as atividades de motociclismo,
nas respectivas cidades, pelas Ligas devidamente vinculadas e organizadas
juridicamente consoantes as leis do País, e que consigne, expressamente,
em seus atos constitutivos, a aceitação e adesão às normas e regras
desportivas, nacionais e internacionais do motociclismo e pelos atletas
diretamente filíados, todos reconhecendo a FMMT como a úníca Entidade
estadual de administraçáo do motociclismo no Estado de Mato Grosso.
§ ío - A FMMT somente admitirá como filiada uma única Entidade por
cidade com direito de participaçáo e voto nas Assembleias Gerais da
FMMT.

§ 2o - As Ligas vinculadas à FMMT organlzarão competiçóes desportivas na
sua Região, sêmpre respeitando a Lei, os Estatutos da FMMT e da
Confederaçáo Brasileira de Motociclismo - CBM, não possuindo direito de
participação e voto nas Assembleiae Gerais da FMMT.
§ 30 - Nenhuma Liga poderá ser vinculada ou manter direito à vinculação,
sem prova de preencher os seguintes requisitos:
Ser pessoa jurídica;
Possuir Estatuto compatível com as Leis Públicas e com os mandamentos
adotados pela CBM;
Apresentar-se com poderes constituídos na forma da Lei e integrados por
membros idôneos;
Ser Gonstituída por, no mínimo três Clubes filiados e ter um número
mínimo de duzentos Pilotos inscritos e filiados ao seu Clube;
§ 40 - Teráo direito a voz e voto em assembleia geral eletiva, em conselhos
técnicos, em conselhos de elaboração e de aprovação de regulamentos os
atletas diretamente filíados que preencherem os seguintes requisitos:
Tenha sido campeão em pelo menos uma categoria de algum campeonato
promovido pela FMMT no ano anterior a data da realização da assembleia;
Es§a filiado na FlríMT no momento da Assembleia;
Não tenha sido penalizado por conduta antidesportiva, por uso de
entorpecentes, se envolvido em brigas, ou similares;
Todos os pilotos terão direito somente a um voto, independente de quantas
categorias o mêsmo foi campeão;
Uma associação de atletas que os represente em Assembleia Geral Eletiva,
conforme art. 140 §1 d);
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f) O representante dos atletas deverá ter participação ativa nos campeon
estadual, com comprovaçáo de resultados;

ilt;I
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§ 5o - Somente poderá se filiar à FMMT as entidades que náo contenh
em suas normas nenhuma disposição que vede ou restrinja o direito de
associados brasileiros.

, Art. 80 - Com o objetivo de restabelecer o funcionamento regular dos
',.:: 'Clubes filiados, evitando a descontinuidade das atividades, na falta dos
, ,,11 Dirigentes das entidades filiadas, por decurso de seus mandatos, por mais
,:t...|l.' de noventa dias, sem que tenham sido nomeados os sucessores, a FMMT

notificará os Clubes para que regularizem a situação. Caso decona mais de
noventa dias sem que haja a regularização, a FMMT poderá convocar os

1n Clubes constantes na relaçáo de Clubes filiados para umâ Assembleia

,,, \ Geral Eletiva, onde deverão ser apresentadas as chapas, cabendo à FMMT
coordenar o procêsso eleitoral. A FMMT nâo pode, em hipótese nenhuma
intervir, ou administrar ao Clube acefalo, limitando-se à coordenaçáo do-) processo eleitoral. No caso de nenhuma chapa se inscrever, deverá ser
apresentado à Assembleia o pedido de desfiliação.

Art. 90 - Com o objetivo de manter a ordem desportiva, o respeito aos atos
emanados de seus poderes internos e Íazer cumprir os atos legalmente
expedidos pelos órgãos ou representantes do Poder Público, a FMMT
poderá aplicar às suas filiadas, bem como às pessoas físicas ou jurídicas
direta ou indiretamente a ela vínculadas, sem prejuízo das sançóes de
competência da justiça desportiva, as seguintes penalidades:
I -Advertência;ll - Censura escrib;
lll - Multa;
lV - Suspensão,
V - Desfiliaçâo ou Desvinculação.
§ 1o - As sançóes previstas nos incisos deste artigo náo prescindem do
processo administrativo, no qual sejam assegurados o contraditório e a
ampla defesa.
§ 20 - As penalidades de que tratam os incisos l, ll, lll deste artigo, só serão
aplicadas após a decisão fundamentada e definitiva da diretoria e, se for o
caso, da Justiça Desportiva.

§ 30 - Havendo necessidade de instaurar processo administrativo, ele será
realizado por comissão nomeada pelo Presidente da Entidade, e terá o
prazo de 30 (trinta) dias para a sua conclusão.

§ 40 - Depois de concluído, será o processo remetido ao Presidente, que

tomará as providências cabíveis;

§ 50 - Excetuando-se os casos de interposição de recursos, as penalidades
administrativas aplicadas pelo Poder competente da Entidade poderáo ser
comutadas ou anistiadas pelo próprio poder que as aplicou;

(
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§ 60 - As penalidades de que tratam os incisos lV e V deste artigo somen
poderão ser aplicadas após decisão definitiva da Justiça Desportiva;

§ 70 - As transgressões relativas à dísciplina e às competiçóes desportivas
sujeitam o infrator às penalidades previstas na Lei 9.615/98, após regular
procêssamento e julgamento da Justiça Desportiva, conforme dispõe o
Código Brasileiro de Justiça Desportiva.

e

rt. 1

partic
atend

0 - Para serem admitidas como filiadas à FMMT e para terem direito a
ipaçâo em Assembleia, com direito a voz e voton os Clubes deveráo
er, cumulativamente, seguintes condiçôes essenciais:
- Ser constituído juridicamente sob uma das Íormas admitidas em

/ t. direito;

\ t Il - Possuir Estatutos ou Contratos Sociais devidamente registrados em

. ^0.' ) Cartório ou Orgáo competente, em conformidade com aE normas da FMMT,

,.ü"- não colidente e compatível com a legislação vigente;
tr ---'. lll - Possuir Diretoria com poderes de mandatário e de representação

_--..,-/regularmente constituído, com a Ata de Eleição e posse registrada no

/'- - Cartório ou Órgáo competente encaminhando o rol com o nome et'-----'' quantidadedosúrigentesi
!V - Oferecer prova de viabilidade administrativa e financeira, através da
apresentaçáo de certidôes negativas de débito tributos Federais, INSS,
FGTS, Divida Ativa da Uniáo;
V - Possuir CNPJ atualizado:
§ ío - A perda de quaisquer das condiçóes, relacionadas nos incisos I, ll, lll,
lV e V deste artigo, acarretará a imediata suspensâo dos direitos do filiado,
uma vez notificado o mesmo, por carta com aviso de recebimento,
cessando a suspensâo a contar do restabelecimento destas condiçóes.

§ 20 - Sem prejuízo das condições essenciais prevista neste artigo, os
deveres e os direitos dos filiados sáo os estabelecidos neste Estatuto, além
de outros que vierem a ser instituídos pela legislaçáo Pública e por outros
atos legalmente reconhecidos.

Art, 11 - Perderá o direito a voz e voto o Clube e a Associação dos alletas
que tiver pendência documental ou financeira para com a FMMT, vencida a

mais de 30 (trinta) dias.
§ío - Para fins do caput, a FMMT deverá enviar uma notificação à entidade
filiada. Persistindo por mais 30 (trinta) dias a inadimplência documental ou
financeira, se aplicará a imediata suspensão dos direitos da filiada, uma vez
notificada à mesma por carta com aviso de recebimento, cessando a
suspensáo a contar da quitação da dívida e/ou do envio dos relatórios
anuais e documentos pendentes.

\
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CAPiTULO II
Dos Poderes e Dos Órgãos_Técnicos de Coopera

SEçAO I

Da Discriminação

I

§08 fl,s0-MÍ

& Art. 12 - São poderes instituídos na FMMT:
I . -AssembleiaGeral;
il - Tribunal de Jusüça DespoÉiva

- Conselho Fiscal;
- Prcsidência,

V - Diretoria.
§ ío - O exercÍcio do cargo de quem estiver cumprindo penalidade ou
suspensão ficará interrompido durante o prazo respectivo.
§ 2o - O membro de qualquer poder ou órgão poderá licenciar-se do cargo
ou funçáo por prazo nâo superior a 90 (noventa) dias.
§ 30 - Sempre que ocorrer vaga de qualquer membro eleito para os poderes
da FMMT, o seu substituto completará o tempo restantê do mandato.
§4' - Compete à Assembleia Geral, ao Conselho Fiscal, à Diretoria e ao
Tribunal de Justiça Desportiva a elaboração de seus respectivos
Regimentos lnternos.

Art. í3 - São instituídos como órgãos técnicos e de cooperaçáo, vinculados
a Diretoria da FMMT:
| - Conselho Técnico DespoÉivo Estadual;
ll - Comissão Estadual de Motovelocidade e Supermoto;
lll - Comissão Estadual de Motocross e Supercross;
lV - Comissão Estadual de Enduro FIM;
V - Comissão Estadual de Trial;
Vl - Comissão Estadual de Mototurismo;
Vll - Comlssão Estadual de Enduro de Regularidade;
Vlll - Gomissão Estadual de Velocross e Cross Country;
lX - Gomissão Estadual de Rally;
X - Comissão Estadual de Gincana.
Parágrafo Único - A Diretoria da FMMT poderá instituir outros órgãos
técnicos e de cooperaçáo, no interesse do desenvolvimento do
motociclismo de competição, garantida a participação dos atletas filiados na
elaboração dos Regulamentos dos Campeonatos, nos mesmos moldes do
artigo 7, §5o deste estatuto, através de Associação de atletas.

sEÇÃo il
Da Assembleia Geral

Arl. 14 - A Assembleia Geral, poder conslituinte e soberano da FMMT, é
constituída pelos Clubes, cada uma com direito a 0Í (um) voto e pelos
atletas íiliados que preencherem os requisitos do art. 7, §4'deste Estatuto,

e
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§ 10 - Será admitida a tomar parte da Assembleia Geral Eletiva da
com direito a voz e voto, os pilotos campeões de todas as categoria
todos os campeonatos promovidos pela FMMT desde que:

a)Esteja filiado na FMMT no momento da Assembleia;

§
'l
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b)Não tenha sido penalizado por conduta ante desportiva, por uso
entorpecentes, se envolvido brigas, ou similares:

)Tôdos os pilotos terão direito somente a um voto, independente de quantas
categorias o mesmo foi campeáo;

) Uma Associação dos atletas em atividade, legalmente reconhecidos pela
FMMT, por aqueles indicados, ficando acordado que a representação é
personalíssima, política e jurídica, admitida somente ao Presidente da
Associaçáo que deverá ser atleta em atividade;

Y
§ 20 - Fica acordado entre os filiados, que a representação política e jurídica
dos Clubes nas reunióes da Assembleia Geral será personalíssima e

,i restrita, admitida só a um dos legítimos representantes estatutários do
--.----tiliado e na ordem hierárguica, atribuÍda primeíro ao Presidente e, em sua

:{í/Íatta ou impedimento, ao 10 ou20 Vice-Presidentes, estando expressamente

§

vedada a representação por qualquer tipo de instrumento de procuraçáo,
inclusive os que contenham outorga de poderes da cláusula "judicia" el
"extn judÍcia";

§ 3o - A representaçâo dos filiados será comprovada mediante a exibiçáo
antecipada da ata de eleiçáo e posse dos dirigentes, devidamente
registrada no Cartório ou órgão competente, junto com cópia de um
documento de identiÍicaçáo pessoal que goze de fé pública;

§ 4o - O filiado que faltar, salvo motivo fortuito ou força maior, a duas
reuniões consecutivas da Assembleia Geral Ordinária, perderá o direito de
voto nas Assembleias Gerais, só o readquirindo na Assembleia Geral
realizada após a próxima Assembleia Geral Ordinária que comparecer;
§ 50 - No caso de Assembleia Eletiva, o pagamento, bem como a entrega
de documentos, após a divulgaçâo do colégio eleitoral, não altera o colégio
eleitoral já divulgado, salvo se o débito se comprove inexistente ou já tenha
sido quitado antes da data limite de 48 horas antes da divulgaçáo. E salvo
se os documentos apresentados tenham data de emissâo anterior a esta
mesma data limitei
§ 6o - A divulgação do colégio eleitoral, bem como a situaçáo documental e
Íinanceira de todos os Clubes, estará à disposição dos Clubes pela lnternet
através do Site da FMMT. Desta forma, todo Clube terá conhecimento de
sua situaçáo perantê FMMT, bem como dos demais Clubes.

§ 70 - Para participar de Assembleía Geral não eleüva com direito a voto, os
Clubes podem até 48 horas antes do início da Assembleia saldar seus
débitos (em espécie), bem como apresentar os documentos Íaltantes,

§ 8o - No caso Assembleia Eletiva, os Clubes, ate 48 horas antes da
divulgaçáo do colégio eleitoral, poderáo saldar seus debitos (em espécie) e

apresentar documentaçÕes necessárias para terem direito a voto;

í
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§ 90 - os pedidos de novas filiações serão examinados pela Assemblêia
Geral, mediante parecer da Diretoria da FMMT, cientes os Club J.
postulantes de que, ressalvado apenas o direito à participação, som
usuÍruirão o direito a voto nas reuniões do poder maior, a partir d
reuniáo ordinária que se seguir àquela concessiva de sua filiação;

â t o
§ 88ís0-fir

Art. í5 - Compete a Assembleia Geral, além das atribuiçóes e dos
poderes gerais prescritos nestê Estatuto:

a)Eleger, para mandato de 04 (quatro) anos, permitida 1 (uma) única
.reconduçáo, o Presidente e os dois Vice-Presidentes da FMMT, os

- . Membros efetivos e suplentes do Conselho Fiscal;

f)Autorlzar o Presidente da FMMT a alienar bens imóveis, a constituir ônus ou
' direitos reais sobre os mesmos e a doar bens móveis e imóveis;

c) Resolver sobre a extinçâo da FMMT;
d)Decidir sobre a desfiliaçáo da FMMT de organismos internacionais, em

^ votação de que participem, ao menos, dois terços de seus Membros;

\Ae) lnterpretar este Estatuto em última instancia'
J D Alterar este Estatuto, no todo ou em parte;

glDecidir sobre a filiação e desfiliaçáo de Clubes filiados, sendo que, para
esta última, por dois terços dos presentes à Assembleia Geral.

§ ío - A Assembleia Geral disporá do Regimento lnterno por ela mêsma,
aprovado e no qual serâo prescritas as normas relativas ao sêu
funcionamento,
§ 20 - Os eleitos pela Assembleia Geral, desde que não seja verificado
nenhum impedimento, tomaráo posse imediatamentê após a elei$o.

Art. í6 - A Assembleia Geral da FMMT se reunirá ordinariamente,
anualmente, durante o mês de março, para deliberar sobre o relatório das
atividades do ano que se finaliza, o orçamento e planejamento para o
exercício que se inicia a premiaçáo dos campeões, bem como deliberar
acerca de qualquer outra matéria, incluída na pauta dos trabalhos, podendo
se reunir dentro ou fora de sua sede; e quadrienalmente, na primeira
quinzena do mês de março, para eleger os Membros dos Poderes eletivos
da FMMT;
§ ío - A Assembleia Geral Ordinária instalar-se.á em 1" chamada, com a
presença de metade mais um de seus Membros com direito a voto e, em 2â

chamada, uma hora após, com a presença de qualquer número de
Membros com direito a voto;

§ 20 - A Assembleia Geral será instalada pelo Presidente da FMMT, que a
presidirá, ressalvadas as Assembleias Gerais eletivas e as em que forem
apreciadas as contas de sua gestáo, quando então, será presidida por um
dos representantes dos filiados presentes, eleito na ocasião, por maioria
simples;
§ 30 - As decisÕes da Assembleia Geral serão tomadas por maioria simples
de votos, ressalvado os casos êxpressos em que este Estatuto estabeleça
quórum especial;

,*
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§40 As Assembleias Gerais serão convocadas
i

através dd 10o.
publicado em jornal de grande circulação por 03 vezes, por meio ô

correspondência registradâ, por e-mail ou através do Site da ISO-M

www.fmmt.com.br) , com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da s
realização. Reduzindo o prâzo de 08 dias no caso de urgência de reunião
da Assembleia Geral Extraordinária. Naquelas de natureza eletiva, o prazo
será de 50 (cinquenta) dias;
§ 50 - As assembleias Eletivas serão realizadas na primeira quinzena do
mês de março, fixando-se a data limite para registro das chapas 45
quarenta e clnco) dias antes desta data. Os eleitos tomarão posse

ilnediatamente após a Assembleia.
§ 60 - No caso de eleição que não seja por Íim de mandato preestabelecido
quando da eleiçâo, a data limite para registro das chapas e de 20 (vinte)
dias antes da data da eleição.

Art. í7 - A Assembleia Geral reúne-se, extraordinariamente, para:
| - Quando necessário, tratar de qualquer matéria que seja urgente e

{o e relevante interesse da FMMT;

Art. í8 - As Assembleias Gerais serão convocadas pelo Presidente da
FMMT, na Íorma deste Estatuto, sendo garantido a 1/5 (um quinto) dos
filiados o direito de convoca-la;

Art. í9 - Sáo inelegíveis, para o desempenho do cargo e Íunções eletivas
ou de livre nomeação existentes na FMMT, ê para as entidades a ela
filiadas, os dirigentes e esportistas, nas seguintes situaçÕes:

a)Condenados por crime doloso em sentença definitiva;
b)lnadimplentes na prestação de contas de recursos públicos em decisão

administrativa definitiva;
c) lnadimplentes na prestação de contas da própria Entidade;
d)Afastados de cargos eletivos ou de confiança de Entidade desportiva ou

em virtude de gestão patrimonial ou financeira irregular ou temerária da
Entidade, devidamente comprovada;

e) lnadimplentes das contribuições previdenciárias e trabalhistas;
0 Os falidos;
g)Os que estiverem cumprindo penalidades impostas pelos órgãos de

Justiça Desportiva ou pelo COB;
hlos que a Lei assim determinar;
i) Cônjuge e parentes consanguíneos ou afins, até segundo grau ou por

afinidade dopresidente ou dirigente máximo da entidade.
Parágrafo Unico: É condição e requisito, para concorrer ao cargo de
Presidente da FMMT, que o candidato tenha exercido ou exerça a
presidência de um dos Clubes, ou seja indicado por um dos Clubes,
devendo estar cumprindo seus deveres, sendo obrigação do candidato
apresentar certidão negativa de antecedentes criminais, bem como
certidÕes de regularidade fiscal junto às receitas federal, estadual e
municipal, INSS e FGTS.
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Art. 20 - Os procedimêntos eleitorais asseguraráo:
| - Colégio eleitoral constituído de todos os clubes filiados no gozo
direitos;

dr ^,
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ll - defesa prévia do direito de participar da eleiçao, no prazo de 05 (cinco)
dias, em caso de impugnaçao;
lll - eleição convocada conforme permitido pela legislação desportiva,
tonforme disposto no artigo 16, §4" deste estatuto;

' lV - sistema de recolhimento de votos imune a fraudes, devendo, no caso

. ti.,,de votaçáo secreta, serem designados pelo Presidente da Assembleia
.; '"r Eletiva, no mínimo, 03 (três) escrutinadores para procederem à verificaçáo.' e contagem dos votos;

1 Y - acompanhamento da apuraçâo pelos candidatos e mêios de
/ comunicaçâo, sendo franqueado o acesso ao recinto da Assembleia eletiva

r âos candidatos concorrentes e à mídia.

I rü \ § ío - Somente seráo aceitas inscrições, de chapas protocoladas por

,|tu -;rescrito, na Secretaria da FMMT, mediante requerimento de uma filiada,

, '' sendo indeferidas e tidas por inexistentes aquelas que não contiverem
todos os nomes dos candidatos aos cergos eletivos, encabeçadas pelos

candidatos à Presidência da FMMT, anexadas as cârtas de aceite dos
candidatos que subscrevem a chapa, de punho próprío;

§ 20 - As votações serâo, em regra, em aberto, convertida automaticamente
para a forma de escrutínio secreto no caso de solicitaçâo de apenas um dos
Clubes representadas na Assembleia Geral, desde que tenha direito a voto;

§ 3o - A apuração será feita sempÍe considerando "o cabeça" de chapa,
computando-se os votos sempre em favor daquele, vedada a substituiçáo
dos candidatos aos cargos de Presidente e Vice-Presidentes após a

inscrição da chapa, salvo em caso de morte;

§ 40 - Executada a apuraçáo, ocorrendo empate entre duas ou mais chapas,
proceder-se-á a uma nova votação só entre as chapas que obtiverem, a
maior, igual no de votos na 1a eleiçâo e, persistindo novo empate entre elas,
erá considerada eleita a chapa cujo candidato ao cargo de Presidente for o

ma is idoso;

Seção lll
Do Tribunal de Justiça Desportiva e das Comissôes Disciplinares

Art. 21 - A organizaçáo, o funcionamento e as atribuiçÔes da Justiça
Desportiva, limitadas ao processo e julgamento das infraçÕes disciplinares e

às competições desportivas, serão definidas no Código Brasileiro de Justiça
Desportiva, de acordo com o que dispóe a legislação federal.

Atl. 22 - É vedado aos dirigentes desportivos das entidades de

administração e das entidades de prática o exercício de cargo ou função na

i,\
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Justiça Desportiva, exceçáo feita aos Membros
deliberativos das entidades de prática desportiva.

dos Conselhos

Art. 23 - O Tribunal de Justiça Desportiva da FMMT, poder judica s0-

autônomo e independente, composto por 09 (nove) Membros, indicados
forma do art.55 da Lei no.9.615/98 com a redação alterada pela Lei n
9.981/2000, com mandato de (04) quatro anos, permitida apenas uma

.- recondução, compete processar e julgar, em última instância, as questôes

":.)jrrevistas 
no Código Brasileiro de Justiça Desportiva.

i" § 't" - Junto ao Tribunal de Justiça Desportiva - TJD para julgamenlo em 1a

tantas Comissoes Disciplinares quantas se fizerem necessárias, compostas,/i 
cada qual, de 05 (cinó) Membios, que não pertençam ao TJD, por estes

*,^. indicados e nomeados pelo Presidente da FMMT;

.^\ § 29 - Os Membros do Tribunal de Justiça Desportiva e das Comissões
.rs' ) Disciplinares poderão ser bacharéis em Direito ou pessoas com notório

saber jurídico desportivo e de conduta ilibada.

,,>z§ 3" - A FMMT disponibilizara local e meio para o funcionamento do
'\'.,'- Tribunal de Justiça Desportiva e das Comissões Disciplinares;
, § 40 - O TJD e as Comissôes Disciplinares elegerão seu Presidente entre

seus Membros dispondo, ainda, sobre o Regimento lnterno;
§ 5o - Das decisôes das Comissões Disciplinares caberá recurso ao
Tribunal de Justiça Desportiva, nas hipóteses previstas no respectivo
Código Brasileiro de Justiça Desportiva, mediante o recolhimento da taxa de
preparo, prevista em resoluçáo da FMMT;

§ 6o - A Comissão Disciplinar aplicará sançôes em procedimento sumário,
assegurados a ampla defesa e o contraditório.

Art.24 - Junto ao Tribunal de Justiça Desportiva funclonará 01 (um) ou
mais Procuradores e 01 (um) Secretário, nomeados pelo seu Presidente.

Art. 25 - Havendo vacância do cargo de Auditor, Membro efetivo do
Superior Tribunal de Justiça Desportiva, o seu Presidente deverá oficiar a
entidade indicadora, para que no prazo máximo de 30 (trinta) dÍas promova
nova indicação.

Art. 26 - Compete ao Presidente Tribunal de Justiça Desportiva conceder
licença temporária aos seus Membros, nunca superior a 90 (noventa) dias.

Sessão IV
Do Conselho Fiscal

Art. 27 - O Conselho Fiscal, Poder de Fiscalização da administraçáo
financeira da FMMT, compôe-se de 03 (três) Membros efetivos e de 03
(três) Membros suplentes.
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§ ío - O Conselho Fiscal é um poder autônomo, podendo tomar
decisões que julgar necessário, sempre respeitando os princípios
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidad
eficiência.
§ 20 - Compete ao Gonselho Fiscal:

a)Examinar mensalmente os livros, documentos e balancetes;

§0lrRrs0-MÍ

\ ^ para que possa, em cada caso, exercer plenamente sua função
.\' fiscalizadora;

tÚ- \d)Reunir-se, quando necessário, mediante convocação da Assembteia
Geral, do Presidente da FMMT, da maioria dos filiados ou de qualquer dos

".;r' seus próprios Membros,
e)Homologar o recebimento de doação ou legados e opinar sobre a

conversão deles em dinheiro, tratando-se de coisa móvel,
f) Convocar a Àssembleia Geral quando ocorrer motivo gíave e urgente;
g) Realizar auditoria inclusive por aud itores externos i ndependentes.

§ 3o - O Gonselho Fiscal terá seu Presidente eleito pelos Membros efetivos
que o compõem e disporá sobre sua organizaçáo e funcionamento em
Regimento lnterno por ele mesmo aprovado, obedecendo ao disposto na
legislaçâo pública, vedado aos Membros do Conselho Fiscal de
entidade desportiva o exercício de cargo ou função no Conselho Fiscal
dos Clubes filiados.

Seção V
Da Presidência

Art. 28 - A Presidência compor-se-á do Presidente e de dois Vice-
Presidentes, eleitos pela Assembleia Geral, para um mandato de 04
(quatro) anos, permitida 1 (uma) única recondução.

AÉ. 29 - Ao Presidente da FMMT compete a função executiva, na
administração da entidade, com amplos poderes de representaçâo, ativa e
passiva, judicial e eÍrajudicial podendo constituir procuradores.

§ ío - Ao Presidente, no exercício dos poderes referidos neste artigo,
cumpre a adoção de quaisquer medidas oportunas à ordem ou aos
interesses da FMMT, nos casos omissos ou urgentes, que sujeitarem este
Estatuto à controvérsia de interpretaçáo.

§ 20 - Ao Presidente, além das demais atribuiçôes prescritas neste Estatuto,
compete;

.It
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b)Apresentar à Diretoria parecêr anual sobre o projeto de orçamento para o
exercício seguinte e sobre o movimento econÔmico, financeiro e

,.;.,, administrativo da FMMT, bem como sobre o resultado da execuçâo
.,,,1.) orgamentaria do exercício anterior,

,,:/ c) Denunciar à Assembleia Geral erros administrativos, qualquer violaçâo da
Lei ou deste Estatuto, sugerindo as medidas a serem tomadas, inclusive

&-
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alAdotar qualquer medida julgada oportuna à ordem ou aos interess
FMMT, inclusive nos casos omissos ou urgentes que sujeitarem
Estatuto à controvérsia de interpretaçào, "ad referendum" da Assem
Geral, podendo constituir procuradores;

b)Supervisionar, coordenar, dirigir e fiscalizar as atividades administrat
econômÍcas, íinanceiras e desportivâs da FMMT;

c)Supervisionar o pessoal a serviço remunerado na entidade e,

o
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êm
,óonsequência, nomear, admitir, designar, comissionar, contrâtarou rescindir

tratos, exonerar dispensar, demitir, punir destiluir, licenciar, dar férias,
elogiar e premiar;

presentar à Diretoria, em cada uma das suas reuniôes anuais, relatórios

".circunstanciados da administração realizada no exercício anterior,
juntamente com o parêcer do Conselho Fiscal e balanço do movimento
econômico, Íinanceiro e orçamentário;

e)Cumprir e lazer cumprir os mandamentos em vigor na FMhllT, originários
dos poderes públicos, dos organismos desportivos internacionais a que
esteja filiada e dos poderes internos;

f) Nomear e dispensar os Presidentes, Diretores e os Membros dos órgáos e
Comissôes que independem de eleigão, licenciar, a pedido, qualquer um
dos integrantes dos órgâos da FMMT e designar componentes para as
Comissôes que instituir;

g)Convocar os órgâos de cooperaçáo;
h)Fiscalizar a arrecadaçáo da receita e autorizar o pagamento de despesas,

observado o orçamento em execuçáo e os limites dos créditos adicionais;
i) Autenticar os livros da FMMT;
j) Assinar títulos, cheques, em conjunto com o Diretor de Finanças,

observadas as disposiçÕes deste Estatuto;
k)Celebrar acordos, contratos e convênios ou quaisquer outros termos, que

constituam compromissos, obedecido o Estatuto;
l) Fazer publicar os atos originários dos poderes internos, bem como mandar

expedir todos os atos de intêresse da FMMT, em especial normâs, rêgrâs e
instrumentos técnico desportivos, aprovados pelos órgâos competentes e
qualquer outro mandamento a cargo da Presidência;

m) Constituir as delegaçÕes incumbidas da representação da FMMT,
dentro e fora do País;

n)Pôr em execuçáo os atos decisórios dos poderes internos e efetivar as
penalidades decretadas pelos órgáos compêtentes,

o)Guardar e conservar os bens imóveis da FMMT, alienar e constituir direitos
reais sobre os referidos imóveis e doar bens móveis e imóveis, mediante
autorização da Assembleia Geral;

plsujeitar a depósito, em instituição oÍicial de crédito do País, os valores da
FMMT, em espécie ou títulos;

q)Presidir as reuniôes da Diretoria, com direito a voto, inclusive o de
desempate;

r) Aplicar às pessoas físicas e jurídicas, sujeitas à jurisdiçáo da FMMT,
quando cabíveis, as sanções previstas nêstê Estatuto, ressalvadas a

competência dos demais poderes internos;

\n
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s)Homologar os alos internos da FMMT, quando couber; '. . '' .'

t) Mandar expedir instruçôes e avisos às Íiliadas, desde que não contenffi@,
disposições incompatíveis com as Leis superiores, deste Estatuto ou p'tôE, i 1?
originários de outro poder interno; f§D-rffiitiÍI

u)Credenciar ou nomêar delegados e assistentes especiais para represe&§qsy
lo em eventos oficiais e técnicos;

v)Designar os Vice-Presidentes Regionais da FMMT;
w) Representar o motociclismo do Estado de Mato Grosso em qualquer

atividade de cunho Nacional e lnternacional, bem como autorizar, orientar,

/ coordenar e fiscalizar as atividades Nacionais dos filiados,
t) Exercer quaisquer outras atribuições executivas, que não tenham sido

explicitamente prevista neste Estatuto.

Art. 30 - O 10 Vice-Presidente da FMMT é o substituto eventual do
Presidente e, no impedimento deste, assumira o 20 Vice-Presidente.
Parágrafo Unico - os Vice-Presidentes, independentemente do exercício
eventual da presidência da FMMT, poderáo desempenhar parcelas das
funçÕes executivas do Presidente, em caráter transitório, quando por este
delegado, em termo expressos.
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Art. 3í - No caso de vacância da presidência da FMMT, na vigência do
último ano do mandato eletivo, o 1o Vice-Presidente completara o período,
se antes desse prazo, haverá nova eleição, a ser convocada em no máximo
90 (noventa) dias da data da vacância.

Sessâo Vl
Da Diretoria

Arl,32 - A diretoria da FMMT será nomeada pelo Presidente da Federação
e compôem-se, do Diretor de Finanças, do Diretor Jurídico, do Diretor
Médico, do Diretor Técnico e de 03 (úês) Diretores de designação
específica a critério do Presidente.

Art. 33 - À Diretoria, além das atribuiçôes já previstas nestê E$tatuto,
compete:

a)Manifestar-se sobre os assuntos de interesse da Entidade;
blColaborar com a presidência, e demais poderes e órgãos, visando o bom e

fiel cumprimento das finalidades da FMMT;
c)Aprovar todos os mandamentos e atos de caráter normativos, próprio da

FMMT, ressalvada a competência dos demais poderes e órgáos técnicos;
d)Autorizar a Entidade a receber doações e legados, em ato homologado pelo

Conselho Fiscal;
e) Decretar as sançóes de cunho administrativo, prevista neste Estatuto, que

nâo pertencerem à competência de outro poder; sendo que dessa decisão
caberá rêcurso necessário para a Assembleia Geral;

$,
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f) Escolher os componentes das Comissões que vierem a ser constitu

pelo Presidente;
g)Exercer qualquer ouúa competência regulamentar que não colhida'

disposto no Estatuto;
h)Propor, à Assembleia Geral, após processo regular, a filíação ou desfilia

de Entidades;
D
j) Julgar as contas do exercício financeiro anterior, acompanhadas do balanço

financeiro e patrimonial, instruído com paÍecer conclusivo do Conselho
Fiscal;
§ ío - Os Membros da Diretoria não respondem pessoalmente pelas
obrigações que contraírem em nome da FMMT, na prática de ato regular da
sua gestão, mas âssumem essa responsabilidade pelos prejuízos que
causarem, em virtude de infração do Estatuto e da Lei;
§ 2o - A Diretoria e as Comissóes Técnicas reunir-se-ão, preferencialmente
uma vez por ano no mês de março, por convocaçáo do Presidente da
FMMT ou de seu substituto, com o comparecimento, no mínimo, de 03
(três) Diretores, e deliberará por maioria simples dos presentes à reunião,
cabendo ao Presidente da FMMT ou ao seu substituto o voto de
desempate.

Art. 34 - O Diretor de Finanças incumbir-se-á do desempenho dos
encargos econômicos e financeiros da Entidade; acompanhará a execuçáo
do orçamento de cada exercício; elaborará a proposta orçamentária a ser
revista e adotada; organizará o documentário destinado a instruir o
levantamento do balanço; exercerá o controle administrativo da despesa e
da receita; executará os atos que influenciarem o patrimônio, as finanças e
o orçamento, e proverá os serviços inerentes à administração Íinanceira da
Entidade, inclusive mediante a assinatura de documentos e títulos.

Art. 35 - O Diretor Jurídico centralizará o estudo e a supervisão de todos os
assuntos de ordem legal da FMMT; pronunciar-se-á por iniciativa de
qualquer poder intemo sobre as matérias compreendidas no domínio de
suâs funçôes específicas, desempenhará os demais encargos de
consultoria ou procuradoria que lhe forem atribuídos pelo Presidente da
Entidade.

AÉ. 36 - Ao Diretor Técnico incumbirá o estudo e a supervisáo de todos os
assuntos de índole técnico/desportivo, formulando regulamentos, dirimindo
dúvidas quanto à aplicação e interpretaçâo dos mesmos; preparar grupo
técnico encarregados da inspeçáo de equipamentos e circuitos;
desempenhar, ainda, toda atividade ligada a sua área, pronunciando-se
sempre que solicitado pela Presidente da FMMT.

CAPíTULO III
Dos Órgãos Técnicos e de Cooperagão

Seção I

s0B8rs0-Ml
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Do Conselho Técnico Desportivo Estadual 104

Ír8ts0- M

Art. 37 * Ao Conselho Técnico Desportivo Estadual mbe exercer o contr
e a fiscalizaçáo técnica do motociclísmo estadual, competindoJhe ainda,
colaborar com os poderes e órgãos diretivos, técnicos e executivos da

',1;,IFMMT e de suas filiadas, nos trabalhos de superintendência, promoçáo e
, . r' organizaçáo das manifestaçôes motociclísticas do Estado de Mato Grosso.'i

' AÉ. 38 - Conselho Técnico Despoffvo constituir-se-á com no mínimo 03
(três) e no máximo 05 (cinco) Membros, nomeados pelo Presidente da

7' \ ", 
FMMT, dentre desportistas de conhecidos serviços prestados ao

,\ motociclismo desportivo, e elevado conceito técnico. Os Membros do
r,r# ' Conselho Técnico Desportivo Estadual serâo demissíveis"ad nutum".

{to § 1o - Os Presidentes das Comissões poderão ser cumulativamente,
Membros do Conselho Técnico Desportivo Estadual.
§2'- A escolha do Presidente e do Vice-Presidente, do Conselho Técnico

_-, Desportivo estadual, caberá ao Presidente da FMMT.

'&r

7\<
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Art. 39 * Compete ao Conselho Técnico Desportivo Estadual,
principalmente:

a)Elaborar instruções, regras e normas referentes a quaisquer aspectos da
prática desportiva motociclísticas do Estado, submetendo-as à apreciaçáo
do Presidente da FMMT;

blSupervisionar os trabalhos das Comissões Estaduais, emitindo parecer para

c
aprovaçáo do Presidente da FMMT;
Criar ou supervisionar os regulamentos e as normas de funcionamento dos
cursos técnicos proÍissionais;
Selecionar as delegaçÕes técnicas desportivas pâra rêpresentar a FMMT,
dentro ou fora do País.

Art. 40 - As decisões do Gonselho Técnico Desportivo Estadual deveráo
homologadas pelo Presidente da FMMT e comunicadas aos Clubes a ela
filiadas, no prazo de 10 (dez) dias.

Seção ll
Das Comissões Estaduais

AÉ. 41 - As ComissÕes Estaduais previstas neste Estatuto, órgâo de
assessoramento dos poderes da FMMT serão, cada uma, integradas por 05
(cinco) Membros, sendo, pelo Presidente da FMMT, e demissíveis "ad
nutum" .

)
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AÍt.42 - Cabem as Comissôes Estaduais de cada modalidade, elencad
!1 t§0-Írtr

no artigo 51 , supervisionar, cada uma delas, a prática desportiva dês
modalidade, elaborar regulamentos técnicos, submetendo-os à apreciação
do Conselho Técnico Desportivo Estadual e inspecionar e aprovar os
trabalhos de estrutura técnica, apresentados pelos Clubes, para realização
de etapas locais de provas dos Campeonatos Estaduais, de acordo com as
rlormâs vigentes.

TiTULo III
DO REGIME ECONÔMrcO E FIN.À§CEIRO

CAPíTULO I
Do Exercício Financeiro

I

Y
. I I Art. 43 -0 exercício financeiro coincidirá com o ano civil e compreenderá,

-. t,ü" fundamentalmente, a execução do orçamento.\- -"-. § ío - O orçamento será único e incluirá todas as receitas e despesas,
- -..,2 

- sujeitas a rubricas e dotaçôes específicas, conforme os parágrafos
./ " seguintes:
\_.t" § 2o-A receita compreende:

alAs taxas de filiaçÕes, permanências ou transferências de modalidades,
assim como os emolumentos a que os processos de recursos estiverem
sujeitos;

blAs rendas resultantes da aplicação dos bens patrimoniais;
c) O produto de multa e indenizaçôes;
d)A arrecadação de ate 10% (dez por cento) da receita das competiçôes

nacionais, estaduais, franca e similares realizadas no Estado,
e)As subvençôes e os auxílios;
f) As doaçôes ou legados, convertidos em dinheiro, respeitados os limites

impostos no estatuto.
g)Quaisquer outros recursos pecuniários que â Diretoria vier a criar;
h)Produto de taxas de carteiras, cédulas desportivas, licenças, registros,

autorizaçóes, inscriçÕes, reconhecimentos, homologaçóes e certidóes;
i) Rendae eventuais,
j) Recunsos provenientes de patrocínio de manifestaçôes desportivas,

§ 3o - A despesa compreende:
a)O custeio das atividades desportivas dos êncârgos diversos e da

administração da FMMT;
b)As obrigaçôes de pagamento que se tornarem exigíveis em consequência

dos atos judiciais, convênios, contratos e operações de crédito;
c)Encargos pecuniários não previstos no orçamento, custeados conÍorme

autorizaçáo do Conselho Fiscal;
dlEncargos decorrentes de prêmios destinados a manifestações desportivas

realizadas.

ü-ú).
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§4' - O balanço geral de cada exercício, acompanhado da demonstra
de lucros e perdas, discriminará os resultados das contas patrimoniars

s Rls0-!$r

financeiras, devendo ser disponibilizados na página oficial da FMMT na
internet Ue4v..!!1qflq9!0§ Íicando disponíveis para acesso durante todo o
ano seguinte ao exercício de que se trata.

'7 CAPITULO tI
Do Patrimônio

.á

-,r' Arl.M*OPatrimôniocompreende:
\la)Os bens móveis e imóveis adquiridos sob qualquer título;

; \ UlOs troféus e prêmios tombados, insusceptíveis de alienação;

,^[,' c) Os saldos beneficiários de execuçáo do orçamento;
'-'..ii" ___d)Os fundos existentes ou os bens resultantes de sua inversão;

lf
,í*

{,-; CAPITULO lll
Dae Normas de Administração Financeira

Art. 45 - Os elementos Constitucionais da ordem econômica, financeira e
orçamentária serão escriturados nos livros próprios e comprovados por
documentos, mantidos em arquivo, observados as disposições legais
vigentes.

§ 10 - Os serviços de contabilidade serão executados em condi@es que

\: permitam o conhecimento imediato da posição das contas relativas ao
patrimônio, às finanças e à execução do orçamento.
§ 2o - Todas as receitas e despesas estão sujeitas a comprovação de

lhimento ou pagamento e à demonstração dos respectivos saldos.
§ 30 -Todos os recursos e bens de origem pública recebidas nos termos em
que determina o Parágrafo Unico do Art. 46 da Constituição Estadual
deveráo ser prestados contas nos setores competentes.

TíTULo Iv
CAPíTULO I

Das Entidades Filiadas - Direitos e Deveres (Art. 54, lll da Lei
í0.406/02)

Art. 46 - São direitos de todos filiados:
al0rganizar-se livremente, observando na elaboração de seus Estatutos e

Regimentos, as normas emanadas da FMMT e pelas Entidades Nacionais e
lnternacional, as quais a FMMTé Íiliada;

b)Fazer-se representar na Assembleia Geral, com direito a voto, na forma
deste Estatuto;

00004t
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c) lnscrever-se e participar dos Campeonatos, torneios e outras com
interestaduais, regíonais e nacionais, promovidos pela FMMT, obedê

,§- aos respectivos regulamentos especÍficos;
d)Disputar competiçôes estaduais, interestaduais, nacionais ou internacionais,

com suas representaçóes oficiais, bem como permitir que sêus filiados o
façam, quando Íor o caso, mediante licença obrigatória, previamente
concedida pela FMMT, atendida as exigências legais;

e)Recorrer das decisões do Presidente, da Diretoria ou de qualquer outro
poder da FMMT;

t{)Jomar iniciativas que não colidam com as Leis superiores, no sentido de
, :/'Oesenvolver o Motociclismo.\, i 7'g)Ter acesso irrestrito aos documentos e informações relativos à prestação de
-1}' contas, bem como àqueles relacionados à gêstão da FMMT.

,,ll Parágrafo único: a alínea "a" aplica-se, exclusivamente, às pessoas
, n ^ 

jurídicas filiadas, sendo as demais concernentes a todos os Íiliados.
\

,.n/ '' Art.47 - Sáo deveres de toda Entidade filiada:

,pü' *al Reconhecer a FMMT como única entidade dirigente do MotociclÍsmo do
" __r? Estado de Mato Grosso, em todas as suas modalidades, respeitando

cumprindo e fazendo respeitar e cumprir pelas filiadas, quando for o caso,
\-. - suas Leis, regulamentos e decisôes, assim como as regras desportivas e as

Leis, regulamentos, normâs, decísôes e acordos emanados das Entidades
lnternacionais do Motociclismo e da CBM, a qual a FMMT é filiada;

b) Submeter seu Estatuto âo exame e homologação da FMMT, bem como as
reformas que nele proceder,

c) Pagar, pontualmente, as mensalidades e taxas a que estiver obrigada, as
multas que lhe forem impostas, e qualquer outro débito que tenham com a
FMMT, recolhendo aos cofres desta, dentro de 15 (quinze) dias, o valor de
taxações, estabelecidas nas Leis e regulamentos em vigor;

) Cobrar as multas impostas aos seus representantes, às suas filiadas e aos
seus funcionários técnicas ou administrativos, bem como os percentuais
devidos pelas competiçôes, regionais, nacionais ou internacionais, que
promover ou forem promovidas pelas entidades que lhe forem vinculadas,
direta ou indiretamente, e remeter à FMMT, o valor arrecadado, no prazo
máximo de 15 (quinze) dias;

e) Fazer acompanhar as solicitaçôes para registros, inscriçôes e
transferências de atletas e licenças para competiçôes interestaduais,
regionais, nacionais ou intemacionais das respectivas taxas;

f) Solicitar licença, obrigatoriamente, para seus atletas ausentarem-se do
país, com o fim de participar de competiçôes internâcionais;

g) Atender, prontamente, à convocaÉo de atletas e de pessoal técnico, para
integrar representação oficial da Federaçâo a eventos desportivos, assim
como a cerimônias e solenidades;

h) Reconhecer na CBM e a FMMT, autoridade única para editar regras
oficiais de Motociclismo, de âmbito nasional e Estadual;

i) Estimular e orientar a construção de pista e instalações em geral de
Motociclismo;
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j) Fiscalizar a realizaçáo de eventos estaduais, interestaduai
nacionais ou internacionais, na área de sua jurisdição, dand
FMMT, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, por interm
relatório pormenorizado, de qualquer anormalidade verificada
indicação dos responsáveis;

k) Comunicar, dentro de 15 (quinze) dias, a eliminação de atletas;
l) Remeter, prontamente a FMMT, as inscriçóes e registros de atletas;

édio de',-':,'
com a

,, .,..ffi) Prestar, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, as informaçôes solicitadas
'".r' para a transferência de atletas para outras entidades;
ir n) Atender, na íntegra, todo o "Check List" oficial da FMMT quando o Clube
/ estiver envolvido na realização do evento oficial da FMMT e da CBM./ 

. o) Atualizar, na FMMT, na primeira semana de cada semestre, o endereço de

^\ sua sede;

., ,/' à) Toda Filiada é obrigada a receber qualquer tipo de notificação da FMMT.

- \,$ '' Em caso de recusa, a entidade poderá sofrer sanção do art. 9, alínea "V";
\- q) Observar as normas antidopagem estabelecidas pela Agência Mundial

/ motociclismo.
§ ío - A perda de quaisquer das condiçoes relacionadas a todas as alíneas
do artigo 46, acarretará a imediata suspensão dos direitos da íiliada,
podendo inclusive sofrer a sanção do art. 9, alínea "V", uma vez notiÍicada à
mesma, por carta com aviso de recebimento, observados o devido pro@sso
legal e a ampla defesa, êm processo administrativo instaurado com essa
finalidade.

DAS MANTFESTAçOES DESPORTIVAS
CAPITULO I

Dos Equipamentos e Das Modalidades

Art. 48 - Sáo consideradas e definidas como de competiçáo, todas as
motocicletas e máquinas aÍins construídas dentro de especificações
técnicas, próprias para uso em competiçóes desportivas.

AÍ. 49 - A participação em competições, realizadas em território estadual,

é exclusiva das equipes e Pilotos inscritos, direta ou indiretamente, à

FMMT, ressalvado o ceso de competiçôes internacionais.

§ 10 - Constitui prerrogativas:
a) Da FMMT a promoção, realização e comercialização de campeonâtos ê

torneios nacionais, eventos internacionais, tentativa de estabelecerem
recordes e demais provas náo deÍinidas.
§ 20 - As manifestações desportivas inlernacionais e nacionais só poderão

ier realizadas por intermédio dos "Quadros Próprios de OÍiciais e Agentes
de Competição" de Clubes filiados e designadas pela FMMT, ou pelo Clube
responsável, por delegaçao da FMMT.
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s §O-MI
§ 30 - Nenhuma manifestação motociclística será realizada no Brasil
expedição prévia, pela FMMT, e/ou pelos seus filiados, no âmbito de s
competências, de permissâo de organização, previsla no Código Desportivo
lnternacional FIM ê Nâcional da CBM.
AÉ. 50 - São modalidades desportivas motociclísticas dirigidas pela CBM:

a) Motovelocidade;

Motocross;
Supercross;
Rally;
Enduro FII$;
Mototurismo;
Trial;
Quadricíclo;
Supermoto;
Velocross;
§peedwey;
Enduro de Regularidade;

m) Cross Country;
n) Arrancada;
o) Motocross Free-style;
p) Gincana de motos.

§ 1o - A FMMT promoverá campeonatos anuais de cada modalidade, que
consagrarão o campeão de cada categoria.
§ 2o - A FMMT poderá adotar toda e qualquer outra modalidade desportiva
motociclística, que atenda às conveniências brasileiras, fixando sua prática
e disciplina.

TíTULov
Das Disposiçôes Gerais

Art. 5í * O registro, inscrição de transferência, renovaçáo, convocação e
licenciamento dos Pilotos serão regulados pelo Regulamento atual, em caso
de dúvidas, pela tomada de decisáo da Comissão Técnica de cada
Modalidade,

Art. 52 - A FMMT fixará, anualmente, os valores dos emolumentos ou taxas
que incidirem sobre as atividades motociclísticas, praticadas no território
nacional.

Art. 53 - O ato de filiação, de qualquer entidade esportiva à FMMT, importa
em aceitação deste e reconhecimento de um compromisso de adesáo entre
as entidades esportivas, integrando o compromisso, as normas que regem
o motociclismo do Estado de Mato Grosso, sendo reconhecidos como
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mandamentos êste Estatuto, âs que se obrigam todos os Íiliacl
inclusive os demais atos e normas expedidas por qralquer dos p

competência, e todos aqueles editados pelo Poder Público do País ou por

reverterá a favor da Entidade de direito Público ou Privado, clue se substituir
à FMMT, no exercício das mesmas finalidades, ou, se inviável legalmente, a
entidade que desempenhar a funçâo de museu nacional de motociclismo,
ou ainda, o Íim a que lhe destinar a Assembleia Geral específica.

Art. 57 * A Assembleia Geral da FMIVIT, por indicação do Presidente da
Entidade, outorgará aos desportistas, que devotamento tenham prestados
serviços relevantes, em prol da organizaçâo, aperfeiçoâmento e difusáo do
motociclismo desportivo estadual, uma comenda denominada "Ordem do
Mérito Motociclístico" quê agora passar a ser chamada oficialmente de
'Comenda Carlos Coachman" que consistirá em medalha ou placa e

diploma.

AÉ. 58 - A FiililT foi fundada a em 07 de Novembro de 1987, pelos

Clubes: Tangará ttloto Clube, Associação Moto Clube de Rondonópolis e

Moto Clube Diamantinense. Em 06 de Março de 2021, data de realização
da última Assembleia Geral Ordinária, que reformou o presente Estatuto,
esta nesta data constituída pelas Íiliadas:
Moto Clube de Sorriso;
Associaçáo Ara Cross:
Associação de Esportistas Cross Clube Paranatinga:

Art. 59 * Ficam fazendo parte integrante deste Estatuto, e no que ao
rnesmo se aplicar às disposiçoes contidas na Lei no. 9.615, de 24.3.98, e do
Decreto no.2.574, de 29.4.98, e alteraçÕes posteriores.
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internos ou

órgãos de cooperação da FMMT, editados no exercício da respectiúa-,

. organismo privado, aos quais a FMMT deve obediência.

,, :.:rl'1.,' Ârt. 5{ - Os Membros dos Poderes internos e dos órgãos técnicos de
''. r'l cooperaçâo, portadores de carteiras de identificação, expedida pela

CBMIFMR{carteira única), terão acesso a todas as praças desportivas,': motociclísticas no País.

Art. 55 - O funcionamento do Conselho Técnico Desportiva Estadual e das
Comissóes Estaduais será definido nos respectivos Regimentos internos,
que deverão ser aprovados por portaria do Presidente da FMMT.

Art. 56 - Em caso de dissoluçáo da FMMT, o seu patrimônio liquido
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Art. 50 - O presente Estatuto aprovado em Assemblela Geral Ordinrealizada em 06 de Março de 2021 deverá ser registrado no Cartório oRegistro Cíveldas pessoas Jurídicas, juntamente com a ata da Asqueoaprovou.Op resente Estatuto inicialmente aprovado em 11,d
semb.leia

Yárzea Grande -. MT 06 de Março de 2021 .

MiguelViei ra Guimarães Neto
Presidente FMMT

CPF:513.2 .501-04

T

C

s0,rrÀso-Mr

À ?:Tr!rg de 1-987, e inscrito no Cartório 10 Oíicio Cívet e Notr. (n"g;iode Sociedade Civit) - Cuiabá _ ff,ff, iãi iefor,iroo u, 27 de Fevereiro de2oo0,rerormado em 12 de Março ãà'zõri, iãi'iJrormado em .16 de Abrirde
:"0r]:tr[:3?"1; ?ün:'"*'a 

ú riim;a ft e;ü;' ; o'tà àe iua ã,;;;çã;, 
"

\-/

Ar* 6í - A FMMT instituirá o seu Regimento rnterno, o quar disporá, dentre

;il:::;jffiprocedimentos 
disciptiÀãre", ,ãroà" de taxas, murtas e resras

À
\qIn

ê;

Dr. Willian
Direto oDe

asconcelos
m to Jurídico

MT 11 323

&-

TíTULO VI
Das Disposições Transitórias

{"L
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NúMERo oE LNscRtÇÀo

24.670.341/000í.32
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÂO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURÀ

1411211987

005i

NOME EMPRÉSARIAL

FEDERACAO DE MOTOCICLISMO DO ESTADO OE MATO GROSSO

LO OO ESTABELECIMENÍO (NOME DE FANTASIA)
DÉMAIS

E OESC DAAÍIVIDADE ECON

LOGRAOOURO

R BENJAMIM CONSTANT (LOT JD PAULA II)

E DESCRIÇÃO DAS AÍIVIOAOES CAS SECIJN ras

93,í9-í49 - Outras atividadês espoÍtlvas não êspêciflcadas antedormente

c E DÉSCRIÇÁO DA NATUREZA JUR DICA

399-9 -Associação Privada

NU MERO

12
COMPLEMENTO

CEP

78.135-130
BA RRO/D]STRIÍO

CANELAS

ENOEREÇO EL co
CONTABILIDADEVARELA@GMAIL.COM

N!UN C

VARZEA GRANOE

TELEFONE
(65) 9294J383

MT

ENÍE FEDERATIVO RESPON VEL(EFR)

s
ATIVA

OAÍA DA S CADASTFiAL

03/íí12005

MOTIVO OE S CADASÍRAL

ESPECIAL DATA DA S ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 1210312025 às 16:í3:00 (data e hora de Brasília). Página: 'l /1

about:blank 1t'l

ü

93.19.1{'l - Produção e promoção de evenlos esportivos

QUADRAlOT LOTE 13
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Recêita FêdeÍal do Brasil
PÍocuradoria-Gêral da Fazênda Nacional

CERTDÃO NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: FEDERAGAO DE iIOTOCIGLISMO DO ESTADO DE MATO GROSSO
CNPJ: 24.670.341/0001-32

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que
não constam pendências em seu nome, relativâs a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições êm Dlvida Ativa da União (DAU) junto à
PÍocuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabeleôimento matriz e suas filiais e, no caso de ente íederativo, para

lodos os órgáos e Íundos públicos da administração direta a êle vinculados. ReÍere-se à situaÇão do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do aí. ll da Lei no 8.212, de 24 de julho de í 991.

A aceitaçâo desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http:l/rfb.gov.br> ou <httpJ/www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75'1, de 211012014.

Emitida às '10:34:51 do dia 2710112025 <hora ê data de Brasília>.
Válida até 2610712025.
Código de controle da certidâo: AB2E.41í0.FE58.E4CD
Qualquer Íasura ou emenda invalidará este documenlo.
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Voltar lmprimir

C/l.IXá-
cÀlxA EcoNôMrcA FÊ0ERÁL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

24 .670 .3411 000t-32

FEDERACAO DE MOTOCICLISMO DO ESTADO DE MATO GROSSO

RUA DR EURIQUES MOTA S/N CJ VILA VERDE AP 23 / JD GUANABARA /
CUIABA/ N4T/ 78000-000

A Caixa Econômica Federal. no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que. nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

vãlidãde: 16/03/2025 a 74/ 04 / 2025

Cêrtificação Número: 202503760142027 0487 968

Informação obtida em l9/o3/2o25 16:04:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov,br



0000s5

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABAIHISTÀS

Nome: EEDERÀCAO DE MOTOCICLISMO DO ESTADO DE MATO GROSSO (MATRIZ E

F]LIAIS)
CNPJ: 24 .614.341 /000L-32
Certidão n" t 9089864/2A25
Expediçào : 78 / A2 / 2025 , às 02: l4 : 43
Validade: 71 /A8/2025 - 180 (cento ê oitenta) dias, contados da data
cie sua expedrção.

Certifica-se que EEDEF"ACÀO DE MOTOCICLISUO DO ESTÀDO DE MÀTO GROSSO

(MATRrz E FILrÀrS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 2{.670-34L/O0OL-32,
NÀo coNsTÀ como l-nadimplente no Banco NacionaL de Devedores
T rabaf histas.
Certidão emitida com base nos arts . 642'A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabafho, acrescentacios pelas Leis ns,' L2.440/20|L e

13.461 /2017, e no ALo 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022-
Os dados constantês desta Certidão são de responsabil-idade dôs
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa jurídica, a Cêrtidão atesta a emprêsa em rêlaÇão
a todos os seus es tabe lecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificaÇão de sua
autenticidade no portai- do Tribunal Superior do Traba.Iho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emj-tida gratuitamente -

INFORMAçÂO IMPORÍÀNTE
Do Bancô Nacional de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários â identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes pêrantê a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentenÇâ condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabafhistas, incfus ive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emo.Iumêntos ou a recolhimentos detêrminaclos em ]eii ou decorrentês
d.e execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Concj-J-iaÇão Prévia ou demais titufos que, por
disposição 1ega1, contiver força executiva.



tl
.-

000c56
ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIÀ DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÁO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVoS A CRÉDIT0S TRIBUTÁRIOS E NÃo
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PRoCURADoRIA-GERAL Do ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE f,'AZF],NDA

cND N'0055383645

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTÀ DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃo TRIBUTÁNIIS.TUNTO À
SEFAZ E À T'CT OO NSTANO DE MATO GROSSO

Data da emissão: 2410212025 Hora da emissào: I l:33:04

Nome/denominação do sujeito passivo: FEDERAÇÃO DE MOTOCICLISMO DO ESTADO DE MATO
GROSSO FMMT
CNPJ: 24.ó70.341/0001-32

CERTIFICAMOS que, âté a datâ e hora em epígrafe, conforme parâmetros constântes no Anexo I da Portaria

Conjunta no 008/20,l8-PGE/SEFAZ, nío consta, nas bâses informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND. da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integrâdas ao sistema de

processâmento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativâ
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br.

Certidao válida ate : 2410412025.
qomecimento gÍatuito

Número de Autenticação: TAUABU 82UTKL22AA

Página 1 de 1
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M
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE . MT
SECRETARIA DE GESTÃO FAZENDARIA
CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBITO UNIFICADA

cND 27759 i 2025

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOSÁOS TRIBUTOS MUNICIPAIS E A D. ATIVA DO
MUNICIPIO

Tipo do Contribuinlê
Contribuintê Geral - Pessoâ Jurídicâ
lnscrição: 9365314
Código: 319057

Contribuinte
FEDERAÇÁO DE MOTOCICLISMO DO
ESTADO DE MATO GROSSO

c.N.P.J./C.P.F.
24670341000132 Situação Cadastral

Ativo

LogÍadouro / Número I Quadra / Lolê/ Unidade / CEP
RUA. RUA BENJAMIM CONSTANT. (LOT. JD. PAULA II) , No: 12. OD 0107, Quadra: , Lote:, CEP: 78.135-130

Bairro:CANELAS CidAdE:VÁRZEA GRANDE

Dâta Expedição
19t03t2025

Vâlidâde
18t04t2025

No Protocolo
0

Data Protocolo
19103t2025

N.o De Autenticidade: BCD.8A4.B79.B1F

Certificamos que até a presente data não constam no Sistema de Gestão Tributária
do Município de Vázea Grande pendências para esta inscrição supracitada,
rêlativas a créditos tributários administrados pela Secretaria Municipal de Gestão
Fazendária e a inscrições em Dívida Ativa do Município junto à Procuradoria Geral
do Município.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar e inscrever
quaisquer dívidas para a inscriÇão supracitada que vierem a ser apuradas, ainda
que referentes ao período compreendido nesta certidão.

*******rii******tl**********************âi****************l*il**+***********rt***************

****t**!r'l**+**Ét***+**t*t******t******:r****+*t****1*****t**+********t************t*****t***

*******aa.r****l********í**t******a******************:l***ttl*****r****************t***ir*****

,(**i*************::*********!t*******************t********t****++rt*********t***t**********t*

****í*t***+*****t**1**t*****t*t*+*t**************************************************:r*****

**:l****tt*:r**********************ttt*t*********t**t:l***:r**********ii*t***t****:r********t***l

Cêíidão êmitida as 16:07:45 do dia 19/03/2025

A validade do documento pode ser consultâda no site da prefeitura por meio do Número de Autenticidade
informado.

http:/lwww.varzeagrande.mt. gov.br

Veritique atêntamênte as iníormaçóês descrilâ§ nêsta cêÍtidão

Observação:
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bàcos àe dadoi dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do

;;ii"à; da consulta é do Orgão gestor Ae cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social

da pessoa Jurídica é extraída áo Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

Brasil.

Informa es da Pessoa Jurídica:
Razão Social: FEDERACÀO DE MOTOCICLISM O DO ESTADO DE MATO GROSSO

INPJ: 24.670'341/0001-32

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU

adastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a ceíidão ori ortal do stor, cli ueA UI.no o

Órgão Gestor: CNJ
Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de

e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão al no ortal do ó estor, cli ueA UI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Caãastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Resultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a ceÍidão original no ortal do estor, cli ueA UI.o

Orgão Ges tor: Portal da TranspârenclN

adastro CNEP Cadastro Naclonal de Empresas Punidas

tado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori nal no ortal do ór stor, cli ueA UI.

obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplifrcação e racionalização

de serviços públicos digitals. Euiàámerito legal: Lei no 12.965, de 23 áe abril de 2014, Lei n'13 460' de 26

ã"ir.t,là"'zorl ,rcií" n:ze,í"-a á" ouõuto de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de2016'

Consulta realizada eml 21 10312025 I0:00:37
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Data Final

17 t0612025

07 t1z2a25

021051?027

2410112026

24t0112026

01t1112026

?410112026

24t01t2026

Pfazo Decisão

6 MES(ES) 906/2024

3 ANO(S) 64212022

00005t,

Trlbunal de Contas
Mato Grosso

cadastro de Empresas lnidôneas e de Pessoas susp-e-nsas de contratar com a' Admistração Pública do TCE'MT

' DATA DE ATUAL|ZAÇÃô: 21103/2025 09:03

0eclaÍação de lnidoneidadê
lnabilitaçáo paÍa o exercício de cargo em comissão e funçáo de confiengâ

Oeclâraçáo de inadimplência

l

CPF/CNPJ Nome/Razão Social UF Data lnicial

26635439000184 AUTO POSTO AVENIDA LTDA MT 1711212024

26117657000127 BTX ENGENHARIA EIRELI MI 0711212022

LIFE MED COMERCIO DE

s4857 667 oOO127 PRODUTOS HOSPITALARES TO 13t 11 12024

E MEDICAMENTOS LTDA

10969139000Í00 M. s. P FRANZNER LTDA MÍ 1711212024

TOTAL DE REGISTROS: 4

13t11t2026 2 ANO(S) 787t2024

17tO6nA25 6 MES(ES) 90612024

NomelRazão Social UF Data lnicial Data Final

DOMTLSON DE OLIVEIRA MT 02105/20í 9
SOUZA

ELSON AMANTINO MACIEL SP 2410112018

FERNANDOALBERTO MI 24t01t2018
RODRIGUES PEREIRA

TSABELA CRISTINA PENEDO MT 01/11/2018
DE FREITAS GUIMARAES

JOAO LUIZ FÉRREIRA RJ 24t01t2018
CARNEIRO

ROSANGELA MOURA SILVA MT 2410112018

TOTAL DE REGISTROS: 6

r.-, GPF/CNPJ Nome/Razão Social UF Data lnicial Data Final Prazo

TOTAL DE REGISTROS: 0

CPF'CNPJ

56865350197

65882083915

37544586715

51771802120

40703193791

4871 5964191

Prczo

I ANo(S)

I ANo(S)

I ANO(S)

8 ANo(S)

I ANO(S)

I ANO(S)

No

Decisão

4012019

519t2017

5',1912017

48212018

51912017

519t2017

Decisão

htlps://jurisdicionado tce.mt gov br/inidoneo
1tl



Nome completo: FEDERACAO DE MOTOCICLISMO DO ESTADO DE MATO

cRosso

CPF/CNPJ : 24.67 0.341 I 0001-32

Certidão emitida às 10:01:31 do dia 2110312025, com validade de trinta dias a contar da

emrssao.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

s/ 60:5

o Tribunal de contas da união CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identificado(a) NÁO CONSTA da retação de responsáveis inidôneos 
-para

pârticipar de licitaçàá na adrninistração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

1""-or do art.46 da Lei n" 8.443192 (Lei Orgânica do TCU)'

h S contas.tctl br/

Código de controle da certidão: V7VM210325100131

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'

00006(,

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÁO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos conàenatórios, aqueles cujas condenações teúam tido seu

fi"rÀ A" vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

àe irte.porúao de reóurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial'



21 10312025. 09:02 ceis

ô"1,X0 ,,1l

Çontroiod0rio Gêrol do f stodo

^-. t CONTROLADORIA GERAL
DO ESTADO DE MATO GROSSO

-t

CERTIDAO
NEGATIVA

de inclusÕo no Codostro de Empresos
lnidÔneos e Suspensos

No 24954

Decloromos poro os devidos Íins que o

CNPJ/CPF de no. 24.670-341/OOOI-SZ, nõo

consto como inscrito no Codostro de Empre-

sos lnidôneos e Suspensos do estodo de

tr

Moto Grosso.

válido oté 2025-O4-O5

Fornecimento grotuito

https://ceis.cge.mt.gov.br/c€rtidao
112



21 10312025. 09i02

ô"L40 contrÕlodorio cer{l Q{tr$ft !o

I

I

VeriÍique q qutenticidqde desto certidõo
qcessondo o site:

https://ceis.cge.mt.gov.br/?ocoo=vqlido r-
certidoo e inÍorme o código volidodor

5d ScÍt0o-75od-49be-beeÍ-19318o1687c5,
ou escqneie o QR CoDE oo lodo com seu

smortphone. 6

!lI

I

E
I

a

212

Ceis

VOLTAR

I t
-

!

I

I

I

E

I

a

I
Ia

https://ceis.cge.mt.govbr/certidao
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CONTROLADORIA.GERAL DA UNÉO

certidão negativa correcional- Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

cEPIM)

Consultado: FEDERACAo DE MOToCICLISMo Do ESTADo DE MATo GRosSo

CPF/CNPJ: 24.67 0.341 10001'32

certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e cGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado'

Destaca-se que, nos termos da legislaçdo vigenre, os reÍeridos cadatros consolidam inlormações prestadas pelos enles

públicos, de totlos os Poderes e esÍeras de governo'

Os sistemss epAD e CGII-pJ consolidsm os dados sobre o andamento dos processos qdmintstativos de responsabiliuçõo

de entes privados no Poder Executivo FederaL

O Cadasto Ntcionul de Ennresas Inidôneas e Susnensas (CEIS) aprusenta a relação de empresas e pessoasfsicas que

sofreram sanções que implicarqrn a resttiçdo de paaicipaf de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Ptiblica-

o csdastro Nacional de Emoresas Pnnidas (cNEP) qpre§e ta a felação de empresas que sofreram qualquer das puníções

previslas na Lei n' 12.846/201i (Lei AnticoftuPção)'

o cadastro de Entidodes prtvadss sent Fins Lucrsrivos Imnedidas (cEPIM) spre§ents a relação de entidades privadas sem

gÃ-ílu"*tioo, qr" estão impedirhs de celebrar noyos convê ios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
'Administação 

Pública Federal, em função de inegularidades nõo resolvidas em convênios, con'rstos de ruPasse oa lermos

de parcerta fitmados anledorrnente.

certidão emitida às l0:05:51 do dia2110312025 , com validade até o dia 20/0412025.

LinkparaconsultadaveriÍicaçãodacertidãohttps://certidoes'cgu'gov'br/

Código de controle da certidão: ogMik5aihzz4sqD6xgtb

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'

Ur
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PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JULIO tIÚt IS"

OfíCtO No i2t2o2s - Campos de Júlio, 25 de fevereiro de 2o2s

ILMO. Sr.
DELOIR JOSÉ DE MORAES
Secretário Municipal de Administração
Campos de Júlio - MT.

llustríssimo Senhorl

Ao cumprimentá-lo, solicito a Vossa Senhoria, encaminhamento
aos Membros da comissão de Avariaçáo de Fomento, para apreciação e parecer
referente à soricitação da Federaçâo de Motocicrismo do Estado de Mato
Grosso, através de seu presidente Miguer vieira Guimarães Neto, cuja cópia do
ofício e demais documentos seguem em anexo.

Na hipótese de parecer favorável, para continuidade do
processo, indico:

Atenciosamente,

Milton Borg
Secretário Municipal de Ía

CNPJ:0I.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, no 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 7E.307-000 Fone (065) 3387 2800

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camoosdeiulio.mt.qov. br

Proj. /Atividade: 1.003 - rncentivo e parceria para Realização de Eventos
Esportivos;

Ficha/ Dotação: 680 - 3.3.50.18.00 - Subvenções Sociais;
centro de custos: 5g0 - Apoio ao Desenvorvimento do Fuscacross e
Motocross.

Sendo o que tinha paÍa o momento, reitero protestos de estima e
distinta consideração.

Esporte e Turismo



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚttO
ESTADO DE MATO GROSSO 00rrf Ê1,

www.camposdejul io.mt.goubr

RELATÓRIO TÉCNICO DA COMISSÃO DE SELEÇÂO

Com advento do Marco Regulatório das Parcerias com o Terceiro Setor, estabelecendo

o regime jurídico das parcerias voluntiirias, com ou sem transferência de recursos financeiros

entre a Administração Pública e as organizações da Sociedade Civil, o Município de Campos

de Júlio, com o intuito de proporcionar à população ações que integrem a socialização e o lazer,

resolve selecionar organizações da sociedade civil para a satisfação dos interesses

cornpartilhados.

A Federação de Motociclismo do Estado de Mato Grosso expressa, no projeto

apresentado à comissão de fomento, que tem o papel de promover eventos espoÍivos ligados a

corridas de veículos e velocidade na terra, diante disto viemos pleitear para realizar tal evento

uma vez que temos capacidade técnica segurmos critérios da Federação de

Motociclismo do Estado de amenta a modalidade, a ser

realizado nos dias 21 e 22 Pista s Nair Wingenbach Zamo.

realização do 4" Etapa doConlorme expresso

importância para oCampeonato Mato-

desenvolvimento do

O evento serve como

espoÍiva acessível e em

opoÍunidade de destacar tal

oferecer entretenimento para os

Conforme

e na reglao ução por diversas razões

cross como uma modalidade

campeonato, Mato Grosso tem a

ambiente de competição saudável e

bÍalecer a modalidade no estado,

população. O evento busca impulsionar a ecotromialncentlvar o tunsm

local, gerando rendq empregos e anecadação de impostos, além de fomentar o

desenvolvimento social das comunidades envolvidas. Como esporte radical, o Motocross

também se destaca como uma plataforma estratégica para a promoção de marcas e produtos,

conectando empresas a um público diversificado e contribuindo para avalorízaçào do segmento

no cenário estadual.

Foi informado qr.'j o presente projeto será desenvolvido pela Federação de

Motociclismo do Estado do Mato Grosso. sob a coordenação da Secretaria Municipal de

Cultura, EspoÍes e Turismo de Campos de Júlio - NíT.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W- Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

,1

tíi'
\,\t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE
ESTADO DE MATO GROSSO

www.campo§dejul io. mt.Bov.br

JU
t

Lto

Foi Identificado interesse mútuo na realização da parceria entre a Prefeitura Municipal

e a Federação de Motociclismo do Estado do Mato Grosso.

Foram apresentados, todos os documentos exigidos no Ntigo 24 do decreto n' 05 1, de 9

de junho de 2017, bem como o Plano de trabalho apresentado, foi considerado satisfatório em

relação ao interesse público, atendendo as exigências para que o termo prossiga.

Para aprovação, os setores técnicos competentes devem se manifestar acerca de:

a) Interesse público na alteração proposta;

b) Capacidade técnica-operacional da organização da sociedade civil para cumprir a

proposta;

c) Existência de dotação orçamentrfuia para execução da proposta.

Após a manifestação dos setores técnicos, a proposta de alteração poderá ser

encaminhada para a. ob ofl de cada órgão ou pasta,

previamente à deli autoridade

CA,,POS DE IUL'O
Semeondo Desenvolvi mento

cNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de lúlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

-A
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PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 00r,0rii

www.camposdejulio.mt. goub r

ANEXO VI

8 ANÁLISE DO PLANO DE TRABALHO

8.I EM CASOS DE INEXIGIBILIDADE OU DISPENSA

8.2 EM CASOS DE

Administrador Público

Campos de Júlio

tl

( ) Aprovado ( ) Reprovado

Assinatura e Matrícula

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT

Av. Valdir lúasutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 'Fone (65) 3387-2800

!ÀAprovado ( ) Reprovado

Assinatura e Matrícula

Assinatura e llÍatrícula

sinatura e Matrícula

p5 Ns-

Responsável pela análise

Campos de Júlio

Lraufuzí

7Â
Administrador Púb

Campos de Júlio

tt

ado ( ) Reprovado

cula

omissão de avaliaçâo e mon

J oam de útOSp

oP §

:

\

( ) Aprovado ( ) Reprovado

Assinatura e Matrícula
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 00rr06[

w!{w.campo§dêiulio, ml'§§v.br

DECRETO No' 06, DE 13 DE JANEIRO DE 2025'

NOMEIA coMlssÃo DE SELEçÃo PARA ATUAR

iiió§-- cHAMAMENTos púeltcos PARA

ããiesRA-çÃô" iií'ienr,ros oe couaomçÃo
ÉNiRÉ ô ExEcurlvo MUNIcIPAL E AS

oRelnzaçoEs DA SOCIEoADE 6lVlL.

lRlNEUMARcoSPARMEGGIANI,PrefeitodoMunicipiodeCamposde
Júlio, Estado de Mato gro"sã, no uso de suas atribuições legais prevista no artigo 148

da Lei Orgânica MuniciPal (LOM) e;

CO^TSTDERAíVDO o disposlo no artigo 2o,X'27' §§ 1o' 2o e 30' da Lei Federal no

13.019, de 31 de julho da 2O14;

co s,DgRÁlt,oo o disposto nos arti§o§ 26 e 27 do Dêcret,o Municipal de no. 51,

de 9 de iunho dé 2017',

COTVSTDERÁÍIrOOavedaçáoimpostano§4odoartigo5ídaLei8666'de21de
Junho de 1993;

RESOLVE:

Art. 1o Designar os mêmbros abaixo nominados para compor a CÔmissão

de seleção rlos processos de chamamento§ Públicos para celebração de Termos de

Colaboràção e Fomento êntre o Executivo Municipal e as Organizações da Sociedade

Civil, assim constituida:

I - Jéssica Amann Froehlich ' Presidente;

ll - Nadia Talal Nejem - Secretâria;

lll -- Aline Taissa Silva Moraês Membro.

§'lo Ná au§ência ou lmpêdifiênto do prê§idêfitê, a respectlva Íunção será

exercida automaticamenle pelo terceiro membro.

§2o Ficam nomeados como repÍesentan.tes para acompanhamento .dos
processos de úamamento público os Secretários Municipais em efetivo exercício e

vinculados ao objeto do certame'

Art.2oCabeàComissãodeSeleção,entreoutrasatribuiçoesprevistas
na Lei Federal no '13.019/2014 e no Decreto Municipal no 5112017

I - julgar as propostas apresentadas no plano de trabalho' com

preenchimento de atas contendo no mínimo as datas e os critérios objetivos de

seleção, bem como a metodologia de pontuaçáo e o peso atribuído a cacla um

')

CNPI: O1.614.516/0001-99 - Muni de campos de Júlio - MT
Av. VâldiÍ Masutti, N' 779 W - Loteamento 8om Jârdim - Cãmpôs de júlio-MT - CEP: 78319-O00 .Fone (65) 3387-2800

I§
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚtÍ{Pnn,:.
§STADO DE MATO GROS§O I,,.,LIIJIITI

www.camposdêi0lio. mt.8ov.br

dos critérios estabelecidos, se for o caso;

ll- promover a abertura do envelope com os documentos da

organização selecionada, com o objetivo de verificar se a mesma alendeu as

eúências documentais estabelecidas no Edital de Chamamento PÚblico;

§1o Quando as instalações forem necessárias para a realização

doobjetopactuado,ascondiçõesfísicasemateriaisdaentidadedevemser
validadas pela Comissão de Seleção através de visita in loco'

§2o Encerrada as etapas dos incisos le ll desse artigo' será

lavradaaatacontendo,nomínimoapontuação,seforocaso'eaclassificação
das propostas, bem como a indicação da proposta vencedora e demais assuntos

que entender necessários;

§3" Na hipÓlese de aolganizaçãoselecionada não atender aos

requisitos exigidos, aqueta útidiatameúe m6E@,clâ§siÍicada será convidada

a aceitar a celebração de parceria nos me§mo§ têrmos ofertado§ para a

concorrente desclassifi cada;

§4o Gaso a oçanização convidada nos termos do inciso lV

desse artigo aceite celebrar o parcerla, proce&-se-á a. verificação dos

documentos que comprovem o atendinenki aos.ÍÊe&isitos previstos'

:-,.-l
§5' O procedinrenQ,de§'irxÍsos V e Vl desse artigo §erâ

seguido sucessivament,:-e até,gue se conclua a §éleção Pr..,evista no edital'

t'

§60 Câso à comissão entenda necessário' por motivo de caso

fortuito ou Íorça maior, a sessão poderá ser suspensa e de imediato designada

novadatâehoraparaaretomadadoato,devendones§ahipÓteseconsignarem
ataosmotivosdasuspensão,dispensando-setodaviaaexigênciacontidano
inciso lll desse artigo.

Art. 30 No julgamento da proposta' a Comissão de Seleção

deverá aPresentar:

l- demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais

e a capacidade técnicêr e operational das organizações da sociedade civil foram

avaliados e são compatíveis com o obieto;

CNPJ: 01"614.51610001-99 - Munid de Campos de Júllo - MT

de Júlio-MT - CEP: 78319€00 -Fonê {65}3387-?80oAv. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteâmento Bom .lârdím - CampO§

L I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO§ DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO I)OIJCTI

www,camposdeiulio. mt.6ov'br

ll - aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos

termos do Decreto Municipal n" 5112O17:

lll-emissãoderelatÓriotêcnicoquedeveráconter'deforma
expressa, decisão a re§peito do§ §eguintes aspectos:

a) mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de

parceria adotada;

b) identidade e dâ reciprocidade de interesse das paíes na

realização, em mútua cooperação, da parceria prevista;

c) v ade de su xecução;ae

bolso;

utilizados Para a

fiscalização da

deverão ser ad

procedimentos que

sica e financeira, no

cumprimento das

Art. 40 , a Comissão de Seleção

poderá solicitar assessora
desse colegiado.

lista que não seja membro

de sua publicaçáo,

retroagindo seus e

Art. 60 Revogâm-se as disposições contidas no Decreto no 129' de

17 de abril de 2024.

Registre-se e publique'se.

Gabinete do Prefeilo Municipal de Campos de Júlio

dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco'
, Eslado de Mato Grosso, aos treze

IRINEU M PARMEGGIANI
Prefeito de pos de JúliolMT

CNPI: 01.614.S16/000l-99 - Municipio de Campos de lúlio - MT

.Av. Valdir Masutti, N. 779 W - Loteamento Bom Jãrdim - Campos de lÚliÕ'MT - CÉPr 78319'000 -Fone {55} 3387'?800
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í 4 de Jínêrc de 2025 ' Jomal OÍaal Elefôtíco do8 Muíiclplos do Mâto 6rot5o ' ÀNO xx lN' 4'653

0000?1

tEcnrrro flq{. oE ÍilDE J§RO & 2üra acoitai â cel6b{aÉo de paioaÍiã no§ mesmos termos oÍo ados paíâ â con-

r3s'á":i"H"i^'":iii::i§i#i:i5r""r,trâ:3il ilr*ixrãç;;gç:"T:;l:i;'n::::n:'l'::
ÇÁo EilÍRÉ o ÊxEcurwo MuNlclÍ que compÍovoín o atondimenlo aoa íequ'sitos prêvistÔs.

f,::'ff:il]l:^^MEcc^Nr Pr.íeito do Municipo du 
"u'o:"-1: :::fl'fi'ffl11ff ::T:"['"::T:;:::d§era 

sêe'(rrdu sucessÊ

Júl§,EsiãdodêMâtoGrQsso,nousodosuâsatribülÉe§lê§âi§provist'vâm
noartigot4SdâLêior§ânicâMuÍlicipal(Lol,)6:§6Pca§o,cornis6áoênlêndaneces§áÍio,pormolilodeca§oÍoítulloou
cor{s,oEÊ rraoo d s*"t 

"" 
rn,no ,1, i,l' §§ 

'"' 
z' 

" 
r'' o" t-"' '" :lf**;::":lm::§:::::ili:I"tft:[i;ffi:il:';

i'Jri ãl arl n, o" ,, d6 iulho de 2014, ," oi .-ou*" iu 
"r"*nsáo. 

dispsnsando-ss todaviâ a 6ri0éôoia conída

COr{STDERAIíDOo disposto nos sn€os 2ô e 27 do Dêcrolo Municipâlde no iôci5o llldesse aÍtigo.

n" s1,dogdolunhods20l7i AÍt.3" No julgâmanto da píoposla, s comissáo de seteção do!€râ apre-

COr{StDÉRÁrlOOa vôdaÉo impo§tâ no § 4'do artiuo 51 da Lêl E 666' d" 
"entu';

2'! de iunho dô tgg3i l. demonslíação do quo os obj.tivo6 e Íô3lidados insiiluclonais ê a câpa-

RÊ§OL1,/E: 
""0"á*t- 

6 oporaeianal dâ§ o'gaÔl'ãçÕe§ da sociododê ciúl Íoram

AÍt, í. Oorgnár os mômbrco âbaixo nominâdos psrâ oompoí â Comissáo avaliados o §ão compât{wis com o obiÊlo;

dq sd6çáo n(» p.ocoârcs au cn",r,"monto" púbticos para coubraçaoje 
n . 

"provaçao 
do plano d. rabâlho. a sêr aprêsêntâdo nos lêmo§ do Dê'

iemosie cohtoreção ê Fomênto eolrê o Exscutivp Munlcipal I a" On 
"*lo 

Muni"p"lno 51n017;

. Jánhâçõês dâ Sociêdâdê CNII, assim conslituÍdã: lll . emisseo d€ relatôtio técrlico quô deveíá conteÍ de Íortna erpressã'

| - Jó§rkr Amânn FfOah$ch . Presldonte deosáo ô resp€lto dos 3cguinlet âspectos'

ll - N.dh latrt t{.Jom . S€qetáíiai a} ménto da propo§ta, om con 9ímidsdo coíÍ a modalidtds dê parcenâ

lll- Alin. Ítl§6. sllvâ i/lort'! Membro ádotada;

§1oNáôu§ênciaoÚimpêdimentocoprêsidêÍrtÔ'ârêspectivaílnçáoserá61i6"n66u6o"darocipÍocidadedêintere§sêdagoà.tesna'satlzaçào'om
exeacida sulomâüc€menlE peb têrceiÍo membío mÚb-la cooperâção' dâ parcoíâ previslá'

§2ô Fiaâm nonreâdot csmo rêpregontantês paÍa âcompanhâmento d§s c)üâbllidsds ds !uá axlcuçáol

i;""o" ou 
"t"m".ênto 

público os secrotáÍios Mlnicjpai§ sm "í"t'"o d) *rtíiarÉo do crcnog€ma dê de§ombol§o:

exe.cicio 6 vinsrlâdo3 ão obiêlo do cenam€' 
o) descdção do6 meios disponiveis a sêaem utilizado§ parã I ti§côlizâçâo

AÍt 2ô Câbe à Comissáo d€ sslêçào. êntre outras âtrlbuiçóos píevlsta. ", ã, 
"""*í* 

A" pêrceia, âssim como dos prôcêdimênlo§ que dBvcíào 3eí

leiieAe.af n rf.Orgim!4 e no Docreto MiJnicipal n'51/2017: ,ã.J*'Oo" 
""A"Oao 

d6 exêcução ílsica o ínanceira no dlÍÍpíimento

| - jutgôr a§ plopo§lâs ãpÍgse[tada§ Í1o plano de lrabalho, coÍÍ! proendll dâs m€|as ê obietivo§'

mento dc ôlag contendo nÔ miíl'no as datas e o§ cnténos objervos dq t?' 
À,f. t'pa.a suUsidiâr §€us Vaba'ho§' a Comissáo ds Soleção podorá §oli"

Ofao, »m corno a metodotogie d€ pontuação 6 o peso âtdbuido a cad' 
OOl r""o"À*"nto técnico de espêcialistâ oue não saja mêmbío dosso

u.ir do§ oritôíios lglêbelêcrdo§, s§ íor o caso; cobgiado.

ll- pÍomovoÍ a abêrluÍa do envsl@e com os docurnsnt€ da orgônizõçàl arr 5.. Erss decrolo entí9 orn vigor n, dãlô de suã plblicaÉo rotrosgn_

eoúcionada, oom o oblolivo de veriícâr se â mssma atendeu as oxígênd- 
do 

"urs 
etuito" ao diã 13 do ianeim de 2025'

as dosumexalr estabelêcid.§ no Edital do chariaÍÍlenlo Pübticoi 
Âít. ô. Rsvosom.sô ss dbpôsrçôês ônríidss no Dê.rêto no 12Í;, dô 17 de

§í'Ouando Es instslaçóes Ío.3m necossáías pâra a realizaçáo do objêto 
abtil de 2024'

- iu*io, u" *diçõê3 ísicâ8 ê ma!ôriais.::.:::f:: ** *,,u,,du- 
*r,.rrr,"e 6 publquê.*.

::::::::::::"""i"::::::::T;::ffi;sa,_á,aúadâaara 
oabinêtodopÍêíeitoMunicipa,docamposd€.,r',,io EstãdodcMs'ioêros'

lonlêndo. no mínimo a *n,,'ono, '" 'o' 
oã'o' e aiasslÍicagâo das pro" sg' aos líele diã§ do mê§ de ianeiÍo de dois nlil e vinlê e cinco'

poíàs, bam coíno a iÍtdicaÉo da propo§la voncôdorâ 0 
'lefiai6 

ag§unto§ U{l Ell MARCOS pÀRllÉGGtÀNl

q!ê €ntêndêt n€oe§sários; FÍeíGitÔ do campo' dc JÚllo'tlT

§3" Na hipótr6e de a organlzrção solacion'da náo atcndêr âo§ rêqui§ilo§ ;;' -'*' '*-*'
ãrb;ao",'"qr"l" imsdi;mâhtê Írals bom clossifcada §eíá convidada a

0ECRETO N'. 04, OÊ t3 0E JAi{EIRO DE 2!25'

HolloLoôA o RÉSUL ÍÂoo F|NAL Do coNcuRso Pl:ãLlGo RÉGtDo PÉLo EDÍÍAL N.. oot,:!024, RÉALtrÀDo PELo ÍÚuNlclplo oÉ cÀtl.

pos oe lúrc.
lRlNÉU MARCOS PAÊ!trEGGlÀNl. P'ôÍêito do Monicípio de Campos de Júlio' Estado de M'to Crosso' u3'ndo dâ atíbuiçáÔ +1ê lhe conÍerê o pela Lei

Orgânica Muniôipal, âítlgo 59' inciso V e:

co,Js,I,ÊÊÁ,vDo ã 16 êli,açáo do cal,cu$o Público &gldo Fêto EditâI h. oo1, d6 17 do l'Il,io do 2a24. para p$o/lchifianla d6 vâgas .1o qu6.lro 
'lolivo

da adnlolsuaçÁo Públice nuqkáPal;

ôSCnÉÍAi

draÍirmonicígal.oígirarlgmm' *u^À' sínm-otg'br 310
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

E§IADO DE MATO GROSSO 00rrC 1,.
www.umposdeJullo. rnt.gov.br

DECRETO NO. 175, DE 05 DE SETEMBRO OÉ,2022.

ALTERA A COMPOSTÇÂO Ol COMTSSÃO DE
MONITORAMENTO DE PARCERIAS CELEBRADAS
coM oRGANTZAÇÔES DA SOCIEDADE ClVlL,
PREVISTA NO DECRETO NO. 170, DE 06 DE AGOSTO
DE 2021.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Municipio de

Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçôes legai§
prevista no artigo 148 da Lei Ôrgânica Municipal (LÕM) e;

COÂ,S,DERAI\rDO o dispo§to no artigo 26, § 1o, do Decrêto
Municipal de no. 5't, de 9 de junho de 2017;

RE§OLVE:

Art. 20. Esse decrêto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeilos ao dia 31 de agosto de2A?2.

Registre-se e Publique'ce.

Gabinete do PreÍeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato

Grosso, aos cinco dia§ do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e

dois.

AÉ. 10 Alterar a composiçâo da Çomissão designada pelo

Dêcreto no fiAPO2|, em observância ao disposto no aÍtigo 26, §1 do DecÍeto
no. 51 , de 9 de junho de 20'17, passando a vigorar LER]NE LOANA DE

ÍrlACÊDO GOMÉ§ como PRE§IDENTE, em substituiçáo do MILTON
BORGES PEIXOTO.

IRINEU PARMEGGIANI
PreÍeito d Campos de Júlio

CNPJ: 01.614.516./0001'99 - Municlpio dê càmpos de Júllo - MT

Av. vatdir Môsutti, N. 779 w- Lot;amenro Bom rardim - catupos de Júllo-MT - cEP: 78319-000 -tone (65) 3387-2800



j
6 de §êl§mbro dç z)22 . Jomâl Ofiôal Êl§{rônico doá Municlpior do Ê§hdo d§ Máo GÍo6Eo ' ÀNO xMl I N' 4'06p

VALOR GLOSAL: R$ 37.048.00.

DOTAÇÁO ORÇAMÊ|.ITÁRIA: ce m de c6!o: 5300 - DcparlaÍrEnlo d8

ti,lanúersâo d€ velq,{os e Máquiru5;ôí§áo: 5 - §scÍgtldt Municip8ldo

Obras PúblicEr 6 §âMFõ Urbôno3; Unidldê: 3 ' DêprrtâmeÍ$o de Mânu-

tlnção dc Vrlculor e Mâquinas: De3pê!a: 721f2022; Códlgo Ô8 Ddaçào:

0s.03. 1.069.4.,a 90.5?.39.00.00.00

uGÊNOA: 30/082022 ô 29/08/2023

VINCUIAÇÀo] Pío.§5Eo AdrÍ{ôidrâtivo no 11112022 Frrõcê§ro de com'

pra Íl
. 13?,2022, t lspenra dê LicrtraÇao n' 518022.

ASSINAI.I MUNlcIPlo Dg CAMPOS DÊ JÚLIO - MT / CONÍRAÍÀ!{TE.

ê \A'ERÍCO INOUSTRIÂ COMERCIO E SERVICOS ÊM BOMBAS DE

ABÀSTECIMENÍO DE COMBUSNVÉTS, IMPORTACAO É EXPORÍA'

CÀO LÍDA. CNPJ n' 27.314.980/000'l-53 I CONTRATÂD0

ÀLTERA A COMPOSICÀO DA COM§3ÃO OE àIONITORÂUÉITO

PÁRCERTAô ÔÉLEERÂOAS COI ORG tllzAçÔÉ8 DÂ SOCIEDADÉ

\7 ctvti- PREvlsr no oEcnÊÍo l{ó- 17Ô, oÊ 06 §E AGOAÍO Og 2021.

&ttlEu ARCOS PAR ÊOGIAN,, Preieito do Munic,plo da Campos de

Júio, Eslado de Ma!ô 6Íosso. no u§o da auss atÍabuiçae§ legâis píevi§l'

no aÍtigo 1 48 da Lei 0í9âÍ168 Munícipal {LOM) e:

colv§roEfltlrooo dispo§to no aílgo 2ô, § 1ó. do DecÍeto Munlcipal dê

no. 51 do I ds ]uoho de 2017i

RÊ3OLVE:

Art. lc Alteíar a coÍrDorÇâo ds comi§sro dq6ignsdã pelo Decíeto no 170,/

2021. em obgervànci8 8o dispGto rP ôÍtigo 26, §1 do De.,cto rf' 51, de

§ de junho de 2017, passando â ü§oÍar LERINE LOANA DE Í$ACEDO

GOI,E§ coltlo PREa,oÉl{TÊ. em §ub$lliulçáo do ILTOI SORGÉ8 PÊl'

xoro.
Arl. 29. Essâ dGctêlo ênlre em ügoa na del! de §ua ,ÚbitcaÇào. rêlíoâCin-

do seqs ebtos ao diâ 3l de agoslo de 2022

ârglslr§lt e Publiquê"as.

ôabtn€te do Pref§ilo Monicipâl dê Csnipo3 de JÚio, Éstsdo do Mato G'oE-

60 ão3 clnco dias do mê§ d€ §eteÍüro do áno d6 dois mil ê úolc 6 do8

IRINÊU I'ARCOS PARiIEGGIA}{I

do C.mpos do Júllo

EXTRÂÍO DO CO'ITRÂTO t{" 264202?,

E{ÍRÂTO DO CONÍ8AÍO tf 28a2022.

ESPÉCIÊ: CrcdondaqEíío[êívlçor.

OBJÊTO: CÍedenciane.{o de cÍÍ§ÍG§a !§p€cldLds nâ pG3tâÉo d€

sêrúçor d€ ílm8!ôín, êdiçào e p.oduçro d€ vldeo§ lnldtuclonal§'

VALOR GLOML MÁXIMO: R' 5O.2OO.OO,

DOTAÇÔES ORÇAMENTARIAS:

De6p..a: 5g1i'2m2. Gódlgo dã Do{âçào: 10.01 2 107.3.3.$,39.59.00'00'

00

0ê§pe3â: 4a,2022. côdlgo dr Oot çàor 03 01 2,00s 3.3 0039.§9.00 00,0Ô

Oe§pssa: U2022. Códgo de ootaÉo: 02.01.2.0o4,3 3 90.39.59 00.00.00

Ds§pess. '10712022 côdigo da ooEçao: o/t.03.2 016.3 3.s0.39.5o 00 00

o0

Dsspesâ: 6532022 Códi§o ds Dotâêo: Í 3.01 .2 108 :'3 S0 39 59 00'00'

00

Dêrpêsli 2072022. Cúdlgo dâ Dotâçãor 06.01.2.034.3.3.90.39 59.00'00

00

Dêspss8r 1e5f2022. Códilo da Dolâ9âor 0§.0'l'2.002.3.3'90.39.59.00.00.

00

D6pêês: a@2022. Côdigo dâ DolâSo: 08.01.2 07'a3 3.90.39.69.00.00.

00

D.spssâr 4í)2C22. CÔdEo dâ DotaÉoi (ts.01,2 083.3.3.S.39.60.00.00.

00

oesp§â: 6ô012022. côdlgo d* oolâçâo: 06.01.2.078.3,3.00 39.59.00,00.

00

Dc6pê!ê: 48rEOe2- Côdtp da Dota@i $.0í.2-081 3.3.90 3).59.00.00.

m

D6.poror a78€022. côdlgo ds Odrçao: 08.0i 2.080.3.3.90.39 59,00'00

00

Él€lp€ta: 6392022. Côdlgo da Ddaçâo: 09.01 1.005.3.3.00.30.59.m.00'

m

tb3p.3sr 55112022. Côdigo da Dol8çáo: 09.01.2.08S'3.3.90.39.59 0O m.

c,6!po!âr 5?2P022. CódEo d. Ootaçao: 0e.02,2.090.3 3 t0 3s.59 00.00

00

oespals; 564,2022. CôdEo de Doagçáo: 00.02.2.{ts1.3.3 90.39.59.00.00.

00

Dêspsra: 5798022. Côdigo d, Do{açáo: 00.03.2.0s?.3.3.00.30,59.00.00.

&
o$re!.: Í68rí2@2. Códho d! Do{arào: 06.02.2.028.3.3.90.39.59.00.00

00

Despe3s: 60312@2. Código d! DobÉo: 11 01.2 @7 3.3.90.39.59.00.m

00

OesDêrr:,13€í2022. Códho & o.rsçâor 07.02.2.070.3.3.90.39.§9.00,m.

00

vGÊNCtA 02,()9:lü2 a 0í/0912023.

VINCULAÇÁOi lôoxigiullrâdô d. Lkitrçáo n' 13n022. Edltal de Crede.t-

§iameito rf 0&?O2a PÍoc$so Âdmlni§tíetlvo * 82n0n e Píoca3so de

cÕmpra nc 76P022.

ÂSSINAMi MUNICIPIO OE CAIIPOS DE JüLlo - MT / CONÍRATANTE,

ê PANHO§qTTO SOLUTIONS LTDA, CNPJ n' 47.685.i65/0001-341

CONÍRATAOO

EXTRÂÍO OO CONÍRÀÍO N' 266I?q2?.

EXÍRATO OO CONInÁÍO N' 26ô12022.

ESPÊCE: Seívi@€.

OBJÉÍO: CrodarÉistEnlo de 8m9íetâq e§pedalizada§ no Íomodmc'llo

dê cellas básieaa para s!€ndsÍ ã§ ,elessidsder dâ SecíEtstis Muôicipal

de A6listênci, Sodal.

VAIOR UNITARIo| R3 'I95.73,

VALOR GLOBÂLI R3. 39.1.8.00

DOÍAÇÃO ORÇAMÉNTARIA: Ar dãpêrs! dccoÍrentes de§18 contj'âta"

tã0 93tào pÍolrêmadâ§ êm dotaçáo oiçameÔúna píôprta, Drêúâi8 flo oí'

çrnlcnio do t'tunlcrpio d! CâÍPo3 d! Jülio p6íã Ô êteíclcio da 2022 n'
clrlslltcgção abáito:

ÔÍcóor 07'Sêcr€l8ria Municipalde À§sistênqa Sociãl - SMAS

Canlro do Cuttqi ã24 . Untdlde: 01 - Fuodo Municipal de A3lôlénoit

§ôslrl;

r Dot çÕo. 3&5,683 ê 691 12022

dÉÍlomunlopÊl oíUlmíamm ' íflâr,.ôítrI!'oÍg bÍ ltg ÀB§nãdo crigíâlírlêrÍe

*j -i



CNPJ:01.614.516/0001'99

A\iENIDA VADR MASUTTI 779-W

cÊP.; 78319-ooo - Campos de Júllo - MT

PARE CER CONTÁBIL

EmatençãoasolicitaçãodosetordecompraselicitaçõesparaVerificaraexistênciaderecursos
orçamentários,paraasseguraropagamentodasobrigaçõesdecorrentedoobjetoespecificoabaixo,certificoque:

Nf.ProcessoAdm. /Ano:

Data do Processo Adm :

Modalidade:

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO:

oooo21l25
20l03/2O2s

TNEXTGIBILIDADE OO9l2O25

objeto do processo Adm.: CELEBRAçÃo DE PARCERIA DESTINADA A EXECUçÃO DA 4e ETAPA DO CAMPEONATO

MATO-GROSSENSE DE MOTOCROSS 2025

Unld. Exec. Funcional

o2o9o2 27.812.00091003.0000

Ttist prêvisto : 6a.OOO,OO

Campos de Júlio, 20 de março de 2025

n
Assinatura do I

Ca^'lü.doíI .C.11207!&i
Ir.ícü.. L612t0Í

Ficha

680

ÉxeÍ.
Fic.
2025

Categoria

3.3.50.43.01.00

Fonte
Recurso
'1.1.500

Saldo Com
Reserva

52.000.0c

Valor Saldo

68.000.00 '120.000'00

000071

ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

I i( - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obÍigações conformê dotação (óes) êspeciÍ]cada (s) abaixo;

1 I - NÃO HÂ recursos oÍçamentários para pagamento das obrigações;

[ ]- Dêspesas Extra Orçamentárias

I I - Sistema de Regi§to de Preços com indicação de dotação no momento da aquisiÉo'

Recursos orçamentários



..:

PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚL]9
ESTADO DE MATO GROSSO U00n i:

www.cãmposdejulio.mt.gov.br

MINUTA DO CONTRATO N'XXX/2025

pelo presente instrumento, o MUNICíP|O DE CAMPOS DE JÚLIO, Estado de Mato Grosso, através

da Prefeitura Municipal, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o no 01 .614.516/000'1-99,

com sede à Av. Valdií Masutti, no 779W, Lot. Bom Jardim, neste ato reprêsentada por seu Preíeito, Sr. lrinêu

Marcos Parmeggiani, brasileiro, casado, portador da Cl/RG n'9OXXXXXXX21 SJSI/RS e inscrito no CPF/MF

sob o no 462.XXX.XXX-34, residente e domiciliado nesta cidade de Campos de JÚlio - MT e a entidade,

FEDERAçÃO DE MOTOCICLTSMO DO ESTADO DE MATO GROSSO- MT, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ/MF sob o no 24.670.341/0001-32, com sede à Rua Ben,iamim Constant (Lot JD Paula ll) no12

, Canelas, Várzea Grande- MT, CEP 78.135-130, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Miguel Vieira

Guimarães Neto, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o no 513.XXX.)«X-04, denominada simplesmente de

PROPONENTE, com fundamento no artigo 20, inciso Vll (Colaboração) da Lei Federâl no 13.0'19/2014 e no

Decreto Municipal n 51t2017, nos termos da lnexigibilidade de Licitação no09/2025 (lnexigibilidade de

Chamamento Público), Processo Licitatório n" 021/2025, celebram a presente parceria, nos termos e cláusulas

que seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

'1.1. Atraves do presênte, o Município de Campos de Júlio - MT e a PROPONENTE regislram interesse

paÍa o desenvolvimento do projeto/atividade visando à realização da 40 Etapa do Campeonato Mato-Grossense

de Motocross 2025 em Campos de Júlio - MT, que será rcalizada nos dias 21 e22de )unho de 2025.

1.2. A PROPONENTE desenvolverá o projêto conforme estabelecido no Plano de Trabalho e Propostâs

aprovados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL

2.1. O projeto/atividade será realizado no Município de Campos de Júlio - MT.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1. A presente parceria importa no repasse, pelo Município de Campos de Júlio -MT, do vâlor total de

R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais), correndo a despensa a conta da seguinte dotação:

Ficha: 680 - 3.3.50.43.00 - Subvençôes sociais'

Centro de Custo: 590 - Apoio ao Desenvolvimento do Fusca Cross e Motocross;

Proieto/Atividade: 1.003 - lncentivo e parceria para realização de evento esportivo

3.2. O pagamento será realizado nos termos do Cronograma de Desembolso apresentado pela

PROPONENTE.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de campos dê Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-

2800



PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚL!-O
ESTADO DE MATO GROSSO r.ro0í:,;r

www.camposdejulio.mt.gov.br

3.3. Os recursos recebidos em dêcorrência da parceria serão depositados em conta corrente específica

em instituição financeira pública, nos moldes previstos no artigo 51 da Lei no 13.019114 e no Decreto Municipal

no 5112017.

3.3.1. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, êstando sujeitos às

mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.

3.3.2. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os

provenientes das Íeceitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração

pública por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, nos termos do art. 52 da Lei no

13.019, de 2014.

3.4. É vedada a utilização dos recursos repassados pelo Município de Campos de Júlio - MT em

finalidade diversa da estabelecida no(a) projeto/atividade a que se refere este instrumento, bem como no

pagamento de despesas efetuadas anterior ou posteriormente ao período acordado para a execução do objeto

desta parceria.

3.5. Toda movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante transferência

eletrônica suieita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua contâ bancária.

3.5.1. Excepcionalmente, poderão ser feitos pagamentos em espécie desde que comprovada a

impossibilidade física de pagamento mediante lransferência bancária.

3.6. É permitida a aquisição de equipamentos e maleriais permanentes essenciais à consecução do

objêto e a contratação de serviços para adequação de espaço físico, desde que necessários à instalaçáo dos

reÍeridos equipamentos e materiais.

3.7. Poderá ser paga com recursos da parceria a remuneração da equipe dimensionada no plano de

trabalho, inclusive dê pessoal próprio da organização da sociedade civil, observadas as disposiçóes do Decreto

Municipal no 5112017 e do artigo 46 da Lei Federal no 13.019/'14.

3.7.1. Fica vedada à AdministraÇão Pública Municipal a prática de atos de ingerência direta na seleção

e na contratação de pessoal pela organização da sociedade civil ou que direcione o recrutamento de pessoas

para trabalhar ou prestar serviços na referida organização

3.8. Quando for o caso de rateio, a memória de cálculo dos custos indiretos, previstos no plano de

trabalho, deverá conter a indicação do vator integral da despesa e o detalhamento quantitativo da divisão que

compõe o custo global, especificando a fonte de custeio de cada fração, com a identificação do nÚmero e o

órgão da parceÍia, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontês de recursos no custeio de uma mesma

parcela da despesa.

3.8.1. Os custos indiretos podem incluir, dentre outros, despesas de internet, transporte, aluguel e

telefone, bem como remunerações de serviços contábeis, de assessoria jurídica e serviços administrativos.

3.8.2. Nas hipóteses em que essas despesas caracterizarem-se como despesas diretamentê atribuÍdas

ao objeto da parceria, tais despesas serão consideradas custos diretos.

3.8.3. lncluêm-se como custos diretos os custos de locação de equipamentos e/ou serviços diretamênte

atÍibuídos ao objeto da parceria.
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3.9. O atraso na disponibilidade dos recursos da parceria autoriza a compensação de despesas

despendidas e devidamente comprovadas pela entidade, no cumprimênto das obrigações assumidas por meio

do plano de trabalho, com os valores dos recursos públicos repassados assim que disponibilizados.

3.10. Durante a vigência deste termo é permitido o remanejamento de recursos constantes do plano de

trabalho, de acordo com os criterios e prazos a serem definidos por cada órgão ou entidade municipal, desde

que não altere o valor total da parceria.

3.10.1. A organização da sociedade civil poderá solicitar a inclusão de novos itens orçamentários

dêsde que não altere o orçamento total aprovado.

3.1í.1. Não é cabível a exigência de emissão de nota fiscal de prestação dê serviços tendo a

Municipalidade como tomadora nas parceriaS celebradas com organizações da sociedade civil.

CLÁUSULA OUARTA - DA PRESTAçÃO DE CONTAS

4.1. A prestação de contas deverá conter adequada descriçáo das atividades realizadas ê a

comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de

contas.

4.2. Os dados financeiros são analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre a

recêita e a despesa rcalizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes, bem como a

conciliação das despesas com a movimentação bancária demonstrada no extrato.

4.3. Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa

suficiente.

4.4. A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão em conformidade com as

disposições específicas contidas no Decreto Municipal no 5112017.

4.5. As organizações da sociedade civil deverão apresentar os seguintes documentos, com folhas

sequenciais numeradas em ordem cronológica, para fins de prestações de contas parciais e final (art 54 e

seguintes do Decreto Municipal no 51/2017):

4.5.1. Relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, assinado pelo

sêu representante legal, contendo as atividades desenvolvidas pera o cumprimento do objeto e o comparativo

de metas propostas com os resultados alcançados, a partir do cronograma físico, com respectivo material

comprobatório, tais como lista de presença, fotografias, vídeos ou outros suportes, devendo o evenlual

cumprimento parcial ser devidamente justificado, composto dos seguintes documentos:

a) capa;

b) ofício de encaminhamento da Prestação dê Contas, dirigido ao rêsponsável da Unidade Gestora,

assinado pelo pÍesidente da organização da sociedade civil;

c) plano de trabalho e aplicação dos recursos recebidos;

d) declaração firmada por dirigente da entidade beneficiada acerca do cumprimento dos objetivos

previstos, quanto à aplicação dos recursos repassados;
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4.5.2. Relatório de Execução Financeira, assinado pelo seu repÍesentante legal e o contador

responsável, com a relaçáo das despesas e receitas efetivamente realizadas e vinculadas com a execução do

objeto composto dos seguintes documentos:

a) original do extrato bancário da conta específica mantida pela organização da sociedade civil

beneficiada, evidenciando o ingresso e a saída dos recursos;

b) cópia das transferências eletrônicas ou ordens bancárias vinculadas às despesas comprovadas;

c) comprovante da devolução do saldo remanescente, se íor o caso, à Unidade Gestora;

d) original dos comprovantes da despesa, emitidos em nome da organização da sociedade civil

beneficiada (nota fiscal e cupom fiscal) com os devidos termos de aceite;

e) comprovante do recolhimento do DAM - Documento de Arrecadação Municipal, quando da utilização

da Nota Fiscal Avulsa.

4.6. Em caso de descumprimento parcial de metas ou resultados fixados no plano de trabalho, poderá

ser apresentado relatório de execução financeira parcial concernente a referidas metas ou resultados, desde

que existam condições de segregar referidos itens de despesa.

4.7. Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será a organização da sociedade

civil notificada para sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, no prazo máximo de 45 dias, prorrogável por

igual período.

4.8. Transcorrido o prazo, não havendo sâneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena

de responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos

responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento.

4.9. Cabe à AdministraÇão Pública analisar cada prestação de contas apresentada, para íins de

avaliação do cumprimento das metas do objeto vinculado às parcelas liberadas.

4.10. A análise da prestação de contas não compromete a liberação das parcelas de recursos

subsequentes.

4.í 1. A análise da prestãção de contas final constitui-se das seguintes etapas:

4.11.1. O Responsável pela Unidade Gestora de posse da prestação de contas encaminhada pelo

presidente da organização da sociedade civil remeterá a mesma à Comissão de Monitoramento e Avaliação

que por sua vez analisará no prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo emitir relatório técnico e podendo solicitar

diligências, que deverão durar por no máximo 10 (dez) dias, encaminhando posterioÍmentê ao gestor;

4.11.2. O gestor, após apreciação dos relatórios citados nos incisos l, ll e lll do § 1o, do art. 57 do

Decreto Municipal no 51t2017, poderá solicitar diligência que não poderá ultrapassar o prazo de 10 (dez) dias

e terá igual prazo para encaminhar a prestação de contas com seu parecer técnico à Contadoria Municipal que

verificará a consistência da documentação apresentada quanto à lêgalidade, à regularidade contábil e

legitimidade da aplicação dos recursos em consonância com o Plano de Trabalho;

4.11.3. Não havendo impropriedades na prestação de contas a contadoria municipal aprovará e

encaminhará a referida em até '15 (quinzê) dias à Unidade de ContÍole Intêrno Municipal para emissão de

parecer de admissibilidade que devolverá o processo à Contadoria Municipal em até 10 (dez) dias para baixa

e arquivamento do processo.

:
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4.1 1.4. Constatadas possíveis improbidades na prestação de contas o órgão setorial de contabilidade

devolverá o processo ao Gestor, que terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias para as devidas providências;

4.11.5. Em caso de permanência das irregularidades o processo deverá ser encaminhado à Unidade

de Controle lnterno Municipal e a organização da sociedade civil tornar-se-á inadimplente e impedida de

rêceber novos repasses ou parcelas;

4.1 1.6. Após o recebimento pelo órgão setorial de contabilidade, a Unidade de Controle lnterno

Municipal analisará a prêstação de contas, podendo abrir diligência, se necessário, quanto à consistência da

documentação apresentada, à legalidade, à regularidade contábil e à legitimidadê da aplicação dos recursos e

sua consonância com o Plano de Trabalho, emitindo parecer e encaminhando ao presidente da organização

da sociedade civil, que terá o prazo máximo dê'15 dias, prorrogável por igual peÍíodo, para regularizar as

impropriedades constantes do parecer da Controladoria Municipal;

4.1 L7. Em caso de permanência das irregularidades o processo deverá ser rejeitado pela Controladoria

Municipal, que solicitará ao Chefe do Poder Executivo Municipal a instauração de Tomada de Contas especial;

4.1 1.8. lnstaurada a Tomada de Contas Especial a Controladoria Municipal informará o Íato ao Tribunal

de Contas do Estado de Mato Grosso e ou ao Ministério Público do Estado de Mato Grosso;

4.1 1.9. Se no transcurso das providências determinadas itêm 4.11 .6 a entidade sanar a pendências, a

Controladoria Municipal certificará e as encaminhará para baixa contábil e arquivamento do processo;

4.11.10. Em qualquer caso de devolução de recurso, parcial ou integral, a importância será corrigida

monetariamente.

4.11.1 1. Enquanto não for encerrada a Tomada de Conta Especial, a organização da sociedade civil

envolvida ficará impedida de receber recursos públicos do município.

4.11.12. Havendo indícios dê irregularidade durante a análise da execuÉo do objeto da parceria, o

gestor público poderá, mediante ,iustiÍicativa, rever o ato de aprovação e proceder à análise integral dos

documentos fiscais da prestaçáo de contas.

4.11,13 A organização da sociedade civil está obrigada a prestar contas Íinais da boa e regular

aplicação dos recursos recebidos no prazo de até 90 dias a partir do término da vigência da parceria.

4.11.14 O prazo poderá ser prorrogado por ate 30 dias, a critério da Administração, desde que

devidamente justificado.

4.11.15. Na hipótese de devoluçáo de recursos, a guia de recolhimento deverá ser apresentada

juntamente com a prestação de contas.

4.1í.16. Após a prestação de contas final, sendo apuradas pela Administração irregularidades

financeiras, o valor respectivo deverá ser restituído ao Fundo Municipal competente, no prazo improrrogável de

30 dias.

4.11.17. As prêstações de contas serão avaliadas:

4.1'1.18. Regularês, quando expressarem, de íorma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e

metas estabelecidas no plano de trabalho;

4.11.19. Regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de

natureza formal de que não resulte dano ao erário;
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4.í I .20. lrregulares, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências:

a) omissão no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

4.11.21 Sáo consideradas falhas formais, para Íins de aprovação da prestação de conlas com

ressalvas, sem prejuízo de outras:

a) nos casos em que o plano de trabalho preveja que as despesas deverão ocorrer conforme

os valores definidos para cada elemento de despesa, a extrapolação, sem prévia autorização, dos

valores aprovados para cada despesa, rêspeitado o valor global da parceria.

b) a inadequação ou a imperfeição a respeito de exigência, forma ou procedimênto a sêr

adotado desde que o objetivo ou resultado final pretendido pela execução da parceria seja alcançado.

4.11.22. As conlas serão rejeitadas quando:

a) houver omissão no dever de prestar contas;

b) houver descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de

trabalho;

c) ocorrer dano ao êrário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

d) houver desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos;

e) náo for executado o objeto da parceria;

f) os recursos forem aplicados em finalidades diversas das previstas na parceria

4.11.23 A administração pública apreciará a prestação final dê contas apresentada, no prazo de até

'l5O dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada,

prorrogável justificadamente por igual período.

4.11.24 O transcurso do prazo estabêlecido no item anterior sem que as contas tenham sido apreciadas

não signiÍica impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas

saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicos.

4.11.25. Nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus

prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre débitos

eventualmente apurados, no período entre o íinal do prazo reÍerido no item 4.16 e a data em que foi ultimada

a apreciação pela administração pública.

4.11.26. Caberá um único recurso à autoridade competente da decisão que rejeitar as contas

prestadas, a seÍ interposto no prazo de 10 dia§ úteis a contar da notiÍicação da decisão.

4.11.27 ExauÍida a fase recursal, se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá

solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de açóes compensatórias de

interesse público, mediante apresentação de novo plano de trabalho, conforme o obieto descrito neste termo e

a área de etuação da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho original,

desde qua não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restitulção integral dos recursos.
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4.11.28 A rêjeição da prestação de contas, quando definitiva, ensêjará em providências paÍa apuração

dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento.

4.11 .29 O dano ao erário será previamente delimitado para embasar a rejeição das contas prestadas.

4.1 í .30. Os valores apurados serão acrescidos de correção monetária e juros.

CLÁUSULA QUINTA. DA CONTRAPARTIDA

5.1. Náo será exigida contrapartida financeira.

CLÁUSULA SEXTA. DA EXECUçÃO

6.1. A execuÇão do obieto da presente parceria se dará conforme o estabelecido no Plano de Trabalho,

constante do processo administrativo.

6.2. As aquisições e contratações realizadas com recursos da parceria dêverão observar os princípios

da impessoalidade, moralidade e economicidadê, bem como deverá a PROPONENTE certificar-se e

responsabilizar-se pela regularidade jurídica e fiscal das contratadas.

6.2-1 . Para a aquisição de bens e contratação de serviços, será êxigida pesquisa ao mercado prévia à

contratação.

6.2.2. Os bens permanentes adquiridos com recursos públicos deverão ser incorporados ao patrimônio

público ao término da parceria ou no caso de extinção da organização da sociedade civil parceira.

6.2.3. Os bens remanescentes adquiridos, produzidos ou transÍormados com recursos da parceria,

serão mantidos na titularidade do órgão ou entidade públicâ municipal quando necessários para assegurar a

continuidade do objeto pactuado para celebração de novo termo com outra oÍganização da sociedade civil após

a consecução do objeto, ou para execução direta do objeto pela administração pública municipal, devendo os

bens remanescentes estar disponíveis para retirada pela administração após a apresentação íinal de contas

6.2.4. A oÍganizaÉo da sociedade civil poderá pedir, justificadamente, alteração da destinação dos

bens remanescentes prevista no termo, que será analisada pelo gestor público, sob juízo de conveniência e

oportunidade, permãnêcendo a custódia dos bens sob responsabilidade da organização até a decisão final do

pedido de alteração.

CLÁU§ULA SÉTIMA. DAS OBRIGAçOES DA PROPONENTE

7.1 . A PROPONENTE, em atendimento a presente parceria se obriga a:

a) executar satisfatória e regularmente o objeto deste ajuste;

b) responder perante o Município de Campos de Júlio - MT pela íiel e integral realização dos

serviços contralados com terceiros, na forma da legislação em vigor;

c) responsabilizar-se por todos os encargos de natureza lrabalhista, pÍevidenciária e tributária,

decorrentes da execução do objeto desta parceria, bem como por todos os ônus ordinários Ou

extraordinários eventualmente incidentes;
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8.1. O Município de Campos de Júlio - MT, em atendimento a presente parceria, se obriga a:

a) manter o empenho para os recursos necessários ao desenvolvimento deste ajuste;

b) repassar à PROPONENTE os recursos decorrentes do presente;

c) íornecer dados, relatórios ê demais informações necessárias à execução da parceria;

d) decidir ê indicar soluções aos assuntos que lhe forem submetidos.

e) manter, em sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos

planos de trabalho, até 180 dias após o respectivo encêrramento, contendo as informaçôes dispostas

no artigo 45 do Decreto Municipal 1o 5112017.

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO

9..1. Compete à comissão de avaliação e monitoramento o aprimoramento dos procedimentos,

unificação dos entendimentos, a solução de controvérsias, a padronização de objetos, custos e indicadores,

fomento do controle de r€sultados e avaliação dos relatórios técnicos de monitoramento.

9.2. O relatório tecnico de monitoramento e avaliação será homologado pela comissão de

monitoramento e avaliação, independente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida

pela organização da sociedade civil.

9.2.1. O grau de satisfaÇão do público-alvo será levado em consideração tendo em vista o processo de

escuta ao cidadão usuário acerca do padrão dê qualidade do atendimento objeto da parceria, nos moldes pré-

deÍinidos pelas áreas responsáveis às políticas sociais.

9.3. O relatório têcnico dê monitoramento e avaliação da parceria deverá conter:

a) descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

b) análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benêfício

social obtido em lazáo da execuÇão do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos

e aprovados no plano de trabalho;

c) valores efêtivamente transferidos pela administração pública;
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d) facilitar a supervisão e íiscalização da Município de Campos de Júlio - MT, permitindo-lhe

efetuar o acompanhamento "in loco" e Íornecendo, sempre que solicitado, as informações e

documentos relacionados com a êxecução do objeto deste instrumento, bem como apresentar relatório

de atividades, contendo o desenvolvimento do cronograma do projeto;

e) elaborar a prestação de contas ao Município de Campos de Júlio - MT, nos termos do

Decreto Municipal n'5112017 e da Lei Federal no 13.019/2014.

h) divulgar, em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes sociais

e dos estabelecimêntos em que exerça suas ações, as parcerias celebradas com o poder público,

contendo as informações dispostas no artigo 45 do Decreto Municipal n" 5112017.



PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 000118:www.camposdeiulio. mt.gov.br

d) análise e indicação dos documentos relativos as despesas apresentadas pelas organizações

da sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e

resultados estabelecidos no presente termo;

e) análise dos documentos comprobatórios referente às visitas in loco realizado por essa

comissáo;

Í) análise dos documentos das auditorias realizedas pelos controles internos e externos,

quando houver no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusóes e das medidas

que tomaram em decorrência dessas auditorias.

9.4. Os procedimentos de fiscalização devem ser efetuados preferencialmente antes do término da sua

vigência, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto;

9.5. A Comissão de monitoramento ê avaliação realizarà, semprê que possível, pesquisa de satisíação

com os beneíiciários da parceria e utilizará os rêsultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e

do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas ê atividades

definidas.

9.6. Sem prejuízo da fiscalizaçáo pela administração pública e pelos órgãos de contÍole, a execução

da parceria será acompanhada e fiscalizada pelos conselhos das áreas correspondentes de atuaÇão existentes.

g.7. As parcerias de que trata esse decreto estarão também sujeitas aos mecanismos de controle social

previstos na legislação.

9.8. Da decisão da comissão de monitoramento e avaliação caberá a interposição de um único recurso,

no prazo de 5 dias úteis, contado da intimação da decisão.

g.g. A comissão de monitoramento e avaliação poderá reformar a sua decisão ou encaminhar o rêcurso,

devidamente iníormado, à autoridâde competentê para decidir.

CLÁUSULA DECIMA. DO GESTOR

10..1. A gestão da parceria será exercida por intêrmédio de servidor designado por despacho da

autoridade competente, a quem competirá:

a) acompanhar e Íiscalizar a execução da parceria;

b) informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam

comprometer atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos,

bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;

c) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestaçáo de contas Íinal, levando em

considerâção o conteúdo das análises bem como dos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação

de que trata o item 9.3.

d) disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de

monitoramento e avaliaÉo.

e) atestar a regularidade financeira e de execução do objeto da prestação de contas'
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10.2. No caso de parcela única, o gestor emitirá parecer técnico conclusivo para fins de avaliação do

cumprimento do objeto.

10.3. O gestor da parceria deverá dar ciência:

a) aos resultados das análises de cada pr€stação de contas apresentada.

b) aos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, independentemenle de sua

homologação pela comissão de monitoramento e avaliação.

10.4. Os pareceres técnicos conclusivos deverão, obrigatoriamente, mencionar:

a) os resultados já alcançados e seus benefícios;

b) os impactos econômicos ou sociais;

c) o grau de satisfação do público-alvo, considerado o processo dê escuta ao cidadão usuário

acerca do padrão de qualidade do atendimênto do objeto da parceria, nos moldes do plano de trabalho;

d) a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado, se for

o caso,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO PRAZO DE EXECUçÃO E VIGÊNCIA DA PARCERIA

11.í. O prazo de execuçâo e de vigência desta parceria e 12 (doze) meses, contados de sua assinatura,

mas apenas após final aprovação da prestação de contas estará a PROPONENTE desobrigada das cláusulas

do presente termo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO, DENÚNCA E RESCISÃO

12.1. A criterio da Administração, admite-se a alteração da parceria, devendo a proposta ser

acompanhada de revisão do plano de trabalho, desde que não seja transíigurado o objeto da parceria,

j2.2. podeÍá haver redução ou majoração dos valores inicialmente pactuados para redução ou

ampliação de metas ou capacidade do serviço, ou para qualificação do objeto da parceria, desde que

devidamente justificados.

i2.3. Faculta-se ao Município de Campos de Júlio - MT o repasse de eventual verba adicional, não

prevista no valor total da parceria, para a melhor execução dê seu objeto e aperfeiçoamento dos serviços, nos

moldes deÍinidos pelo parceiro público em portaria específica, desde que observada a disponibilidade

f inanceiro-orçamêntária.

12.4. paÍa aptovagão da alteração, os setores técnicos competentes devem se manifestar acerca de:

a) interesse público na alteração proposta;

b) a capacidade técnica-operacional da organização da sociedade civil para cumprir a proposta;

c) a existência de dotação orçamêntária para execuçáo da proposta.

i 2.5. Após a manifestação dos setores têcnicos a proposla de alterâção podêrá ser encaminhada para

a análise jurídica, observado o fluxo processual de cada órgão ou Pasta, previamente à deliberação da

autoridade competentê.
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12.6. Este termo poderá ser denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somênte

pelas obrigações em que participaram voluntariamente da avença, não sendo admissível cláusula obrigatória

de permanência ou sancionadora dos denunciantes.

í 2.7. Constitui motivo para rescisão da parceria o inadimplemento injustificado das cláusulas

pactuadas, e também quando constatada:

a) a utilização dos recursos em desacordo com o plano de trabalho;

b) a falta de apresentação das prestações de contas;

12.8. Em caso d6 denúncia unilateral não enquadrada nas hipóteses do itêm anterior, deverá a parte

comunicar à outra com antecedência mínima de 60 dias.

\,
à, .1

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DAS SANçÕES

13.1. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas legais, a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes

sanções:

| - Advertência;

ll - Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar

termos de colaboração ou termos de Íomento e contratos com órgãos e entidades da esfera de governo

da administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

lll - Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar termos de

colaboração ou termos de Íomento e contratos com órgãos e entidades, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou ate que seia promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, queserá concedida sempre que a organização da sociedade civil

ressarcir a administração pública pelos preiuizos resultantes, e após decorrido o prazo da sanção

aplicada com base no parágrafo segundo deste artigo.

13.2. A sanção estabelecida no inciso lll do item 13.1 e de competência do responsável pela Unidade

Gestora, conforme o caso, facultada a deíesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias

da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de sua aplicação.

í 3.3. A sanção estabelecida no inciso I do item í 3.1 é de competência exólusiva do gestor da parceria,

facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contados da abertura

dê vista.

13.4. Os órgãos técnicos deverão se manifestar sobre a defesa apresentada, em qualquer caso, e a

área jurídica quando se tratar dê possibilidade de aplicação das sanções previstas nos incisos ll ê lll do item

'13.1.

13.5. A oíganização da sociedade civil deverá ser intimada acerca da penalidade aplicade.

.13.6. A organização da sociedade civil terá o prazo de 10 dias úteis para intêrpor recurso à penalidade

aplicada.

13.7. As notificações e intimações de que trata este artigo serão encaminhadâs à organização da

sociedade civil preferencialmente via correspondência eletrônica, sem prejuÍzo de outras formas de
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comunicação, assegurando-se a ciência do interessado para fins de exercício do direito de contraditório e ampla

defesa.

13.8. Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da aprêsentação da prestagão de contas, a

aplicação de penalidade decorrentê de infração relacionada à execução da parceria'

13.9. A prescrição será interrompida com a êdição de ato administrativo voltado à apuração da inÍração.

13.10. Os recursos transferidos através do termo de colaboração e do termo de fomento, quando a sua

dotação orgamentária tiver origem vinculada a fundo constituído, a Íiscalização também deve ser exercida pelo

respectivo Íundo ê pelo respectivo Conselho Municipal.

13.10. Apticam-se, no que couber, a Lei Federal no. í3.019/2014, o artigo 70 de Constituição Federal,

como também as Resoluções e Jurisprudências do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso'

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIçÕES FINAIS

14.1. O Município de campos de Júlio - MT não será responsável por quaisquer compromissos

assumidos pela PROPONENTE, com terceiros, ainda que vinculados à execução desta parceria, nem por

danos que venham a serem causados em decorrência de atos dos seus propostos ou associados;

14.2. O Município de campos de Júlio - MT não se responsabiliza por quaisquer danos, preiuízos

causados, ônus, direitos ou obrigações decorrentes da legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou

securitária, nem aqueles derivadOs da execução da presente parceria, ainda com seus empregados, prepostos

ou subordinados, cuio cumprimento e responsabilidade caberão exclusivamente à PROPONENTE'

14.3. O pagamento de rêmuneração da equipe contratada pela organizagão da sociedade civil com

recursos da parceria não gera vínculo trabalhista com o poder público'

14.4. Os agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de contas têm livre acesso

aos processos, aos documentos e às informações relacionadas a este termo, bêm como aos locais de execução

do respectivo objeto.

14.5. A administração poderá assumir ou transferiÍ a responsabilidade pela execução do obieto' no

caso de paralisação, de modo a evitar a sua descontinuidade'

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

1S,1. Fica eleito o foro da Comarca de Comodoro - MT para dirimir quaisquer contÍovérsias decorrentes

do presente ajuste.

E, por estarem assim justas e contratadas, foi lavrado este instrumento que, apóS lido, coníerido e

achado conforme vai assinado e rubricado em 3 vias de iguel teor e forma, pelas pa(es abaixo idêntiíicadas'

Campos de Júlio - MT, 20 de março de 2025

I

L
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MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO - MT

lrineu Marcos Parmeggiani - Prefeito Municipal

reoeneçÁo DE MoTOCICLISMO DO ESTADO DE MATO GRoSSO ' MT

CNPJ/M F: 24.670.341 l0O0 1 -32
Por Miguel Vieira Guimar Neto
PROPONENTE

Revisado e aprovado pela Procuradoria Jurídica em I I
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ATO DE JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA

FORMALIZAçÃO DE PARCERIA COM A FEDERAçÃO DE MOTOCICLISMO DO ESTADO DE

MATO GROSSO - MT.

considerando que a Lei 13.01912014, popularmente chamada de Marco Regulatório do

Terceiro Setor, estabeleceu o regime jurídico das parcerias voluntárias, com ou sem transferência de

recursos financeiros, entre a administração pública e organizações da sociedade civil, em regime de

mútua cooperação, para a consecução de finalidadês de interesse público;

Considerando que a referida lei passou a ser aplicada aos municípios a partir de 'lo de janeiro

de 2017 , estabelecendo diversos critérios para a formalização de parcerias, dentre eles a regra geral

do chamamento público;

considêrando a edição do Decreto Municipal 5'1, de 09 de junho de 2017, que regulamentou

a Lei ,l3.019/2014 no âmbito do Município de Campos de Júlio - MT;

considerando que o art. 31 da Lei 13.01912014, amparado pelo arts. 60 e 11 do Decreto

Municipal no 51120217, prevê a inexigibilidade do procedimento administrativo de Chamamento

público "na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em

razão da natureza singular da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente

puderem ser atingidas por uma entidade especifica";

Considerando que a parceria proposta contempla interesses recíprocos entre a Administração

e a entidade parceira, na medida que: í ) incentiva a prática esportiva, promovendo o lazet e a

integração entre os participantes; 2) estimulando o potencial turístico do Município; 3) impulsiona

diretamente a economia local; 4) promove a saúde física e mental, incentivando a prática de um

esporte ao ar livre; 5) estabelece uma rede de parcerias entre o poder público, a sociedade civil

organizada e o segmento empresarial para apoiar o projeto.

Considerando que a entidade parceria é organização da sociedade civil sem fins lucrativos,

que não remunera, nem requer distribui lucros e/ou excedentes aos diretores, gestores ou

associados, bem como tem prevista, em caso de desconstituição, a destinaçáo do seu patrimônio a

outra instituição de mesma natureza ou ao Poder Público, atendendo plenamente aos critérios do art.

20, l, da Lei 13.01912014i

Considerando haver recursos orçamentários adequados e suficientes à transferência

financeira prevista no Plano de Trabalho, conforme parecer contábil acostado ao procedimento;

Entendemos haver justificativa válida, idônea e de interesse público para a celebração de

parceria entre o MunicÍpio de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, por intermédio da Secretaria

Municipal de Cultura, Esporte e Turismo e Federação de Motociclismo do Estado de Mato Grosso-

h/T.
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Tendo em vista não haver, no município, pluralidade de entidades organizadas capazes de

realizar as ações previstas no projeto e plano de trabalho, a celebração da parceria será efetivada

por meio de inexigibilidade de chamamento público, conforme art. 31, caput, da Lei Federal no

13.01912014, combinado com o art. íí do Decreto Municipal de no 5í, de 09 de junho de 20í7, e

instrumentalizada por meio de Termo de Fomento, com projeto e plano de trabalho voltados à

organização e realizaçáo do 4o Etapa do Campeonato do Campeonato Mato-Grossense de

Motocross 2025 em Campos de Júlio - MT.

Vale ressaltar que a inexigibilidade de chamamento público não dispensa a organização da

sociedade civil de cumprir integralmente as outras etapas de celebração de parceria, como a

apresentação do plano de trabalho, apresentação dos documentos necessários para a celebração

da parceria, a prestação dê contas e as demais etapas obrigatórias.

Ademais, corroborando com o acima disposto, frisa-se que a entidade proponente já firmou

parcerias com a Administração Municipal em datas pretéritas, não existindo, até o momento, registros

de condutas desabonadoras e/ou prestação de contas pendentes.

Diante do exposto, Íica autorizada a abertura de procedimento de lnexigibilidade de

Chamamento Público, com fulcro no art. 31 , caput, da Lei 1 3.0í 9/20'14 e no art. I '1 Decreto Municipal

no 51120217, para celebração do Termo de Fomento com a Federação dê Motociclismo do Estado

de Mato Grosso-MT, inscrita no CNPJ sob o n" 24.670.34110001-32, com valor global de R$

68.000,00 (sessenta e oito mil reais).

O presente ato de justificativa é realizado com base no Relatório Técnico exarado pela

Comissão de Seleção nos processos de Chamamentos Públicos para celebração de Termos de

Colaboração e Fomento entre o Executivo Municipal e as Organizações da Sociedade Civil, nomeada

pelo Decreto no 129, de 17 de abril de 2024.

Desta forma, nos termos do art. 35, Vl, da Lei Federal no 13.01912014, submeto o presente à

análise jurídica para emissão de parecer acerca da possibilidade de celebração da parceria aqui

descrita.

Concluindo o parecer jurídico pela possibilidade e legalidade da celebração da parceria, a

presente justificativa será publicada no sítio eletrônico

httos://www, câm posde ulio mt.oov. br/Licitacoes/l nexiqib ilidade-de-licitacao/ e no Jornal Oficial

Eletrônico dos Municípios - Mato Grosso - AMM, admitindo-se impugnação, nos termos do art. 32, §

2o, da Lei Federal no 13.01912014 e o art. 12, § 20, do Decreto Municipal no 51120'|7, que deverá

protocolada no setor de protocolo da Prefeitura de Campos de Júlio - MT, situada à Av. Valdir Masutti,

no 779W, Bom Jardim, campos de Júlio - MT, de segunda a sexta-feira, das 07h00 às 1'1h00 e das

13h00 às 17h00.

A impugnação deverá ser apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua publicação,

cujo teor será analisado até cinco dias da data do respectivo protocolo.
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Havendo fundamento na impugnação, será revogado o presente ato e será imediatamente

iniciado o procedimento para a realização do chamamento público, conforme o caso.

Campos de Júlio - MT, 20 de março de 2025.

IRINEU M PARMEGGIANI

P EFEITO
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TERMO DE ADJUDIGAGÃO DE PROCESSO LIGITATóRIO

oPrefeitoMunicipal,lrineuMarcosParmeggiani.nousodasatribuiçÓesquelhesàoconÍeridaspe|a
legislaçáo em vigor, especiatmenie pelá-L"i f'.f" l+ rs-í21 e alteraçõês posleriores, a vista do parecêr conclusivo

exãrado pela comissão de LicitaçÕes, resolve:

O'l - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a)

b)

c)

d)

e)

Processo lf: m002125

Licitaçáo M 092025

lrodalidade: INEXIGIBILIDADE

Datâ Homologaçào: 2510312025

ObIEtO dA LiCitAçãO: CELEBRAÇÂO DE PARCERIA DESTINADA A ÊXECUÇÁO DA 4" ETAPA DO CAMPEONATO

I\,4ATO-GROSSENSE DE MOTOCROSS 2025

Fornecêdores e ltêns declarados Vên6êdores:

TOTAL GERALT 68.000,00

02.Autorizaraemi§sãoda(s}nota(s)deempenhocorrespondente(s).

Fiche

680

Exer.
Fic.
2425

unid. Exec. Fuflcionel Cai€goria

3.3.50.43.01.00

Fônte
RccuÍso
1.1.500

Valor Saido

68.000,00 120.000,00

Saldo Com

s2.000.00
02ogo2 27.812.0009.1003.0000

Campos de Júlio Em 2510312025

INEXIGIBILIDADE

009/2025

PÍocesso Licitatório O00O21 125

Data do Processo: 2010312025

ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ:01.614.516i0001 -99

AVENDÀVASR tvlÂS.JTn 779-W

C.E.P.78319400- CamPos de JÚho - MT

Proroí§ôt9 / FOÍn€CodOa

SuDvenÇáo So€ial
iÉoenÀceo oe uoroctcLtslro Do EsrAoo DE MAÍo GRosso

valôí Íotal(R$)QÍD

68 000 00

ToralGêrâl

(R$)

68 000.00

68.000.00

ClassiÍicâçào

UN

cNPJr 21 670.341/0001'32
àeuruaru coNsltNr (!or JD PAUL^ ll), 12 oUÂORÀ107 -

CANELAS, VARZÊÁ GRANOE - MÍ, CEP: 7ô135'130
T€16Írn€: 165)0929433ô3
DescÍlÉo do Produlo/S€íYlço
Subv€nção Sociel IJN

Uídád6 Ouánlid6d€ Valor LJnlláÍio Valor Tolâl

I 68 000.00
1 001 024 5ô3

FEDERACAO OE IIIOTOCICLIS]V ó ú estaoo or uero caosso

Íota do Proponente

Itêír Código

68.000 00
68.000 00
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TERMO DE HOMOLOGACÂO DE PROGESSO LICITATóilO

O(a) Prefeito l,{unicipal, lrineu MaÍcos Parmeggiani, no uso das atribuiçÕes que lhe sáo conferidas pela

tegistaçáo êm vigor, especiahent; ó;L Lãi f.fl l+ I SS7ãl e altêraçÕes postêriores, a vista do parecer conclusivo

exarado pela Comissão de LicitaÇÔes, resolve:

0t - HOMOLOGAR a presente Liciteçáo nestes termos :

Processo M.:00m2125

Licitação N.;0@2@5

Modalidâde: INEXIGIBILIDADE

Data Homologaçâo: 2510312025

objeto dâ Licitaçáo: cELEERAÇAO DE PARCERIA OESTINADA A EXECUÇÂO DA 4" ETAPA DO CAMPÉONATO

IVATO-GROSSENSE DE MOTOCROSS 2025

FoÍnecedorês e ltens declaÍados VencedoÍês:

2432
Item Código

FEDERACAO OE [,1O ÍOCICLISMO DO ESTADO DE MATO
Unidadê Ouantdade Valor tlnitárlo Valor Íotal

GROSSO
CNPJ: 24.670.341/0001-32
BENJAMTM CONSTANT (LOÍ JD PAULA ll) 12 QUADRÂ107 -

CANÊLAS, VARZEA GRÁNDE'MT, CEP: 78135-130

Telefone: (65)99294-3383
DescÍrção do ProdiJto/Serviço
Subvenção Socral UN í 68.000,00 68.000,00

68.000,001 001.024.563
Total do Proponente

FÉDERAoAoDEMoToCICLIsMoooESTADooEMAÍoGRosso.PeÍfazendoovalortotaldeR§68,000'00(sessentae
orto mil reais). Peííazendo

estâ licrtação o valor global de R$ 68 OOO,0O (sêssenta e oito mrl Íeais)

Campos de Júlio, Eír 2510312025

TRTNEU MARCOS àiilii,o,üooil3i" 
*d'' *'

pARMEGGIANI:46 pÀRMEGGTÀNr 4620t573034
ed..2ô2ç01.251434:ll

205578034 o.'oo

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ:0'1.614.51 6/0001 -99

AVENIDA VALDIR MASUTII 779'W

C.E.P.:78319-000- Campos de Júlio - MT

INEXIGIBILIDADE

00912025

Processo Licitâtório: 000021 i25

Data do Processo: 2010312025

ÍOTAL GERAL: 68.000.00
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PARECER N'05/2025 - 2A PJM DE CAMPOS DE JÚLIO-MT

ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA

A REALTZAÇÃO DA 4" ETAPA DO CAMPEONATO MATO-GROSSENSE DE

MOTOCROSS 2025.

INTERESSADOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E

LAZER

EMENTA: lnexigibilidade de licitação.

Parceria por meio de fomento. Federaçáo

de Motociclismo do Estado de Mato

Grosso. Campeonato Mato-Grossense de

Motocross 2025. lnteresse público.

Especialização técnica. Requisitos da Lei

no 14.13312021 . Jurisprudência aplicável.

Análise da singularidade do objeto e da

capacidade técnica da entidade.

Observância aos princípios da

administração pública.

1. RELATÓRO

Trata-se do processo administrativo n" 2112025, instaurado pela

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer do Município de Campos de Júlio-MT,

visando a celebraçâo de parceria, por meio de termo de fomento, com a

Federação de Motociclismo do Estado de Mato Grosso (FMTM), para a

organização e execução da 4a êtapa do Campeonato Mato-Grossense de

Motocross de 2025.

A instrução processual contempla a manifestação da Secretaria

Municipal de Esportes e Lazer, .justificando a necessidade da parceria e

indicando a FMTM como a entidade adequada para a realização do evento, em

CNPJ: 01.614.515/0001-99 - lMunicípio de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir lúasutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-
2800
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razão de sua expertise e reconhecimento no âmbito do motociclismo estadual.

Constam nos autos a justiÍicativa para o procedimento (fl. 05), o plano de trabalho

(fl. 16), o relatório técnico da comissâo (fl. 65) e a justificativa para a

inexigibilidade (4.88), que detalham o objeto da parceria, os custos envolvidos e

a justificativa técnica para a escolha da FMTM.

O presente parecer jurídico tem por Íinalidade analisar a legalidade e

a conformidade da inexigibilidade de chamamento público para a formalizaçâo

da referida parceria, à luz das Leis Federais no 13.01912014 e n' 14.13312021

(Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos) e demais normas aplicáveis.

É o relatório. Passa-se à análise e conclusão.

2. FUNDAMENTOS

2.1, DA OBRIGATORIEDADE DO PARECER JURíDICO

A presente análise jurídica se fundamenta no artigo 53 da Lei Federal

no 14.13312021 , que estabelece a obrigatoriedade de manifestação prévia e

conclusiva do órgão de assessoramento jurídico sobre processos licitatórios e

contratações diretas, como a inexigibilidade em questão.

O parecer jurídico, enquanto instrumento de controle de legalidade,

visa assegurar a conformidade do procedimento com as normas vigentes,

prevenindo futuras irregularidades e garantindo a segurança jurídica dos atos da

administração pública.

A clareza, objetividade e fundamentação do parecer são requisitos

essenciais para o cumprimento de sua finalidade.

2.2. DA tNEXtGtB|LIDADE DE L|C|TAÇÃO: ANÁL|SE DO ARTTGO 31

de Lêi 13.0í9/2014
2

CNP.ir 01.614.516/0001-99 - Municipio de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir lúasutti, N' 779 W - Loteamento Bom lardim - Campos de Júlio-túT - CÊP: 78319-000 -Fone (65) 3387-
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O artigo 31 da Lei no 13.019/2014 estabelece as hipóteses em que o

chamamento público poderá ser inexigível.

No caso em tela, a celebração de parceria com a Federação de

Motociclismo do Estado de Mato Grosso para a realização da 4a etapa do

Campeonato Mato-Grossense de Motocross 2025 se enquadra nessa

excepcionalidade.

A FMTM, como entidade máxima reguladora e organizadora do

motocross no estado, detém um conhecimento técnico especializado e uma

infraestrutura logística singular para a promoçáo de eventos dessa natureza.

A organização de um campeonato de motocross exige expertise

específica em regulamentação da modalidade, segurança de pista,

cronometragem, divulgação especializada e relacionamento com pilotos e

equipes, atributos que são inerentes à atuação da federação.

2.3. DA STNGULARTDADE DO OBJETO E DA ESPECTALTZAçÃO DA

FMTM:

A singularidade do objeto reside na natureza específica do evento,

que demanda um conhecimento técnico especializado e uma capacidade

organizacional que dificilmente seriam encontrados em outras entidades.

A FMTM possul o "know-how" necessário para a organização de um

evênto de grande porte como uma etapa do campeonato estadual, incluindo a

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Municlpio de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de lúlio-MT - cEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-

2800
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A inexigibilidade, especificamente, ocorre quando inviável a

competição entre as OSCs, seja pela singularidade da parceria, seja pela

natureza específica do objeto a ser executado.
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expertise em lidar com as particularidades da modalidade, as normas técnicas e

de segurança, e o público específico do motocross.

A notória especialização da FMTM é evidenciada por seu papel como

única entidade reconhecida pela Confederação Brasileira de Motociclismo

(CBM) no estado de Mato Grosso para regulamentar e organizar competições

de motocross.

Essa exclusividade, decorrente de sua expertise e histórico na

organização de eventos, demonstra a inviabilidade de competiçáo, uma vez que

não existe outra entidade com a mêsma capacidade técnica e legitimidade para

realizar o evento em questão.

2,4, DA CONFORMIDADE COM OS PilNCÍflOS ADMINISTRATIVOS

A celebração da parceria por meio de fomento, com a inexigibilidade

de chamamento público, deve observar os princípios da legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos no artigo 37 da

Constituição Federal e reforçados pela Lei no 14.13312021 .

lmpessoalidade e Moralidade: A escolha da Federação de

Motociclismo do Estado de Mato Grosso deve ser pautada em critérios objetivos,

relacionados à sua capacidade técnica e expertise, e não em preferências

pessoais ou outros motivos ilegítimos. A natureza jurídica da FMTM como

entidade sem fins lucrativos, voltada para o desenvolvimento esportivo, reforça

a presunção de atuação impessoal e moral.

CNPJ: 01.61a.516/0001-99 - MLrnicípio de Campos de iúlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom lardim - Campos de lúlio-MT - CEP: 78319-000 -tone (65) 3387-

2800
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Legalidade: O presente parecer busca fundamentar a inexigibilidade

com base no artigo 74, inciso lV, da Lei no 14.13312021 , aplicando

analogicamente o princípio da inviabilidade de competição, o que demonstra a

busca pela conformidade com a legislação.
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Publicidade: Embora não haja chamamento público prévio na

inexigibilidade, a publicidade é garantidâ pela divulgação do extrato do termo de

fomento no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), conforme exigido pela legislação. Além disso, a realização do

evento êm si proporciona visibilidade e transparência à aplicação dos recursos

públicos.

Eficiência: A parceria com a FMTM se mostra eficiente, pois permite

ao município alcançar seus objetivos de fomentar o esporte e promover o turismo

local, aproveitando a expertise e a estrutura de uma entidade já consolidada na

área. Evita-se, assim, a necessidade de o município desenvolver internamente

a capacidade técnica e logística para organizar um evento dessa magnitude, o

que poderia ser mais oneroso e mênos eficiente.

2.s. DA VIABILIDADE ORçAMENTÁRA E FORMALTDADES

O artigo 150 da Lei no 14.13312021 exige que toda contratação seja

precedida de comprovação da existência de crédito orçamentário suficiente para

atender às despesas decorrentes. A análise da documentação acostada aos

autos, em especial o parecer contábil (Í1. 74), deve confirmar a previsão dos

recursos financeiros necessários para a realízação da parceria.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Câmpos de lúlio-MÍ - CEPi 78319-000 -Fone (65) 3387-

2800

Ademais, é fundamental que o Contrato detalhe de forma clara e

precisa o objeto da parceria, as obrigações de cada parte, o cronograma de

execução, os critérios de prestaçáo de contas e os indicadores de resultado a

serem alcançados. A pesquisa de preços é um importante instrumento para

:il"Jil::;=rfl :iffilffi ;:[i:::::,:,".* j:?iliil'""{
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Diante do exposto, e considerando a análise dos autos à luz do artigo

31 da Lei no 13.01912014, o parecer é favorável à celebração da parceria, por

meio de termo de fomento, entre o MunicÍpio de Campos de Júlio-MT e a

Federação de Motociclismo do Estado de Mato Grosso, para a realizaçâo da 4"

etapa do Campeonato Mato-Grossense de Motocross 2025, com fundamento na

inexigibilidade de chamamento público, em razão da singularidade da parceria

e da comprovada capacidade técnica e experiência da FMTM para a

execução do objeto.

Campos de Júlio-MT, 25 de março de2025.

JOAO GABRIEL DE àX'^".âi?i;3,?,.,?i3.:1,'lllo""u'

J E S U S C AVA LC A NT E ,i "'**i;:,,,ff l';ãl;.i"i"",i'Jl J'n'd"
ou=Certiflcado PF A3, (n=JOAO GABRIEL DE

D I A S : 0 5 1 9 847 9 1 1 0',:',l:,'.11:!XT:iJi: :; ;::^"'
João Gabriel de Jesus Cavalcante Dias

Procurador Jurídico do MunicÍpio de Campos de Júlio-MT

Matrícula funcional no 2743

Portaria 13912025

CNPJr 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom lãrdim - Campos de lúlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-
2800
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Ressalta-se a importância de que a justificativa da inexigibilidade seja

detalhada e bem fundamentada no processo administrativo, em conformidade

com o artigo 32 da Lei n' 1 3.01 9/2014. A análise de mérito da parceria

(oportunidade e conveniência) e a fiscalização da execução do termo de fomento

permanecem sob a responsabilidade do órgáo demandante.

Recomenda-se a rigorosa observância das formalidades legais

previstas na Lei no 13.019DA14 pera a celebração do termo de fomento,

incluindo a publicação do extrato no Diário Oficial e a adequada instrução

processual.
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PARÍES: MUNICÍPIO DE CAMPOS DÉ JULIOiCONTRATANTE E VAL'

OEMAR DOS SANÍOS/CONTRATADO

Andréia Vitório Diniz

Fiscal de Contratos

Preíeitura l,lunicjpalde Campos de Júlio, MT

OEPARTAiIENTO DE LICITAçÁO
EXTRÂTO DO CONTRAÍO N" 31'2025

EXTRATO DO CONTRATO N" 3'I/2025'

ESPÉC|E: Execxção de obra.

OBJETO: ConslÍuÉo da Unidade de Reabilitação De§centralizada Bom

Jesus.

REGIME DE EXECUÇÀO: EmpÍeitâda por preço global'

VALOR GLOBAL: R§ 2.E27.725,28.

DoTAÇÁo ORÇAMENTÁRh: Ôrgão: 06 - sec'etaía MuniciPâlde saúde;

Unidede: 020601 - Fundo Municipal de Saúdê; Funcional: 10122 0004'

'1155.0000 - ConstÍução da Uhidade de ReabilitaÉo Descentr6lizadâ Bom

Jesus: gemênto: 't.'í.90.51.00 Obras e lnstalaÉes; Fiúa:7832025'

- vGÊNclA, 12 ."sEE, contados da assinatuÉ.

PRAZO DE ExECUçÁo: 3oo dias, contados a partir do 10" (décimo) dia

posterior à entrega da Ordem de Serviços'

VINCULAÇÃo: ConcorÍêncja Eletrônica n' 01/2025; Processo Licitatório

n'0812025.

PARTES: MUNICIPIO DE CAMPOS DE JÚLIO - I\'IT / CONTRATANTE'

e PSV CONSTRUÇÔES LTDA, CNPJ n' 50.?OE 52Ol0OOí-2',1 / CONTRA'

TADA.

entre o poder público, a sociedade ciül organizada e o §egmento empÍe-

sarial para apoiar o Projeto.

Considerando que a entidade parceía é organizaÉo da sociedade ciúl

sem fns lucÍativos, que não rcmuneÍa' nêm rcquer distÍibui lucros e/ou ex-

cedentes aos diretorcs, gestores ou assoclados, bem como tem preüsla'

êm caso de desconstituiÇão, a destinaçáo do seu patrimônio a oulra ins-

tituiÉo de mesma natureza ou ao Poder Público, atendendo plenamente

aos cÍitérios do ôn. 2o, l. da Lei 13.019,/2014;

Considêrando haver reqlr§os orçamentários adequados ê suficientos à

transÍeíênciE ÍnanceiÉ preüsto no Plsno de Trabalho, coníome parecer

contábil acostsdo 8o procedimento:

Entendemos haver iusüficativa válida' idônea e de interesse público para a

celebração de parceria entÍe o Municipio de Campos de Júlio' Estado de

Mâto G;osso, por intermédlo dâ Secretaria l\'lunicipal de Cultuía' Esporte e

Tudsmo e Federação de Motociclismo do Éslado de lllato Grosso-MT'

Tendo em vista náo haver, no município, pluralidade de entidades organi-

zsdas capazes de rcalizar as ações preüsl8§ no proiêto e plano de traba-

lho, a celebrsÉo da parceíâ será eÍetivada por meio de Inexigibilidade de

chamamento público, coníorme art 31, caput, da Lei Federal n" 13019/

201,(, combinado com o art. 11 do Decíeto MuniciPâl de n" 51' de 09 de

junho de 2017, e instrumentalizada por meio de Temo de Fomento com

projeto e plano de trabalho voltados à organização e rê8lizaçáo do 4o Etâ-

pa do Campeonalo do Campeonato lllato"Grossense de Motocross 2025

t,
"'- -iueÍcó plRA FoRMALIzAÇÃo DE PARcERIa cou A
FEDEIiA-ç-Ã-ô-õE ;r'ôücrôüCúó ob esuoo oE AÍo GRosso -

ÂÍO DE JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE OE CHAI'A ENÍO

PÚBLICO PARA FORÚALIZAçÁO DE PARCERIA COÍI A FEDERÂ.

çÂo DE OTOCICLISMo Do ESTADO DE i',AÍo GROSSO - ilÍ'

ConEiderando que a Lei í3 019/2014' popularmentê càamâd8 de Marco

Regulatório do Terceiro Setor, estabeleceu o regime iurídico das parcerias

volintárias. com ou sem transÍerência de recurso§ fnanceiros' entre a ad-

v ministraÉo pública e oíganizaçóes da sociedade ciül' em Íegime de mú'

tua cooperaçâ0, para a consecuÉo de finalidades de interesse público;

Conôlderando que a reÍerida lei passou a ser aplicada aos municípios a

partir de 1" de ianeiro de 2017, estabelecendo dlversos cÍitéíos para â íor-

malizaçáo de parcerlas. dentÍe ele§ a regra geral do dramamento público:

Considerando a edição do DeÚeto Municipal 51, de Og de junho de 2017'

que regulamentou a Lei 'l3 0'19/2014 no âmbito do Município de Campos

de Júlio - MT;

Considerando que o aÍt.31 da Lei 13 019/2014' amparado pelo arts 6o e

'11 do Decreto Municip al n' 51120217 ' 
prevê a inexigibilidade do procedi-

mento admlnistrativo de Chamamento Público "na hipótesê de inüabilida'

de de compêtiÉo entre as organizaÉes da sociedade civil' em razáo da

natureza singular da natureza singular do objeto da parceria ou se as me_

tas somenle puderem seÍ atingidas por uma entidade especifca":

Considerândo qua a parceria proposta contempla interes§eg recípÍocos

entre a AdministraÉo e a entidade parceira, na medida que: 1) incentiva

a prática esportiva, promovendo o lazer e a integrâÉo entre os pa iciPân-

test 2) estimulándo o potencial turistico do Municipio; 3) impulsiona direta-

.entá 
" ""onori" 

to*l; 4) promove a saÚde ÍÍsica e mental' incentivando

a prática de um espoíte áo ar livre; 5) estebelece uma rede de parcêriag

diariomunicipal.oíg/mvamm ' www amm org br

em Campo§ de Júlio - MT

Vale ressaltar que a inexigibllidade dê d!amamento público não dispensa

a organização da sodedade ciül de cumprir intêgralmentê as outras eta-

pasãe celebração de parceria, como a apíesentaçáo do plano de trâbalho'

apresentaçáo Jos documentos necessá'ios paÍa a celêbraÉo da parceria'

a prestação de contas e a§ demais etapas obÍigatória§'

Ademais, coíoborando com o acima disposto, íÍisa_se que a entidade pro-

ponênte iá firmou parcêrias com a AdministraÉo Municipal em dâtas pre-

téritas, não existindo, até o momento, registros de condutas desabonado-

ras e/ou píestaÉo de contas pendentes'

Diante do exposto, fca autorizada a abertura de procêdimento de lnexi-

gibilidade de Chamamento Público, com tulcro no art 31' caput' da Lei

iS.O1slZOtl e no art. '1'l Oecreto Municipal n' 51t20217 ' 
paru @leuaçào

do Termo de Fomento com a Fedêração do 
"otoclclbmo 

do Estado do

Mato Groslo-MÍ, inscrita no CNPJ sob o no 24 670 341/0001-32' com va-

lor global de R§ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais)

O prêsênte ato de justiícátiva é realizado com base no Relatório Técnico

ex)rado pela Comissáo de Seleçáo nos p'ocessos de chamamentos Pú-

blicos pa;a celebraÉo de Termos de ColâboraÉo e Fomento entre o Exe-

cutivo [4unicipale ;s organizaÇões da Sociêdade civil' nomêada pelo De-

crêto no 129, de í7 de abtil de 2024'

Deste íoma. nos termos do art. 35, Vl. da Lei Federal nÔ 13 0'19.2014'

submeto o presente à análise juridicâ para emissáo de parecer acercâ da

possibilidade de celebraÉo da parceria aqui descrita

Concluindo o parec€r jurídico pela possibilidade e legalidade da celebra-

çao Oa parc.eria, a presente iustifcâtiva será publicada no sítio eletrôni-

co trttps:tl,vww camposdeiulio.ml gov br/Lioitacoes/lne ê no Jomal Oíicjal

' Eletrônico dos Municípios - Mato Grosso - AMI\'1, admitindo-sê impugna-

çá0, nos têrmos do art 32, § 20, da Lei Federal n" 13 019/2014 e o arl 12'

5 ,;, Oo O"r",o n/uni.rpal no 51/20't 7, que deveíá protocolada no setor de

irotocolo da PreÍeitura de campos de Júlio - MT' situada à Av Valdir Ma-

sutti, no 779W, Bom Jardim, Campos de JÚlio - MT' de segunda a seía-

feirâ. das OThoO às 11h00 € das 13h00 às 17h00'

A impugnaçáo deverá ser apresentada no prazo de cinco dias a contar de

sua pubticaçáo, cqo teoí será analisado até cinco dias da data do respec-

tivo protocolo.
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GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N. 266'2025'GAPRE, OE 25 OÉ i'ARçO DE 2025.

"DISPOE SOBRE CONCESSÁO DE FÉRIAS A SÉRVIDOR(N PÚAU'

co(A) MUNIC|PAL, QUE MENCIONA, E DÁ oUÍRÁs PRoytDÊô',clÁs'

NEUILSON DA sllvA LIMA, PreÍeito Municipal de canabrava do Norle'

Estado de Mato Gros§o, no uso das alÍibuiçôe§ que lhe são coníeridas pe'

lo aíligo E3o, inciso X e XXX da Lei Orgânica do Município dê Canabrava :

do Node, e:

RESOLVE:

i-AÍt 'tô. concêder FÉRIAS pelo período de 30 (trinta) dias ininlenupto

ao(a) SeMdo(a) Público(a) Municipal, Sr'(8) ALCEU FERNANDES OA

SILVA, matrícula n. 1751, ocupante do cargo de GERENTE, lotado(a) :

na Secretáía Municipal de lnÍraestrutura seÍviços Públicos e Urbanismo' i

considêrando o EDIÍAL N. OO'lr2O25 que dispõe sobre o Úonograma de

gozo de íérias dos se idores públicos municjpais, no âmbito do exerclclo :

dê 2025.

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N. 2?O/202íGAPRE, DE 25 DE MÂRçO DE 2025'

,,DrsPóE SOBRE CO NCESSÁO DE FÉR,AS A SERVIDaR(4 PÚBL|'

CO(A) MUNICIPAL, QUE MENCIONA, E DÁ OUÍRAS PROWDÊNCIAS'

Hâvendo fundamento na impugnaÉ0, §erá rcvogado o presente ato e será

imediatamente iniciado o procedimento para a realizaçáo do chamamento

público, conÍorme o câso.

Campos dê Júlio - MT, 20 de março dê 2025.

IRINEU ]{ARCOS PARÍÚEGGIANI

PREFÉITO

PREFEIÍURÀ MUNICIPAL OE CANAB RÂVA DO NORTE

PERIO oó Àoutstlvo oe rÉnns
01/0 812023 à 31 107 12024
É:niôàõõô eozo oe rÉat4s
01t01t2025 à 3 0t01t2025

AÍt 2'. Esta portâria êntrará em ügor na datB de sua publicação'

revogando.se as disposiçôes em clntrário.

Registra-se, Publique-se, Cumpra+€.

canabrava do Nortê - MT, em 25 de março da 2025'

NEUILSON DA SILVA LIMA

PreÍeito Municipal

(Assinado Eletronlcâmente)

íáRlõDo óõ GOZO DE FÉRIÀS

0 025 à 30i0 4t2025

Arü 21 Esta portaíia enlrará em ügor na data de 6ua publicaÉo'

revogando-se as disposiçõês êm contrário.

Reglstra-se, Publique'se, Cumpra'se.

Canabrava do Norte - MT, em 25 de março de 2025'

NEUILSON DA SILVA LIMA

Prefeito MuniciPal

(Assinado Eletronicamente)

NEUILSON OA SILVA LIMA, Preíêito ["'lunicipal de Canabrava do Norte'

Estado de Mato Grosso, no uso das atribuiçóes que lhe sáo conÍeídas pe-

lo artigo 83o, incjso x e Xxx da Lei orgânica do l\'lunicípio de Canabrava

do Noíte, e;

RESOLVET

An.'lo. Conceder FÉRAS pelo período de 30 (ünlâ) dias ininterrupto

ao(a) Servido.(a) PÚblico(a) Municipal, Sr.(a) CLEIANE OE SOUZA RO'

ORIGUES ARAÚJO, matrícula n. 2409, ocupante do cargo de APOIO DE

SERVICOS DA SAUDE LlÍtlPEZA, lotado(a) na Secretaria Municipal de

Saúde - SMS, considerando o EDITAL N. OO't'2025 que dispõe sobre o

cronograma de gozo de férias dos seNidores públicos municipais' no àm-

bito do exercicio de 2025

DE FÊRlÀsPERloDo aoutstnvo
16t121202 à 1511212024

DO GOZO OE

025

GABINEÍE DO PREFEIÍO
PORTARIA N. 27í'2025/GAPRE, DÉ 26 DE ÍtlARçO DE 2025'

"DISPôE SOBRE CONCESSÁO DE FÉR'ÂS A SERV|DOR(4 PÚBLI'

CO(A) ATUNICIPAI. QUE MENCIONA, E DÁ OurrRAS PROVIDÊNCIAS'

Ait 20. Ésta poÍtaria entrará em vigor na data de sua publicsÉo'

Íevogando-ae as dlsposiçóes êm contrário.

Registra-se, Publique'se, cumpra-se.

CanabÍavâ do Norte - MT, em 25 de março de 2025'

NEUILSON DA SILVA LIMA

PreÍeito Municipal

(A8sinado Eletronicamente)

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N. 269/2025/GAPRE, DE 25 DE ÍtlAR9O DE 2025'

.D'SPOE SOBRE CO'VCESST O TE FÉR'AS A SERVIOOR(4 PÚBU'

ioi\ uuxtc,rnt, QuE ,tENctoNA, E DÀ ouÍRAs PRovtoÊNctAs'

NEUILSON DA SILVA LlÍtiA, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte'

Estado de Mato Grosso, no uso das atribuiçóes que lhe são conferidas pe-

lo artigo E3o. inciso X ê )«X da LeiOrgânica do Município de Canâbrava

do Norte, ei

RESOLVE:

An. 1o, concedeÍ FÉRhs pelo período de 30 (tÍinta) dias ininterupto

ao(a) Servido(a) PÚblico(a) i/unicipal, Sr'(a) NUVIA ALVÉS DE SOUZA'

mJcula n. 8'12, ocupante do caÍgo de AGENÍE oE SAUDE - Acs' lo-

tado(a) na Sêcretaria Municipalde Saúde - SMS, considerando o EDITAL
j 

N. oo4/2025 que dispõe sobre o cronograma de gozo de férias dos seM-

dores públicos municipais, no âmbito do exercicio de 2025'

NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do Noíte'

Estado de Malo Grosso, no uso das atribuições que lhe são conÍeÍjdas pe-

lo ârtigo 83o, inciso X e »« da Lei Orgânica do Município de Canab'ava

do Norte, ei

RESOLVE:

AÉ lo. Conceder FÉRnS pelo período dê 30 (trinta) diar inintenupto

ao(a) Servidor(a) Público(a) Municjpal, Sr,(a) SAi'UA TAUANE GON'

çALVES, matrícula n.241rt, ocupante do cargo de AGENTE DE FISCALI'

zaçÂo saNlÍÁRlo E AMBIENÍaL - aFlsA,lotado(a) na secretaria Mu-

nici;al de Meio Ambiente e AgricultuÍa - SE['lAA' considerando o EOITAL

N. ooitl2o2s que dispõo sobÍe o cÍonograma de gozo de férias dos seÍvi-

dores públicos municipais, no âmbito do exercído de 2025

i;áàtóiiõ'ÃóuÉirúô oe r$49
16t1212023 à 1 1212021
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